
JUZGADO T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
D E L C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z . 
Reparación D i rec ta 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 3 7 2 0 1 2 - 0 0 0 7 5 - 0 0 
E d i l m a d e l a s M e r c e d e s G r a c i a d e F o r e r o y O t r o s 
I n s t i t u t o d e D e s a r r o l l o U r b a n o I D U y o t r o s 
P o r secretaría entregúese e l título j u d i c i a l ; A través d e 
O f i c i n a d e A p o y o liquídense r e m a n e n t e s , finalícese e l 
p r o c e s o e n e l s i s t e m a s i g l o X X I y archívese e l p r o c e s o . 

1 . E n a u t o d e l 1 9 d e j u n i o d e 2 0 1 9 , e l c u a l f u e c o r r e g i d o m e d i a n t e a u t o d e l 1 0 
d e j u l i o d e 2 0 1 9 , s e ordenó l o s i g u i e n t e : 

En consecuencia, p o r secretaría oficíese al Juzgado 36 Administrativo del 
Circuito de Bogotá, para que proceda a realizar la conversión del depósito judicial, 
mencionado anteriormente, en la cuenta de depósitos judiciales No. 
110012045037, a nombre del JUZGADO 37 ADMINISTRATIVO DEL CIRCUITO 
JUDICIAL DE BOGOTÁ EN ORALIDAD. Anéxese c o p i a d e l a p r e s e n t e 
p r o v i d e n c i a y c o p i a d e l depósito j u d i c i a l v i s i b l e a f o l i o 8 1 6 d e l c u a d e r n o 
apelación d e s e n t e n c i a . 

2. E n l a o r d e n a n t e r i o r m e n t e m e n c i o n a d a , e l J u z g a d o 3 6 A d m i n i s t r a t i v o d e 
Bogotá, realizó l a r e s p e c t i v a conversión d e l título a órdenes d e e s t e D e s p a c h o 
c o m o s e e v i d e n c i a a f o l i o 8 3 1 d e l c u a d e r n o apelación d e s e n t e n c i a . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o a n t e r i o r , e s t e D e s p a c h o , 

R E S U E L V E 

1 . Por secretaría entregúese e l r e s p e c t i v o título j u d i c i a l , c o n f o r m e l o d i s p u e s t o 
e n s e n t e n c i a d e l 1 4 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 , p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o 
d e Cundinamarca,Sección T e r c e r a , Subsección A . 

2 . A través d e O f i c i n a d e A p 
e l s i s t e m a s i g l o X X I y archí 

ícese e l p r o c e s o e n 

A D R I A H O R U I D I A Z 
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S M C R 
J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 

C I R C U I T O D E BOGOTÁ 
SECCIÓN T E R C E R A 

P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a 
a n t e r i o r , h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m 

S e c r e t a r i o 

r 



JUZGADO T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
D E L C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 
Reparación D i r e c t a 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 3 7 2 0 1 2 - 0 0 2 4 2 - 0 0 
Jesús A n t o n i o M o y a R o m e r o y o t r o s 

D e m a n d a d o Nación- M i n i s t e r i o d e D e f e n s a N a c i o n a l , C a j a d e S u e l d o s 
d e R e t i r o d e l a Policía N a c i o n a l 

A s u n t o R e s u e l v e s o l i c i t u d d e adición y d e aclaración d e l a 
s e n t e n c i a 

1 . E l 1 7 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a , allegó m e m o r i a l 
s o l i c i t a n d o aclaración y adición d e l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a p o r e s t e D e s p a c h o e l 
día 3 0 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 ( f l s 3 9 8 a 3 9 9 c u a d e r n o p r i n c i p a l ) 

S u s t e n t a s u s o l i c i t u d d e aclaración y adición así: 

( . . . ) "La ley 1564 de 2012, digesto procesal civil, norma aplicable al presente 

asunto, señala el principio de CONGRUENCIA, mismo que desarrolla señalando que 

"La sentencia deberá estar en consonancia con los hechos y pretensiones aducidos 

en la demanda y en las demás oportunidades que este código contempla y con las 

excepciones que aparezcan probadas y hubieren sido alegadas si así lo exige la 

ley" 

Así las cosas, el legislador diseño unas herramientas procesales, tanto para el juez 

como para las partes, a efecto dispongan y/o soliciten, respectivamente, la 

aclaración, corrección y adición de la sentencia, a efecto de mantener incólume el 

apotegma procesal de la "Congruencia", no obstante en carácter de irrevocable e 

irreformable de la sentencia por el mismo Juez que la profirió. 

Es así como, por su parte, el artículo 28, ídem señala que, dentro del término de 

la ejecutoria, podrá solicitar la aclaración de "los conceptos o frases que ofrezcan 

verdadero motivo de duda, siempre que estén contenidas en la parte resolutiva de 

la sentencia o que influyan en ella"; al tiempo que en el artículo 287, señala que 

"Cuando la sentencia omita resolver sobre cualquiera de los extremos de la litis o 

sobre cualquier otro punto que de conformidad con la lev debía ser objeto de 

pronunciamiento, deberá adicionarse por medio de sentencia complementaria, 

dentro de la ejecutoria, de oficio o a solicitud de parte presentada en la misma 

oportunidad". 
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Descendiendo al asunto en concreto, se encuentran las siguientes realidades 

tácticas que, con el propósito de garantizar el principio de congruencia de la 

sentencia, hacen procedente la aplicación de las recetas procesales antes citadas, 

veamos: 

Como se aprecia en la página 69 de la sentencia, al revocarse la decisión relativa 

a las costas y agencias en derecho, se señaló que "Advirtiendo que no se encuentra 

acreditada la temeridad o el abuso de atribuciones o derechos procesales por parte 

de la demandada, pues no se trata de costas objetivas como se había se señalado 

en un principio, solo procederá fijación de agencias en derecho" siendo evidente 

que, en lugar de decidir sobre la actitud procesal de la parte demandante, vencida 

en el asunto, se resolvió fue sobre la accionada- Caja de Sueldos de Retiro de la 

Policía Nacional, conllevando a una frase que ofrece motivo de duda e influye 

notablemente en la parte resolutiva de la decisión, máxime si se tiene en cuenta 

que en la parte dispositiva-resolutoria- no se determinó que no habría lugar a 

condena a costas procesales: generándose una contradicción de la que se puede 

extraer, con simpleza, que la parte DEMANDA no dio lugar a condena en costas 

pero si hay lugar al pago de agencias por la parte vencida-demandante, asunto 

que no tiene asidero procesal ni legal alguno, y resultando necesario proceder 

aclarar y, con todo, adicionar la decisión. 

Razones las anteriores que, con todo comedimiento, obligan a esta parte actora 

elevar la presente solicitud de aclaración y adición de la sentencia, habida cuenta 

que, el error y omisión de decisión en que se incurrió, constituyen verdadero 

motivo de duda e influyen y afectan notablemente el sentido de la sentencia, así 

como el acatamiento y entendimiento de la parte resolutiva de la misma, siendo 

menester proceder a su aclaración, corrección y, en todo caso, adición referente a 

la no condena en costas, aspecto que se pasó por alto en la parte resolutiva; todo 

ello con el propósito de garantizar el principio de congruencia de la sentencia así 

como el debido proceso y contradicción de todas las partes dentro del proceso. 

C O N S I D E R A C I O N E S . 

D e a c u e r d o c o n l a a n t e r i o r s o l i c i t u d , s e d e b e d i l u c i d a r s i e s d e l c a s o a c l a r a r o 
a d i c i o n a r l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a p o r e s t e D e s p a c h o e l 3 0 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 . 

L a s o l i c i t u d d e adición y aclaración g i r a e n t o r n o a l a decisión r e l a t i v a a l a s 
c o s t a s y e n a g e n c i a s d e r e c h o , e s p r e c i s o i n d i c a r q u e e n l a p r o v i d e n c i a q u e s e 
p i d e m o d i f i c a r s e d i j o s o b r e e s t e a s p e c t o l o s i g u i e n t e : 

(...y'Conforme a la jurisprudencia en cita es pertinente indicar que no se trata de 
costas objetivas como en un principio se había señalado pues debe estudiarse 
cada caso en particular y para su decreto debe analizarse la temeridad o el abuso 
de atribuciones o derechos procesales, en este caso el demandante, lo cual no se 
encuentra acreditado. 

Advirtiendo que no se encuentra acreditada la temeridad o el abuso de 
atribuciones o derechos procesales por parte de la demandada, pues no se trata 
de costas objetivas como se había señalado en un principio. 

En lo que refiere a las Agencias en Derecho, causadas en primera instancia, la 
Sala dispondrá su tasación al tenor de lo previsto en el Acuerdo 1887 del 26 de 
junio de 2003, modificado por numeral 1.1.2. del Acuerdo 2222 del 10 de 
diciembre de 2003, en cinco ( 5 ) salarios mínimos legales es vigente, cuyo pago 
estará a cargo de la parte demandante. "(Subrayado por el Despacho) 



E x p . N o . 2 0 1 2 - 0 0 0 2 4 2 - 0 0 
Acción Reparación D i r e c t a 

3 

E n l o q u e r e s p e c t a a l a o p o r t u n i d a d d e l a s o l i c i t u d d e aclaración y adición, e l 
artículo 2 8 5 y 2 8 7 d e l C . G . P , e s t a b l e c e q u e deberá r e a l i z a r s e d e n t r o d e l término 
d e e j e c u t o r i a d e l a s e n t e n c i a , d e l o c u a l s u b y a c e q u e p a r a e l p r e s e n t e c a s o , d i c h a 
s o l i c i t u d e s e n t i e m p o y a q u e l a s e n t e n c i a f u e n o t i f i c a d a e l 1 2 d e s e p t i e m b r e d e 
2 0 1 9 , ( f l . 3 9 4 ) y t e n i e n d o e n c u e n t a q u e e l término d e e j e c u t o r i a e s d e 1 0 días 
c o n t a d o s a p a r t i r d e l a notificación d e l a s e n t e n c i a , s e tenía h a s t a e l 1 7 d e 
s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , p a r a p r e s e n t a r l a s o l i c i t u d , día q u e f u e p r e s e n t a d a . 

E n l o q u e r e s p e c t a a l a aclaración d e l a s p r o v i d e n c i a s , e l artículo 2 8 5 d e l Código 
G e n e r a l d e l P r o c e s o e s t a b l e c e : " La sentencia no es revocable ni reformable por el 

juez que la pronunció. Sin embargo, podrá ser aclarada, de oficio o a solicitud de parte, 

cuando contenga conceptos o frases que ofrezcan verdadero motivo de duda, siempre 

que estén contenidas en la parte resolutiva de la sentencia o influyan en ella. " 

D e l a n t e r i o r p r e c e p t o , s e e x t r a e q u e p a r a q u e p r o c e d a l a aclaración d e l a 
s e n t e n c i a s e r e q u i e r e q u e e x i s t a n c o n c e p t o s o f r a s e s q u e o f r e z c a n v e r d a d e r o 
m o t i v o d e d u d a y q u e d i c h o s c o n c e p t o s o f r a s e s d u d o s a s s e a n d e t e r m i n a n t e s 
d e s d e e l p u n t o d e v i s t a d e l a decisión a d o p t a d a e n e l f a l l o . 

P o r l o a n t e r i o r , l a f i g u r a d e l a aclaración n o c o n s t i t u y e u n m e d i o d e impugnación 
d e l a s p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s , l a f i n a l i d a d d e l a aclaración e s e v i t a r q u e s e 
p r o d u z c a n s e n t e n c i a s c u y a p a r t e r e s o l u t i v a s e a o s c u r a o c o n t r a d i c t o r i a a l p u n t o 
d e t o r n a r s e d e i m p o s i b l e o difícil c u m p l i m i e n t o , o s e n t e n c i a s e n l a s q u e e x i s t e 
t a l g r a d o d e contradicción e n t r e l a s c o n s i d e r a c i o n e s y l a p a r t e r e s o l u t i v a q u e , a 
p e s a r d e u n a l e c t u r a i n t e g r a l d e l a p r o v i d e n c i a , r e s u l t a i m p o s i b l e d i l u c i d a r cuál 
e s e l v e r d a d e r o s e n t i d o d e l a decisión. 1 

E n e l c a s o b a j o e s t u d i o , e l a r g u m e n t o e x p u e s t o e n l a s o l i c i t u d d e aclaración 
e l e v a d a p o r e l d e m a n d a n t e , n o está d i r i g i d o a d e s p e j a r a l g u n a o s c u r i d a d o a 
r e s o l v e r a l g u n a contradicción e n l a decisión a d o p t a d a . 

E l D e s p a c h o o b s e r v a q u e n o s e c o n d e n a e n c o s t a s y a q u e s e h a c e relación a l a s 
a c t u a c i o n e s d e t e m e r i d a d o d e a b u s o d e a t r i b u c i o n e s o d e r e c h o s p r o c e s a l e s d e 
l a s p a r t e s , e s d e c i r d e l a d e m a n d a n t e y d e m a n d a d a . 

E n relación c o n l a s a g e n c i a s e n d e r e c h o , éstas h a c e n r e f e r e n c i a a l o s c o s t o s o 
g a s t o s r e l a c i o n a d o s c o n l a d e f e n s a j u d i c i a l d e q u i e n r e s u l t a g a n a d o r e n u n 
d e t e r m i n a d o l i t i g i o y e s t o s d e b e n s e r a s u m i d o s p o r q u i e n p i e r d e e l l i t i g i o , e n 
e s t e c a s o l a p a r t e a c t o r a e n v i r t u d a q u e f u e l a p a r t e v e n c i d a e n e l p r o c e s o a l 
h a b e r s e n e g a d o l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . 

V i s t o l o a n t e r i o r , l a s o l i c i t u d d e aclaración c o n s t i t u y e u n a exposición d e u n a 
i n c o n f o r m i d a d r e s p e c t o d e l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s p o r e s t e D e s p a c h o , e n l o 
r e l a c i o n a d o c o n e l p r o n u n c i a m i e n t o s o b r e l a c o n d e n a e n a g e n c i a s e n d e r e c h o , 
a s p e c t o q u e n o e s p r o p i o d e e s t a f i g u r a p r o c e s a l . 

P o r l o a n t e r i o r , n o r e s u l t a p e r t i n e n t e a c l a r a r l a s e n t e n c i a , n i m u c h o m e n o s 
a d i c i o n a r l a p u e s e s t o únicamente p r o c e d e c u a n d o s e v e r i f i c a q u e s e omitió 
d e c i d i r a l g u n o d e l o s e x t r e m o s l i t i g i o s o s o c u a l q u i e r a s p e c t o s o b r e e l c u a l e l j u e z 
tenía l a obligación d e p r o n u n c i a r s e , e n l o s términos d e l a l e y . 

1 A l r e s p e c t o e l a u t o d e l 1 6 d e o c t u b r e d e 2 0 1 4 d e l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , 
C o n s e j e r o P o n e n t e J o r g e O c t a v i o Ramírez Ramírez, Radicación: 1 1 0 0 1 - 0 3 - 2 7 - 0 0 0 - 2 0 0 9 - 0 0 0 4 8 -
0 0 [ 1 8 0 3 3 ] , Acción: N U L I D A D , D e m a n d a n t e : C O M E R C I A L I Z A D O R A I N T E R N A C I O N A L I N V E R M E C 
S . A . , D e m a n d a d a : L A NACIÓN - M I N I S T E R I O D E C O M E R C I O , I N D U S T R I A Y T U R I S M O 
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E n o t r a s p a l a b r a s , e l j u e z t i e n e l a obligación d e p r o n u n c i a r s e s o b r e l a s 
e x c e p c i o n e s y r e s o l v e r l a s p r e t e n s i o n e s o l o s a s p e c t o s r e l e v a n t e s d e l a s e n t e n c i a 
c o n f o r m e a l p r i n c i p i o d e c o n g r u e n c i a . 

E n e l p r e s e n t e c a s o n o s e omitió p r o n u n c i a r s e s o b r e l o m e n c i o n a d o 
a n t e r i o r m e n t e , y p o r e l c o n t r a r i o h a y u n a decisión d e f o n d o b a s a d a e n d e r e c h o 
y e n e l p r i n c i p i o d e c o n g r u e n c i a , p o r l o q u e n o e s p r o c e d e n t e l a adición d e l a 
s e n t e n c i a . 

V i s t o l o a n t e r i o r , e s t e D e s p a c h o 

R E S U E L V E 

1 . N e g a r l a s o l i c i t u d d e adición y aclaración d e l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a p o r e s t e 

P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a 
a n t e r i o r , h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m 

S e c r e t a r i o 



J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
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Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z : 
M e d i o d e C o n t r o l 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 
Reparación D i r e c t a 

R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 6 - 0 3 7 - 2 0 1 2 - 0 0 3 2 3 - 0 0 
F a b i o l a Gutiérrez González 
D e p a r t a m e n t o d e C u n d i n a m a r c a y o t r o s 
F i j a f e c h a a u d i e n c i a d e conciliación s e n t e n c i a . 

1 . E s t e D e s p a c h o profirió s e n t e n c i a e l 1 1 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , e n l a c u a l s e 
condenó a l a e n t i d a d d e m a n d a d a ( f l s . 3 3 2 a 3 7 1 c u a d e r n o p r i n c i p a l ) . 

2 . E l 1 6 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , f u e n o t i f i c a d a m e d i a n t e c o r r e o electrónico l a 
s e n t e n c i a a l a p a r t e a c t o r a , a l a s e n t i d a d e s d e m a n d a d a s , a l a A g e n c i a N a c i o n a l 
d e D e f e n s a Jurídica d e l E s t a d o y a l M i n i s t e r i o Público, ( f l . 3 7 2 a 3 7 6 d e l c u a d e r n o 
p r i n c i p a l ) 

3 . E l 3 0 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a d a - I n s t i t u t o 
d e T r a n s i t o d e l Atlántico presentó y sustentó r e c u r s o d e apelación, s u s c r i t o p o r 
e l a p o d e r a d o J u a n C a r l o s Hernández B o n e u , e n c o n t r a d e l a p r o v i d e n c i a d e 1 1 
d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 ( f l . 3 7 9 a 3 8 3 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l ) . 

4 . E l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a d a - D e p a r t a m e n t o d e C u n d i n a m a r c a -
Secretaría d e T r a s p o r t e y M o v i l i d a d presentó y sustentó r e c u r s o d e apelación e l 
3 0 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 e n c o n t r a d e l a p r o v i d e n c i a d e 1 1 d e s e p t i e m b r e d e 
2 0 1 9 ( f l . 3 8 4 a 3 9 5 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l ) . 

5 . L a p a r t e a c t o r a a través d e s u a p o d e r a d o R o d r i g o Ángel A r a n g u r e n Riaño 
presentó y sustentó r e c u r s o d e apelación e l 3 0 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 e n c o n t r a 
d e l a p r o v i d e n c i a d e 1 1 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 ( f l . 3 9 6 a 4 0 2 d e l c u a d e r n o 
p r i n c i p a l ) . 

4 . L o s r e c u r s o s d e apelación f u e r o n i n t e r p u e s t o s e n t i e m p o , t o d a v e z q u e e l 
término vencía e l 3 0 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 . 

5 . P r e v i o a p r o n u n c i a r s e s o b r e l o s r e c u r s o s d e apelación i n t e r p u e s t o s p o r l o s 
a p o d e r a d o s d e l a s p a r t e s , FÍJESE c o m o f e c h a y h o r a p a r a r e a l i z a r l a a u d i e n c i a 
d e q u e t r a t a e l artículo 1 9 2 d e l C P A C A e l 2 8 de n o v i e m b r e de 2 0 1 9 a l as 9 : 1 5 
a m . 

S e i n s t a a l a s E n t i d a d e s D e m a n d a d a s a p r e s e n t a r s u c a s o a l Comité d e 
Conciliación a n t e s d e l a celebración d e l a a u d i e n c i a d e conciliación p a r a q u e e n 
c a s o d e s e r p r o c e d e n t e p r e s e n t e fórmulas d e a r r e g l o o i n f o r m e n l a s r a z o n e s p o r 
l a s c u a l e s e s t a n o s e p r o p o n e . 

S e a d v i e r t e a l o s a p o d e r a d o s d e l a s p a r t e s a p e l a n t e s q u e e n c a s o d e n o a s i s t i r a 
l a a u d i e n c i a d e conciliación s e tendrán c o m o d e s i s t i d o s l o s r e c u r s o s d e apelación 
i n t e r p u e s t o s . 



JARE 

2 

J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 
P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a 
a n t e r i o r , h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m 

S e c r e t a r i o 



J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
D E L C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z . 
Reparación D i r e c t a 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 3 7 2 0 1 4 0 0 3 3 5 - 0 0 
Sebastián A c e v e d o Mejía y o t r o s 
Nación - M i n i s t e r i o d e D e f e n s a - Ejército N a c i o n a l 
R e q u i e r e a p o d e r a d o - c o n c e d e término. 

R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 

A s u n t o 

E s t a n d o e l p r o c e s o a l d e s p a c h o , s e a d v i e r t e q u e m e d i a n t e a u t o d e 3 1 d e j u l i o d e 
2 0 1 9 s e requirió a l a a p o d e r a d a d e l a p a r t e a c t o r a , p a r a q u e d i e r a c u m p l i m i e n t o 
a l o o r d e n a d o e n a u t o d e 1 9 d e j u n i o d e 2 0 1 9 ( f . 3 5 0 c u a d e r n o apelación 
s e n t e n c i a ) p a r a l o c u a l s e l e concedió e l término o t o r g a d o e n e l artículo 1 7 8 d e l 
C A P A C A , e s t o e s 3 0 días s i g u i e n t e s l a notificación d e l a p r o v i d e n c i a . 

E l p l a z o señalado feneció e l día 1 7 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 1 , s i n q u e l a p a r t e s e 
m a n i f e s t a r a a l r e s p e c t o , p o r l o q u e s e r e q u i e r e a l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a , 
p a r a q u e d e n t r o d e l o s 1 5 días d e l a notificación d e e s t a p r o v i d e n c i a , d e 
c u m p l i m i e n t o a l o o r d e n a d o e n a u t o d e 1 9 d e j u n i o d e 2 0 1 9 ( f . 3 5 0 c u a d e r n o 
apelación s e n t e n c i a ) , s o p e n a d e d e c l a r a r e l d e s i s t i m i e n t o tácito d e l a s o l i c i t u d 
q u e o b r a a f o l i o s 3 4 6 a 3 4 9 c u a d e r n o p r i n c i p a l e n aplicación d e l artículo 1 7 8 d e l 
C P A C A . / y / 

J A R E 

1 E l 1 2 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 s e s u s p e n d i e r o n términos p o r p a r a j u d i c i a l c o n v o c a d o p o r A S O N A L 
J U D I C I A L 



E x p . N o . 2 0 1 4 0 0 3 3 5 - 0 0 
Acción Reparación D i r e c t a 

J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 
P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a 
a n t e r i o r , h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m 

S e c r e t a r l o 



JUZGADO T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
DE O R A L I DAD C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

A D R I A N A D E L P I L A R C A M A C H O R U I D I A Z 

Acción Reparación D i r e c t a 

1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 4 0 0 3 5 2 0 0 
C a r l o s A l b e r t o E s c u d e r o S k i n n e r y o t r o s 
Nación - Dirección E j e c u t i v a d e A d m i n i s t r a t i v o J u d i c i a l 

P o n e e n c o n o c i m i e n t o liquidación d e r e m a n e n t e s y 
finalícese p r o c e s o e n e l s i s t e m a s i g l o X I X . 

Póngase e n c o n o c i m i e n t o l a liquidación d e r e m a n e n t e s v i s i b l e a f o l i o 6 7 d e l 
c u a d e r n o p r i n c i p a l p o r l a s u m a d e $ 7 5 . 0 0 0 . 0 0 0 p a r a q u e s e a n r e t i r a d o s p o r e l 
a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e a n t e l a Dirección E j e c u t i v a d e Administración 
J u d i c i a l - R a m a J u d i c i a l - División d e F o n d o s E s p e c i a l y C o b r o C o a c t i v o 1 d e n t r o 
d e l m e s s i g u i e n t e a l a notificación d e e s t e proveído. 

U n a v e z v e n c i d o e l término o t o r g a d o a l a p a r t e a c t o r a p a r a q u e r e t i r e l o s 
r e m a n e n t e s a n t e Dirección E j e c u t i v a d e Administración J u d i c i a l - R a m a J u d i c i a l 
- División d e F o n d o s E s p e c i a l y C o b r o C o a c t i v o , p o r Secretaría finalícese e l 
p r o c e s o e n e l S i s t e m a S i g l o X X I y archívese. 

JARE 

J U Z G A O O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
/ C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

J SECCIÓN T E R C E R A 
P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a 
p r o v i d e n c i a a n t e r i o r , 2 4 d e O C T U B R E d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 
a . m 

S e c r e t a r i o 

J U E Z 
M e d i o d e 
C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

1 Resolución N o . 4 1 7 9 d e l 2 d e m a y o d e 2 0 1 9 





J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
DE O R A L I DAD C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ -SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 
E j e c u t i v o 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 5 0 0 1 9 0 0 0 
I n v e r s i o n e s Paraíso S C A 
A g e n c i a N a c i o n a l d e I n f r a e s t r u c t u r a A N I 
A d v i e r t e n u l i d a d ; c o n c e d e término, o r d e n a n o t i f i c a r 
p e r s o n a l m e n t e l o s a u t o s p o r m e d i o d e l o s c u a l e s s e 
libró m a n d a m i e n t o e j e c u t i v o y a d i c i o n o e l m i s m o a l 
A g e n t e d e l M i n i s t e r i o Público. 

Encontrándose e l p r o c e s o a l D e s p a c h o o b s e r v a q u e n o s e surtió l a notificación 
p e r s o n a l d e l a u t o q u e libró m a n d a m i e n t o e j e c u t i v o e l 1 4 d e a b r i l d e 2 0 1 5 ( f s . 1 9 a 
2 4 c u a d e r n o e j e c u t i v o ) , así c o m o l a s p r o v i d e n c i a s d e f e c h a s 1 6 d e s e p t i e m b r e d e 
2 0 1 5 ( f s . 3 2 a 3 4 ) y 2 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 7 ( f s . 1 2 3 a 1 3 0 c u a d e r n o e j e c u t i v o ) p o r 
m e d i o d e l a s c u a l e s s e aclaró y adicionó e l r e s p e c t i v o a u t o f r e n t e a l a notificación 
a l a A G E N T E D E L M I N I S T E R I O PÚBLICO, e n c o n s e c u e n c i a , s e a d v i e r t e a l a s 
p a r t e s a c e r c a d e l a p o s i b l e n u l i d a d y e n c o n s e c u e n c i a c o n c e d e e l término d e 3 días 
c o n t a d o s a p a r t i r d e l a notificación d e e s t a p r o v i d e n c i a , p a r a q u e l a m i s m a s e a 
s u r t i d a . 

V e n c i d o e l término c o n c e d i d o s i n q u e l a s p a r t e s s e m a n i f i e s t e n a l r e s p e c t o , p o r 
Secretaría notifíquese p e r s o n a l m e n t e A L A G E N T E D E L M I N I S T E R I O PÚBLICO 
córrase e l t r a s l a d o p o r 1 0 días d e q i / e t r a t a e l artículo 4 4 2 d e l C G P . 

J A R E 
J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 

J C I R C U I T O D E BOGOTÁ 
SECCIÓN T E R C E R A 

P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a 
a n t e r i o r , h o y 2 4 o c t u b r e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m . 

S e c r e t a r i o 





JUZGADO T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
DE O R A L I D A D C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

A D R I A N A D E L P I L A R C A M A C H O R U I D I A Z 

Acción Reparación D i r e c t a 

1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 5 0 0 2 6 9 0 0 
J o h a n n E n r i q u e P a b u e n a P o s a d a y o t r o s 
Nación - M i n i s t e r i o d e D e f e n s a - Ejército N a c i o n a l 

P o n e e n c o n o c i m i e n t o liquidación d e r e m a n e n t e s y 
finalícese p r o c e s o e n e l s i s t e m a s i g l o X I X . 

Póngase e n c o n o c i m i e n t o l a liquidación d e r e m a n e n t e s v i s i b l e a f o l i o 3 0 7 d e l 
c u a d e r n o p r i n c i p a l p o r l a s u m a d e $ 2 5 . 0 0 0 p a r a q u e s e a n r e t i r a d o s p o r e l 
a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e a n t e l a Dirección E j e c u t i v a d e Administración 
J u d i c i a l - R a m a J u d i c i a l - División d e F o n d o s E s p e c i a l y C o b r o C o a c t i v o 1 d e n t r o 
d e l m e s s i g u i e n t e a l a notificación d e e s t e proveído. 

U n a v e z v e n c i d o e l término o t o r g a d o a l a p a r t e a c t o r a p a r a q u e r e t i r e l o s 
r e m a n e n t e s a n t e Dirección E j e c u t i v a d e Administración J u d i c i a l - R a m a J u d i c i a l 
- División d e F o n d o s E s p e c i a l y C o b r o C o a c t i v o , p o r Secretaría finalícese e l 
p r o c e s o e n e l S i s t e m a S i g l o X X I y archívese. 

JARE 

SECCIÓN T E R C E R A 
P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a 
p r o v i d e n c i a a n t e r i o r , 2 4 d e O C T U B R E d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 
a . m 

S e c r e t a r i o 

J U E Z 
M e d i o d e 
C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

1 Resolución N o . 4 1 7 9 d e l 2 d e m a y o d e 2 0 1 9 





J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
D E L C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 

R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

Reparación D i r e c t a 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 3 7 2 0 1 5 - 0 0 4 6 8 0 0 
J e i v y Andrés B e r d u g o N a v a r r o 
Nación- M i n i s t e r i o d e Defensa-Policía N a c i o n a l 
S e i n c o r p o r a d o c u m e n t a l p r o c e s o ; D e j a s i n e f e c t o s 
f e c h a y h o r a d e continuación d e a u d i e n c i a d e p r u e b a s ; 
P r e s c i n d e d e l a a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y 
j u z g a m i e n t o ; c o r r e t r a s l a d o p o r e l término d e d i e z a l a s 
p a r t e s p a r a p r e s e n t a r a l e g a t o s d e conclusión p o r 
e s c r i t o ; e l d e s p a c h o realizó c o n t r o l d e l e g a l i d a d 

1 . E n a u t o d e l 9 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 , s e corrió t r a s l a d o a l a s p a r t e s y a l M i n i s t e r i o 
Público, d e l a s s i g u i e n t e s p r u e b a s q u e s e r e l a c i o n a n así: 

1 . 1 . E l D e s p a c h o C o m i s o r i o d e b i d a m e n t e d i l i g e n c i a d o p o r e l J u z g a d o 5 o 

A d m i n i s t r a t i v o d e l C i r c u i t o d e S a n t a M a r t a , m e d i a n t e e l c u a l s e r e c e p c i o n o e l 
t e s t i m o n i o d e l o s señores O l i d i a E s t h e r O l i v o B r i t o y J a i m e A n t o n i o S a n t i a g o 
M a d a r i a g a . ( C u a d e r n o N o . 4 ) 

1 . 2 . L a r e s p u e s t a a l o f i c i o N o 0 1 6 - 1 8 2 1 e l c u a l f u e r e i t e r a d o m e d i a n t e l o s o f i c i o s 
0 1 8 - 9 3 3 y 0 1 8 - 1 1 5 9 y q u e o b r a a f o l i o s 1 7 0 a 1 7 7 c u a d e r n o p r i n c i p a l , ( f s . 1 8 1 
c u a d e r n o p r i n c i p a l ) 

D u r a n t e e l término d e t r a s l a d o l a s p a r t e s g u a r d a r o n s i l e n c i o . 

2 . E n c o n s e c u e n c i a , s e i n c o r p o r a l a d o c u m e n t a l m e n c i o n a d a a n t e r i o r m e n t e a l 
e x p e d i e n t e . 

3 . E n v i r t u d d e l o s p r i n c i p i o s d e c e l e r i d a d y economía p r o c e s a l e l d e s p a c h o d e j a 
s in e f e c t o s e l a u t o q u e fijó f e c h a p a r a continuación d e l a a u d i e n c i a d e p r u e b a s 
p r o g r a m a d a p a r a e l día 5 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 3 0 a m . 

4 . N o h a b i e n d o más p r u e b a s q u e p r a c t i c a r y e n aplicación d e l i n c i s o f i n a l d e l a r t . 
1 8 1 d e l C P A C A , s e p r e s c i n d e d e l a a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y j u z g a m i e n t o y s e 
c o r r e t r a s l a d o por e l término de d iez ( 1 0 ) días s i g u i e n t e s a la e j e c u t o r i a 
de e s t a p r o v i d e n c i a , p a r a q u e l a s p a r t e s p r e s e n t e n s u s a l e g a t o s d e conclusión 
p o r e s c r i t o , v e n c i d o éste término e l e x p e d i e n t e ingresará a l D e s p a c h o p a r a 
p r o f e r i r e l f a l l o c o r r e s p o n d i e n t e . 

5 . E l D e s p a c h o r e a l i z a e l C o n t r o l d e l e g a l i d a d c o n f o r m e a l artículo 2 0 7 d e l 
C P A C A , y n o v i s l u m b r a v i c i o s q u e a f e c t e n d e n u l i d a d e l p r o c e s o . 

r 



S e c r e t a r i o 



J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
DE O R A L I D A D - C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 
Reparación D i rec ta 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 5 0 0 0 5 7 0 0 0 
R o s e m b e r Hernández T a v e r a y o t r o s 
Nación- M i n i s t e r i o d e D e f e n s a Policía N a c i o n a l y o t r o s 
R e s u e l v e r e c u r s o , r e p o n e , p o n e r e n c o n o c i m i e n t o r e s p u e s t a 
a o f i c i o , r e c o n o c e personería jurídica; N o d a trámite a 
r e n u n c i a p r e s e n t a d a ; C o r r e t r a s l a d o p o r t r e s días a l a s 
p a r t e s y a l M i n i s t e r i o Público. 

A N T E C E D E N T E S 

1 . M e d i a n t e a u t o d e l 2 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , s e i m p u s o m u l t a d e u n ( 1 ) S M M L V 
a l a C o o r d i n a d o r a d e l G r u p o C o n t e n c i o s o C o n s t i t u c i o n a l d e l M i n i s t e r i o d e 
D e f e n s a , p o r n o d a r r e s p u e s t a a l o s o f i c i o s N o s . 0 1 8 - 7 5 5 , r e i t e r a d o c o n e l o f i c i o 
N o . 0 1 9 - 0 6 5 3 . ( f l . 4 3 0 continuación c u a d . p r i n c i p a l ) 

2 . E l 2 6 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l Ejército N a c i o n a l , radicó r e c u r s o 
d e reposición f r e n t e a l a u t o d e l 2 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , e n relación c o n l a 
imposición d e l a m u l t a a l a C o o r d i n a d o r a d e l G r u p o C o n t e n c i o s o C o n s t i t u c i o n a l 
d e l M i n i s t e r i o d e D e f e n s a ( f l s . 4 3 5 a 4 3 7 y 4 4 8 a 4 6 1 c u a d . p r i n c i p a l ) , así m i s m o 
allegó p o d e r a l A b o g a d o Germán Leónidas O j e d a M o r e n o ( f l s . 4 3 8 a 4 4 7 
continuación c u a d . p r i n c i p a l ) , 

3 . E l 2 6 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , l a C o o r d i n a d o r a d e l G r u p o C o n t e n c i o s o 
C o n s t i t u c i o n a l d e l M i n i s t e r i o d e D e f e n s a , allegó e s c r i t o c o a d y u v a n d o e l r e c u r s o 
d e reposición i n t e r p u e s t o p o r e l a p o d e r a d o d e l Ejército N a c i o n a l c o n t r a e l a u t o 
d e l 2 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 ( f l s 4 6 2 a 5 1 8 continuación c u a d e r n o p r i n c i p a l ) 

4 . E l 2 7 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , l a a b o g a d a D e i s y E l i a n a Peña, allegó r e n u n c i a d e 
p o d e r c o m o a p o d e r a d a d e l Ejército N a c i o n a l ( f l s 5 1 9 a 5 2 2 continuación 
c u a d e r n o p r i n c i p a l ) 

E l D e s p a c h o n o d a trámite a l a r e n u n c i a p r e s e n t a d a y a q u e s e e n t i e n d e r e v o c a d o 
d e m a n e r a tácita c o n e l n u e v o p o d e r a l l e g a d o . 

5 . E l 1 8 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 e l d e s p a c h o dejó c o n s t a n c i a d e fijación e n l i s t a 
p o r u n ( 1 ) día e l p r o c e s o y corrió t r a s l a d o p o r t r e s ( 3 ) días d e l r e c u r s o , ( f l 5 2 3 
continuación c u a d . p r i n c i p a l ) 

6 . A l a f e c h a l a s p a r t e s g u a r d a r o n s i l e n c i o . 

C O N S I D E R A C I O N E S 

E n c u a n t o a l trámite d e l r e c u r s o d e reposición c o n t r a p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s , e l 
artículo 2 4 2 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 C P A C A efectúa u n a remisión i n d i c a n d o : 

Artículo 2 4 2 . Reposición. Salvo norma legal en contrario, el recurso de reposición procede 
contra los autos que no sean susceptibles de apelación o de súplica. 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 

A s u n t o 
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En cuanto a su oportunidad y trámite se aplicará lo dispuesto en el Código de Procedimiento 
Civil. 

P o r s u p a r t e , e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , L e y 1 5 6 4 d e 2 0 1 2 c o n t e m p l a l a 
p r o c e d e n c i a , o p o r t u n i d a d y trámite d e l r e c u r s o d e reposición e n s u artículo 3 1 8 
así: 

Artículo 3 1 8 . P r o c e d e n c i a y o p o r t u n i d a d e s . 

(...) 
El recurso deberá interponerse con expresión de las razones que lo sustenten, en forma verbal 
inmediatamente se pronuncie el auto. Cuando el auto se pronuncie fuera de audiencia el 
recurso deberá interponerse p o r e s c r i t o d e n t r o d e l o s t r e s ( 3 ) días s i g u i e n t e s a l d e l a 
notificación d e l a u t o . (Subrayado y negrilla del despacho) 
(...) 

Artículo 3 1 9 . Trámite. 

(...) 
Cuando sea procedente formularlo por escrito, se resolverá previo traslado a la parte contraria 
por tres ( 3 ) días como lo prevé el artículo 110. (Subrayado del despacho) 

E n e s e o r d e n d e i d e a s , r e s p e c t o d e l a o p o r t u n i d a d d e l r e c u r s o p r e s e n t a d o , 
o b s e r v a e l d e s p a c h o q u e e l m i s m o f u e p r e s e n t a d o e n t i e m p o , t o d a v e z q u e l a 
p r o v i d e n c i a f u e n o t i f i c a d a e l 2 2 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , l a p a r t e c o n t a b a c o n t r e s ( 3 ) 
días h a s t a e l 2 7 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 y l o presentó e l 2 6 d e l m i s m o m e s y año. 

E l r e c u r r e n t e solicitó l a reposición d e l a u t o e n relación a l a imposición d e l a 
m u l t a , a r g u m e n t a n d o e n t r e o t r o s q u e : 

"(...) Señor Juez, por lo expuesto anteriormente solicito de manera respetuosa se reponga 
el auto de fecha 21 de agosto de 2019 numeral 2 que resolvió imponer sanción a la Doctora 
Sandra Marcela Parada Aceros, Coordinadora del Grupo Contencioso Constitucional teniendo 
en cuenta como HECHO SUPERADO y en consecuencia s e sirva levantar la multa impuesta 
su señoría. 

E l 2 6 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , C o o r d i n a d o r a d e l G r u p o C o n t e n c i o s o C o n s t i t u c i o n a l 
d e l M i n i s t e r i o d e D e f e n s a c o a d y u v o a l r e c u r s o d e reposición, así: 

"(...) Señor Juez, por lo expuesto anteriormente solicito de manera respetuosa se 
reconsidere la sanción impuesta y se reponga el auto atacado en atención a que como 
Coordinadora del Grupo Contencioso Constitucional, la imposición de la carga 
probatoria no estaba en cabeza de este titular, sino en las diferentes autoridades 
que dieron respuesta a los oficios en mención, cuyos antecedentes procesales eran 
desconocidos por la suscrita, antes de mi nominación como Coordinadora, aunando 
además que dentro de la estructura orgánica de este Ministerio, mi labor se 
enmarca en dar trámite de las ordenes probatorias, ante las autoridades 
encargadas de su respuesta, cuando dichas son conocidas por la suscrita. 

Por lo anterior, estaré dispuesta a cumplir todos los exhortos y órdenes judiciales 
de manera oportuna, en pleno acatamiento al principio de colaboración armónica 
y demás principios que rigen la actuación procesal, siempre y cuando, dichos 
exhortos sean conocidos por esta oficina. 

R e s p e c t o a l o a n t e r i o r , e s t e D e s p a c h o o b s e r v a q u e s e a p o r t a l a r e s p u e s t a a l o s 
o f i c i o s N o s . 0 1 8 - 7 5 5 y 0 1 9 - 0 6 5 3 ( f l s 4 4 8 a 4 6 1 y 5 0 5 a 5 1 8 continuación 
c u a d e r n o p r i n c i p a l ) , p r u e b a q u e f u e s o l i c i t a d a y s e entenderá a p o r t a d a a l p r o c e s o 
d e l a r e f e r e n c i a . 

E n c o n s e c u e n c i a s e r e p o n e e l n u m e r a l 2 d e l a u t o d e l 2 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , p o r 
m e d i o d e l c u a l s e i m p u s o m u l t a , y e n s u l u g a r p o n e e n c o n o c i m i e n t o d e l a s 
p a r t e s l a r e s p u e s t a a l o s o f i c i o s N o s . 0 1 8 - 7 5 5 y 0 1 9 - 0 6 5 3 ( f l s 4 4 8 a 4 6 1 y 5 0 5 
a 5 1 8 continuación c u a d e r n o p r i n c i p a l . 
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V i s t o l o a n t e r i o r , s e c o r r e t r a s l a d o a l a s p a r t e s y a l M i n i s t e r i o Público p o r e l 
término d e t r e s ( 3 ) días s i g u i e n t e s a l a e j e c u t o r i a d e e s t a p r o v i d e n c i a , d e l a s 
r e s p u e s t a s d e l o s o f i c i o s m e n c i o n a d o s a n t e r i o r m e n t e , d e c o n f o r m i d a d c o n e l 
artículo 2 2 7 d e l C . G . P y p a r a l o s e f e c t o s p r e v i s t o s e n e l artículo 1 7 3 
( o p o r t u n i d a d e s p r o b a t o r i a s ) e n c o n c o r d a n c i a c o n l o s artículos 2 6 9 ( t a c h a d e 
f a l s e d a d ) y 2 7 2 ( d e s c o n o c i m i e n t o d e l d o c u m e n t o ) d e l C . G . P . 

U n a v e z v e n c i d o e l término, e l e x p e d i e n t e deberá i n g r e s a r a l D e s p a c h o p a r a 
p r o v e e r d e c o n f o r m i d a d . 

E s t e d e s p a c h o , 

R E S U E L V E 

1 . R E P O N E R e l n u m e r a l 2 d e l a u t o d e l 2 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , p o r m e d i o d e l c u a l 
s e i m p u s o m u l t a , p o r l a s r a z o n e s c o n s i g n a d a s e n l a p a r t e c o n s i d e r a t i v a d e e s t a 
p r o v i d e n c i a . 

2. P O N E R EN C O N O C I M I E N T O d e l a s p a r t e s l a r e s p u e s t a a l o s o f i c i o s N o s . 
0 1 8 - 7 5 5 y 0 1 9 - 0 6 5 3 ( f l s 4 4 8 a 4 6 1 y 5 0 5 a 5 1 8 continuación c u a d e r n o p r i n c i p a l ) 

3 . R E C O N O C E R Personería Jurídica a l a b o g a d o Germán Leónidas O j e d a M o r e n o 
c o n C . C 7 9 . 2 7 3 . 7 2 4 y T . P 1 0 2 . 2 9 8 d e l C . S . J c o m o a p o d e r a d o d e l ejército 
N a c i o n a l d e c o n f o r m i d a d c o n e l p o d e r y a n e x o s q u e o b r a n a f o l i o s 4 3 8 a 4 4 7 
continuación c u a d e r n o p r i n c i p a l ) 

4 . No da trámite a l a r e n u n c i a p r e s e n t a d a p o r l a a b o g a d a D e i s y E l i a n a Peña, y a 
q u e s e e n t i e n d e r e v o c a d o d e m a n e r a t a c i t a c o n e l n u e v o p o d e r a l l e g a d o . 

5 . S e c o r r e t r a s l a d o a l a s p a r t e s y a l M i n i s t e r i o Público p o r e l término d e t r e s 
( 3 ) días s i g u i e n t e s a l a e j e c u t o r i a d e e s t a p r o v i d e n c i a , d e l a s r e s p u e s t a s d e l o s 
o f i c i o s m e n c i o n a d o s a n t e r i o r m e n t e , d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 2 2 7 d e l C . G . P 
y p a r a l o s e f e c t o s p r e v i s t o s e n e l artículo 1 7 3 ( o p o r t u n i d a d e s p r o b a t o r i a s ) e n 
c o n c o r d a n c i a c o n l o s artículos 2 6 9 ( t a c h a d e f a l s e d a d ) y 2 7 2 ( d e s c o n o c i m i e n t o 
d e l d o c u m e n t o ) d e l C . G . P . 

U n a v e z v e n c i d o e l término, e l e x p e d i e n t e deberá i n g r e s a r a l D e s p a c h o p a r a 
p r o v e e r d e c o n f o r m i d a d . 

SMCR 
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J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 

P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a 
p r o v i d e n c i a a n t e r i o r , 

H o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m . 

S e c r e t a r i o 



JUZGADO T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
DE O R A L I D A D - C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 

A s u n t o 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 
Repetición 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 5 0 0 0 7 7 5 0 0 
Nación - M i n i s t e r i o d e D e f e n s a - Policía N a c i o n a l 
J o r g e L u i s L u b o D a z a 
N o r e p o n e e l a u t o d e 5 d e j u n i o d e 2 0 1 9 y r e q u i e r e a l a 
p a r t e d e m a n d a n t e 

A N T E C E D E N T E S 

1 . E n a u t o d e f e c h a 1 7 d e e n e r o d e 2 0 1 7 1 ( s i c ) e l d e s p a c h o ordenó e m p l a z a r a l 
señor J o r g e L u b o D a z a e n l o s términos d e l o s artículos 1 0 8 y 2 9 3 d e l C G P , p a r a 
q u e s e n o t i f i q u e d e a u t o a d m i s o r i o d e l m e d i o d e c o n t r o l d e repetición. 

2 . M e d i a n t e a u t o d e 2 0 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 , s e obedeció y cumplió l o d i s p u e s t o 
p o r e l H . T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o , m e d i a n t e e l c u a l s e ordenó r e q u e r i r a l a p a r t e 
d e m a n d a n t e p a r a q u e d i e r a c u m p l i m i e n t o a l o s n u m e r a l e s 3 , 4 y 5 d e l a p a r t e 
r e s o l u t i v a d e l a p r o v i d e n c i a d e 1 7 d e e n e r o d e 2 0 1 7 , e n l o q u e r e s p e c t a a l 
e m p l a z a r a l señor J o r g e L u i s D a z a d e c o n f o r m i d a d c o n l o s artículos 1 0 8 y 2 9 3 
d e l C . G . P . 

2 . M e d i a n t e a u t o d e l 8 d e m a y o d e 2 0 1 9 , s e requirió a l a p o d e r a d o d e l a p a r t e 
a c t o r a , p a r a q u e d e n t r o d e l o s d i e z ( 1 0 ) días s i g u i e n t e s a l a notificación d e l a 
p r o v i d e n c i a , c u m p l i e r a c o n l a c a r g a p r o c e s a l i m p u e s t a e n l o s n u m e r a l e s 3 , 4 y 
5 d e l proveído d e 1 7 d e e n e r o d e 2 0 1 7 , s o p e n a d e i m p o n e r l e sanción h a s t a d e 
1 0 S M L M V c o n f o r m e a l artículo 5 9 y 6 0 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 e n c o n c o r d a n c i a 
c o n e l n u m e r a l 3 d e l artículo 4 4 d e l C G P , t i e m p o q u e feneció e l día 2 3 d e m a y o 
d e 2 0 1 9 , s i n q u e e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a , c u m p l i e r a c o n l a c a r g a p r o c e s a l 
i m p u e s t a . 

3 . P o r m e d i o d e a u t o d e l 5 d e j u n i o d e 2 0 1 9 , e l d e s p a c h o sancionó c o n m u l t a 
d e u n ( 1 ) S M M L V , a l a b o g a d o S e r g i o A r m a n d o Cárdenas B l a n c o , i d e n t i f i c a d o c o n 
C . C 1 . 0 3 2 . 4 2 7 . 9 3 8 , p o r n o c u m p l i r c o n c a r g a p r o c e s a l i m p u e s t a e n a u t o d e l 1 7 
d e e n e r o d e 2 0 1 7 ( s i c ) , e s d e c i r e m p l a z a r a l d e m a n d a d o . 

4 . E l 1 0 d e j u n i o d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a i n t e r p o n e r e c u r s o d e 
reposición c o n t r a l a p r o v i d e n c i a d e l 5 d e j u n i o d e 2 0 1 9 ( f . 1 1 6 c u a d e r n o 
p r i n c i p a l ) 

5 . A f o l i o 1 1 7 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l , o b r a l a c o n s t a n c i a d e t r a s l a d o d e l r e c u r s o 
i n t e r p u e s t o , m e d i a n t e fijación e n l i s t a , p o r t r e s ( 3 ) días c o n t a d o s d e s d e e l 2 7 d e 
j u n i o d e 2 0 1 9 . 

C O N S I D E R A C I O N E S 

1 . P r o c e d e e l d e s p a c h o , a r e v i s a r l o a t e n i e n t e a l trámite d e l r e c u r s o d e reposición 
c o n t r a p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s , d e c o n f o r m i d a d c o n l o señalado e n e l artículo 2 4 2 

1 L a f e c h a c o r r e c t a e s 1 7 d e e n e r o d e 2 0 1 8 . 
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d e l C P A C A y c o n f o r m e a l o s artículos 3 1 8 y 3 1 9 d e l C G P . A l r e s p e c t o o b s e r v a e l 
d e s p a c h o q u e e l m i s m o f u e p r e s e n t a d o e n t i e m p o , t o d a v e z q u e l a p r o v i d e n c i a 
f u e n o t i f i c a d a p o r e s t a d o e l 6 d e j u n i o d e 2 0 1 9 , p o r l o q u e l a p a r t e c o n t a b a c o n 
t r e s ( 3 ) días, e s d e c i r , h a s t a e l 1 1 d e j u n i o d e 2 0 1 9 , y f u e p r e s e n t a d o e l 1 0 d e 
j u n i o d e 2 0 1 9 . 

E l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e e n e l r e c u r s o solicitó: 

"3. El día 22 de julio de año 2018, por medio de la Edición el Tiempo se emplazó al señor 
JORGE LUIS DAZA (PUBLICACIÓN QUE FUE SOLICITADA AL TIEMPO, PARA SER ALLEGADA 
ANTE ESTE HONORABLE DESPACHO) 

4. Se anexa cuadro donde se corrobora desde que fecha fue emplazado el señor JORGE 
LUIS DAZA:" 

(...) 

"Solicito a su señoría tengan en cuenta los argumentos expuestos en el presente oficio, y 
me sea revocada la multa impuesta en auto de fecha 05/06/2019 del proceso de la 
referencia, para tal efecto, me allegare los comprobantes necesarios y determinantes 
donde acredita el cumplimiento de la Policía Nacional." 

F r e n t e a l o a n t e r i o r , e l d e s p a c h o l e r e c u e r d a a l a p o d e r a d o d e l a e n t i d a d q u e e n 
e l n u m e r a l 5 o d e l a u t o d e f e c h a 1 7 d e e n e r o d e 2 0 1 7 ( s i c ) s e l e i m p u s o l a c a r g a 
d e e l a b o r a r , t r a m i t a r y a c r e d i t a r l a publicación d e l e m p l a z a m i e n t o e n l o s 
términos d e l o s artículos 1 0 8 y 2 9 3 C G P . 

E n t a l s e n t i d o , e n consideración a q u e l a p a r t e n o acreditó, n i allegó j u n t o c o n 
e l r e c u r s o p r u e b a d e l trámite d e l a publicación d e l e m p l a z a m i e n t o n o p o d e m o s 
d a r p o r s a t i s f e c h a l a c a r g a i m p u e s t a , p o r l o q u e e l d e s p a c h o n o r e v o c a l a m u l t a 
i m p u e s t a a l a b o g a d o S e r g i o A r m a n d o Cárdenas B l a n c o , i d e n t i f i c a d o c o n C . C 
1 . 0 3 2 . 4 2 7 . 9 3 8 . 

P o r último s e r e q u i e r e a l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a , p a r a q u e d e n t r o d e l o s 
1 5 días s i g u i e n t e s a l a ejecutoría d e l p r e s e n t e proveído, dé c u m p l i m i e n t o a l o s 
n u m e r a l e s 3 , 4 y 5 d e l a u t o d e l 1 7 d e e n e r o d e 2 0 1 7 ( s i c ) , s o p e n a d e t e n e r p o r 
d e s i s t i d a l a d e m a n d a d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 1 7 8 d e l C G P . 

T e n i e n d o e n c u e n t a l o a n t e r i o r , e s t e d e s p a c h o 

1 . NO R E P O N E e l a u t o d e l 5 d e j u n i o d e 2 0 1 9 , p o r l a s r a z o n e s e x p u e s t a s e n l a 
p a r t e m o t i v a d e e s t a p r o v i d e n c i a . 

2 . S e r e q u i e r e a l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a , p a r a q u e d e n t r o d e l o s 1 5 días 
s i g u i e n t e s d e l p r e s e n t e proveído, dé c u m p l i m i e n t o a l o s n u m e r a l e s 3 , 4 y 5 d e l 
a u t o d e l 1 7 d e e n e r o d e 2 0 1 7 ( s i c ) , s o p e n a d e t e n e r p o r d e s i s t i d a l a d e m a n d a 
d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo / 7 8 d e l C G P . 

R E S U E L V E 

J A R E 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 



E x p . 1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 5 0 0 0 7 7 5 - 0 0 
M e d i o d e C o n t r o l d e Repetición 

J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 

P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a 
p r o v i d e n c i a a n t e r i o r , h o y 2 4 d e O C T U B R E d e 2 0 1 9 a l a s 
8 : 0 0 a . m . 

S e c r e t a r i o 





JUZGADO TREINTA Y S I E T E ( 3 7 ) ADMINISTRATIVO 
DE ORALIDAD - CIRCUITO JUDICIAL BOGOTÁ 

-SECCIÓN TERCERA-

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

1 . E l D e s p a c h o profirió S e n t e n c i a e l 2 6 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , q u e denegó l a s 
p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a ( f l s . 3 2 5 a 3 7 7 c u a d . p p a l ) l a c u a l s e notificó 
m e d i a n t e c o r r e o electrónico a l a s p a r t e s y a l M i n i s t e r i o Público e l 2 6 d e 
s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 c o m o c o n s t a a f o l i o s 3 7 8 a 3 8 6 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

2 . E l 1 5 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a i n t e r p u s o r e c u r s o 
d e apelación e n c o n t r a d e s e n t e n c i a ( f l s 3 8 9 a 3 9 3 c u a d p p a l ) . 

Así l a s c o s a s , l a p a r t e d e m a n d a n t e tenía d e a c u e r d o a l artículo 2 4 7 d e l C P A C A 
h a s t a e l 1 1 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 p a r a i n t e r p o n e r r e c u r s o , n o o b s t a n t e c o m o q u i e r a 
q u e p a r a l o s días 2 y 3 d e o c t u b r e d e l a p r e s e n t e a n u a l i d a d s e s u s p e n d i e r o n l o s 
términos p o r p a r o j u d i c i a l c o n v o c a d o p o r A s o n a l , e l p l a z o p a r a p r e s e n t a r l o s e 
extendió h a s t a e l 1 5 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 , l o q u e q u i e r e d e c i r q u e está e n t i e m p o . 

R e s p e c t o a l r e c u r s o d e apelación c o n t r a s e n t e n c i a e l artículo 2 4 3 d e l C P A C A 
e s t a b l e c e . 

"Son apelables las sentencias de primera instancia de los Tribunales y de los Jueces. 
También serán apelables los autos proferidos en la misma instancia por los jueces 
administrativos: (...) 

E l artículo 2 4 7 d e l Código d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 o r d e n a : 

"APELACIÓN DE SENTENCIAS. El recurso de apelación contra las sentencias 
proferidas en primera instancia se tramitará de acuerdo con el siguiente 
procedimiento: 

1. El recurso deberá interponerse y sustentarse ante la autoridad que profirió la 
providencia, dentro de los diez (10) días siguientes a su notificación. 

2. Si el recurso fue sustentado oportunamente y reúne los demás requisitos 
legales, se concederá mediante auto en el que se dispondrá remitir el 
expediente al superior, quien decidirá de plano si no se hubiese pedido la 
práctica de pruebas. Si las partes pidieron pruebas, el superior decidirá si se 
decretan según lo previsto en este Código. ( . . . ) ( S u b r a y a d o y n e g r i l l a s d e l 
D e s p a c h o ) . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o s o l i c i t a d o p o r l a p a r t e d e m a n d a n t e , concédase e n e f e c t o 
s u s p e n s i v o y p a r a a n t e e l H . T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a - Sección 
T e r c e r a -, e l r e c u r s o d e apelación i n t e r p u e s t o c o n t r a l a s e n t e n c i a d e l 2 6 d e 
s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 . 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 
REPARACIÓN D I R E C T A 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 5 0 0 8 1 6 0 0 
H e n c y J o v e r B e t a n c o u r t y o t r o s 
M o v i l i d a d - T r a n s m i l e n i o y o t r o s 
C o n c e d e r e c u r s o d e apelación 



2 

E j e c u t o r i a d o e l p r e s e n t e a u t o remítase e n s u t o t a l i d a d e l p r o c e s o d e l a 
r e f e r e n c i a , p r e v i a s l a s a n o t a c i o n e s / B e l GQSO. 

N O T I F I Q U E S E Y CÚM PÍASE 

JARE 

S e c r e t a r i o 



J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
D E L C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z . 

A s u n t o 

R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 

Reparación D i rec ta 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 3 7 2 0 1 5 - 8 8 2 - 0 0 
C a r l o s M a r i o Marín A r v e l o 
Nación - m i n i s t e r i o d e l I n t e r i o r , M i n i s t e r i o d e D e f e n s a -
Policía N a c i o n a l 
R e q u i e r e a p o d e r a d o - c o n c e d e término; D a p o r c u m p l i d a 
c a r g a p r o c e s a l i m p u e s t a a l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a 

1 . E n c u m p l i m i e n t o d e l o o r d e n a d o e n a u t o d e 2 5 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 ( f s . 
1 6 9 c u a d e r n o p r i n c i p a l ) s e l i b r a r o n l a s s i g u i e n t e s p r u e b a s : 

-. O f i c i o 0 1 9 - 1 1 9 7 d i r i g i d o a l a POLICÍA M E T R O P O L I T A N A D E BOGOTÁ. 

-. O f i c i o 0 1 9 - 1 1 9 8 d i r i g i d o a l a POLICÍA M E T R O P O L I T A N A D E BOGOTÁ. 

-. O f i c i o 0 1 9 - 1 1 9 9 d i r i g i d o a l a J U N T A R E G I O N A L D E CALIFICACIÓN D E 
I N V A L I D E Z . 

L o s c u a l e s h a n s i d o r e t i r a d o s p e r o n o s e h a a c r e d i t a d o s u d i l i g e n c i a m i e n t o a n t e 
l a s e n t i d a d e s r e q u e r i d a s , p o r l o q u e s e r e q u i e r e a l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a , 
p a r a q u e d e n t r o d e l o s 1 0 días d e l a notificación d e e s t a p r o v i d e n c i a , a c r e d i t e 
a n t e e s t e d e s p a c h o d i l i g e n c i a m i e n t o d e l o s o f i c i o s m e n c i o n a d o s a n t e r i o r m e n t e , 
s o p e n a d e i m p o n e r l e sanción h a s t a d e 1 0 S M L M V c o n f o r m e a l artículo 5 9 y 6 0 
d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 e n c o n c o r d a n c i a c o n e l n u m e r a l 3 d e l artículo 4 4 d e l C G P . 

2 . E n m e n c i o n a d o a u t o s e requirió a l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a , p a r a q u e 
a c r e d i t a r a a n t e e s t e D e s p a c h o l a s g e s t i o n e s r e a l i z a d a s a n t e l a J u n t a R e g i o n a l d e 
Calificación d e I n v a l i d e z d e Bogotá y C u n d i n a m a r c a p a r a o b t e n e r l a p r u e b a 
p e r i c i a l , n o o b s t a n t e l a m i s m a guardó s i l e n c i o . 

U n a v e z s e c u m p l a n l o s p l a z o s señalados e n e l 1 7 8 d e l C G P , s i n q u e s e h a y a 
e v i d e n c i a d o e l c u m p l i m i e n t o d e l a s órdenes i m p u e s t a s e l D e s p a c h o tomará l a s 
d e c i s i o n e s a l a s q u e h a y a l u g a r r e l a c i o n a d a s c o n e l d e s i s t i m i e n t o tácito d e l a 
p r u e b a p e r i c i a l . 

A d v i e r t e e l D e s p a c h o q u e n o s e h a n r e c a u d a d o l a s p r u e b a s d e c r e t a d a s p o r l o 
q u e r e s u l t a p e r t i n e n t e m o d i f i c a r l a f e c h a y h o r a d e l a continuación d e l a 
a u d i e n c i a d e p r u e b a s , l a c u a l s e e n c u e n t r a p r o g r a m a d a p a r a e l 2 1 d e n o v i e m b r e 
d e 2 0 1 9 a l a s 2 : 3 0 P M . 

Of ic ios : 



E x p . N o . 2 0 1 5 - 8 8 2 - 0 0 
Acción Reparación D i r e c t a 

2 

E n c o n s e c u e n c i a , s e d e j a s i n e f e c t o s l a f e c h a y h o r a señalada y s e r e p r o g r a m a 
p a r a e l día 10 de ju l io de 2 0 2 0 a l as 9 : 3 0 AM. 

J A R E J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 
P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a 
a n t e r i o r , h o y 2 4 d e O C T U B R E d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m 

S e c r e t a r i o 



JUZGADO T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
D E L C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 

A s u n t o 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z . 
Reparación D i rec ta 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 3 7 2 0 1 6 - 0 0 1 8 8 - 0 0 
G e n e r o x M e d i c a l S A S 
Nación - M i n i s t e r i o d e s a l u d y Protección S o c i a l - F o n d o 
d e S o l i d a r i d a d y Garantía - F O S Y G A - h o y A D R E S y 
S u p e r i n t e n d e n c i a N a c i o n a l d e S a l u d 
C o n c e d e término. 

E n a u t o d e 9 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 , ( f s . 1 7 8 c u a d e r n o p r i n c i p a l ) s e requirió a l 
a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a d a M i n i s t e r i o d e S a l u d y Protección S o c i a l h o y 
A D R E S , p a r a q u e r e t i r a r a y t r a m i t a r a l a citación a l a t e s t i g o María E s p e r a n z a 
R o z o Gómez c o n e l f i n d e g a r a n t i z a r s u c o m p a r e c e n c i a a l a a u d i e n c i a d e p r u e b a s , 
n o o b s t a n t e l a m i s m a g u a r d o s i l e n c i o . 

P o r l o q u e s e r e q u i e r e a l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a d a M i n i s t e r i o d e S a l u d 
y Protección S o c i a l h o y A D R E S p a r a d e n t r o d e l o s 1 0 días s i g u i e n t e s a l a 
ejecutoría d e l p r e s e n t e a u t o q u e r e t i r e y t r a m i t e l a citación a l a t e s t i g o María 
E s p e r a n z a R o z o Gómez c o n e l f i n d e g a r a n t i z a r s u c o m p a r e c e n c i a a l a a u d i e n c i a 
d e p r u e b a s p r o g r a m a d a p a r a e l día 2 6 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 9 a l a s 2 : 3 0 p m , s o 
p e n a d e i m p o n e r l e sanción h a s t a d e 1 0 S M L M V c o n f o r m e a l artículo 5 9 y 6 0 d e 

J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 
P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a 
a n t e r i o r , h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m 

S e c r e t a r i o 





J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
D E L C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 
Reparación D i r e c t a 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 3 7 2 0 1 6 - 0 0 2 0 7 0 0 
A d r i a n a C r i s t i n a F a j a r d o y o t r o s 
Nación - M i n i s t e r i o d e D e f e n s a - Ejército N a c i o n a l 
S e i n c o r p o r a d o c u m e n t a l p r o c e s o ; D e j a s i n e f e c t o s 
f e c h a y h o r a d e continuación d e a u d i e n c i a d e p r u e b a s ; 
P r e s c i n d e d e l a a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y 
j u z g a m i e n t o ; c o r r e t r a s l a d o p o r e l término d e d i e z a l a s 
p a r t e s p a r a p r e s e n t a r a l e g a t o s d e conclusión p o r 
e s c r i t o ; e l d e s p a c h o realizó c o n t r o l d e l e g a l i d a d 

1 . E n a u t o d e l 9 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 , s e corrió t r a s l a d o a l a s p a r t e s y a l M i n i s t e r i o 
Público, d e l a s r e s p u e s t a s a l o f i c i o N o . 0 1 8 - 1 4 0 1 d i r i g i d o a l a B r i g a d a 1 8 d e l 
Ejército N a c i o n a l d e c o n f o r m i d a d c o n l o o r d e n a d o e n a u d i e n c i a d e p r u e b a s d e 
f e c h a 2 2 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 8 ( f s . 1 7 5 a 1 7 6 c u a d e r n o p r i n c i p a l ) , l a s c u a l e s 
f u e r o n a l l e g a d a s e l 1 1 d e e n e r o d e 2 0 1 9 p o r p a r t e d e l J e f e d e E s t a d o M a y o r 
O c t a v a División ( f s . 1 5 a 1 7 c u a d e r n o N o . 4 ) y e l 2 9 d e a b r i l d e 2 0 1 9 p o r e l 
C o m a n d a n t e d e l Batallón d e O p e r a c i o n e s T e r r e s t r e s N o . 2 9 "Héroes d e l A l t o 
L l a n o " ( c u a d e r n o N o . 6 ) . 

P a r a l o c u a l l a p a r t e d e m a n d a n t e m a n i f i e s t a d e c o n f o r m i d a d y l a p a r t e 
d e m a n d a d a g u a r d o s i l e n c i o . 

2 . E n c o n s e c u e n c i a , s e i n c o r p o r a l a d o c u m e n t a l m e n c i o n a d a a n t e r i o r m e n t e a l 
e x p e d i e n t e . 

3 . E n v i r t u d d e l o s p r i n c i p i o s d e c e l e r i d a d y economía p r o c e s a l e l d e s p a c h o d e j a 
s i n e f e c t o s e l a u t o q u e fijó f e c h a p a r a continuación d e l a a u d i e n c i a d e p r u e b a s 
p r o g r a m a d a p a r a e l día 1 9 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 9 a l a s 2 : 3 0 a m . 

4 . N o h a b i e n d o más p r u e b a s q u e p r a c t i c a r y e n aplicación d e l i n c i s o f i n a l d e l a r t . 
1 8 1 d e l C P A C A , s e p r e s c i n d e d e l a a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y j u z g a m i e n t o y s e 
c o r r e t r a s l a d o por e l término de d iez ( 1 0 ) días s i g u i e n t e s a la e j e c u t o r i a 
de e s t a p r o v i d e n c i a , p a r a q u e l a s p a r t e s p r e s e n t e n s u s a l e g a t o s d e conclusión 
p o r e s c r i t o , v e n c i d o éste término e l e x p e d i e n t e ingresará a l D e s p a c h o p a r a 
p r o f e r i r e l f a l l o c o r r e s p o n d i e n t e . 

5 . E l D e s p a c h o r e a l i z a e l C o n t r o l / d e l e g a l r a a d c o n f o r m e a l artículo 2 0 7 d e l 
C P A C A , y n o v i s l u m b r a v i c i o s q u e / a f e c t e n d e ^ j j j j j i d a d e l procesé. 

N I U E S P L A S E , 

ADRIANA DEL P/ILAR CAMACHO RUIDIAZ 
/ / Juez 



E x p . N o . 2 0 1 6 - 0 0 2 0 7 
Acción Reparación D i r e c t a 

J A R E 
J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 

C I R C U I T O D E BOGOTÁ 
SECCIÓN T E R C E R A 

P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a 
a n t e r i o r , h o y 2 4 d e O C T U B R E d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m 

S e c r e t a r i o 



J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
D E O R A L I D A D C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e 
C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 

A D R I A N A D E L P I L A R C A M A C H O R U I D I A Z 

Acción Reparación D i r e c t a 

1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 6 - 0 3 7 - 2 0 1 7 - 0 0 0 6 1 - 0 1 
A B D O N V A R G A S C H A V A R R O Y O T R O S 
NACIÓN- M I N I S T E R I O D E D E F E N S A - EJÉRCITO 
N A C I O N A L 

A s u n t o O r d e n a r e m i t i r 
C u n d i n a m a r c a 

a l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 

1 . E l D e s p a c h o e v i d e n c i a q u e e n p r o v i d e n c i a d e l 0 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , d e l H . 
T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e Cundinamarca-Sección Tercera-Subsección " B " , e n 
l a p a r t e c o n s i d e r a t i v a e n e l capítulo X I I h a c e r e f e r e n c i a a c o n d e n a e n c o s t a s a 
f a v o r d e l a p a r t e a c t o r a , s i n e m b a r g o , e n e l n u m e r a l 3 d e l a p a r t e r e s o l u t i v a s e 
condenó e n c o s t a s a l a p a r t e a c t o r a e n f a v o r d e l a p a r t e d e m a n d a d a ( f l s 2 3 9 
a 2 4 4 c u a d . d e l T r i b u n a l ) . 

V i s t o l o a n t e r i o r , REMÍTASE o t o c e s o a l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 
C u n d i n a m a r c a - Sección Tercera-/Sabsección/^B", p a r a q u e d e c o n s i d e r a r l o 
p e r t i n e n t e s e p r o n u n c i e d e c o n f o r m i d a d , pre¿jás~Tâ s a n o t a c i o n e s d e l c a s o . 

N O W Í Q U E S E ^ Q Ú M P L A S E y 

A D R I A N A D E L P 

/ y J u e z 

R U I D I A Z 

J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 
P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a 
p r o v i d e n c i a a n t e r i o r , 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 
a . m 

S e c r e t a r i o 



* 



J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
DE O R A L I D A D - C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 

A s u n t o 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 
Reparación D i r e c t a 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 7 0 2 1 7 0 0 
E m p r e s a d e T e l e c o m u n i c a c i o n e s d e Bogotá E T B S A E . S . P . 
Secretaría D i s t r i t a l d e Planeación 
R e p o n e n u m e r a l 2 d e l a u t o d e l 2 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , N o d a 
trámite a l r e c u r s o d e apelación. 

A N T E C E D E N T E S 

1 . P o r a u t o d e 2 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , e s t e d e s p a c h o decretó e l d e s i s t i m i e n t o d e 
l a p r u e b a t e s t i m o n i a l d e l o s señores P a o l a A n d r e a Ramírez y R i c a r d o León 
B u i t r a g o a f a v o r d e l a p a r t e d e m a n d a d a ( f l s . 1 4 6 c u a d . p p a l ) . 

2 . E l 2 6 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a d a Secretaría 
D i s t r i t a l d e Planeación, radicó r e c u r s o d e apelación f r e n t e a l a u t o 2 1 d e a g o s t o 
d e 2 0 1 9 ( f l . 1 4 7 a 1 5 0 c u a d . p p a l ) . 

3 . E l 1 3 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , p o r secretaría s e f i j a e n l i s t a y s e c o r r e t r a s l a d o 
p o r t r e s días a l r e c u r s o ( f l 1 5 1 c u a d e r n o p r i n c i p a l ) 

CONSIDERACIONES 

R e v i s a d a l a p r o c e d e n c i a y o p o r t u n i d a d d e l r e c u r s o d e apelación c o n t r a a u t o s , s e 
t i e n e q u e e l artículo 2 4 3 d e l C P A C A e s t a b l e c e : 

"(•••) 
También serán apelables los siguientes autos proferidos en la misma instancia 
por los jueces administrativos: 
(...) 
9. el que deniegue el decreto o practica de alguna prueba pedida oportunamente 
(...) 
(Subrayado del Despacho). 

A s u v e z e l artículo 2 4 4 ibídem señala: 

La interposición y decisión del recurso de apelación contra autos, se sujetara 
a las siguientes reglas: 

2. si el auto se notifica por estado, el recurso deberá Interponerse y sustentarse 
por escrito dentro de los tres ( 3 ) días siguientes ante el juez que lo profirió. 
(Subrayado y negrillas del Despacho). 

E l r e c u r s o s e radicó e n t i e m p o , p u e s e l término d e q u e t r a t a e l artículo 2 4 4 d e l 
C P A C A vencía e l 2 7 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 y e s t e f u e r a d i c a d o e l 2 6 d e a g o s t o d e 
2 0 1 9 . 
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F r e n t e , a l r e c u r s o d e apelación i n t e r p u e s t o e l D e s p a c h o s e p r o n u n c i a i n d i c a n d o 
q u e n o s e negó e l d e c r e t o o l a práctica d e a l g u n a p r u e b a p e d i d a , s i n o q u e p o r 
e l c o n t r a r i o e n a u d i e n c i a i n i c i a l d e l 0 4 d e a b r i l d e 2 0 1 9 s e decretó l o s t e s t i m o n i o s 
d e l o s señores P a o l a A n d r e a Ramírez y R i c a r d o León B u i t r a g o a f a v o r d e l a p a r t e 
d e m a n d a d a , e n m e n c i o n a d a a u d i e n c i a s e i m p u s i e r o n c a r g a s p r o c e s a l e s a l o s 
a p o d e r a d o s d e l a s p a r t e s . 

Así m i s m o s e r e i t e r a r o n l a s c a r g a s p r o c e s a l e s e n a u t o d e l 1 2 d e j u n i o d e 2 0 1 9 , 
y s e concedió t i e m p o p a r a c u m p l i r l a s , e n e l c a s o e n c o n c r e t o s e requirió a l 
a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a d a , p a r a q u e c u m p l i e r a c o n l a c a r g a p r o c e s a l 
i m p u e s t a e n a u d i e n c i a i n i c i a l , e s d e c i r , a l l e g a r a l a c o n s t a n c i a d e trámite d e l a s 
c i t a c i o n e s a l o s t e s t i g o s d e c r e t a d o s , p a r a e s t o s e l e concedió u n término d e 1 5 
días, s o p e n a d e d e c r e t a r e l d e s i s t i m i e n t o tácito d e c o n f o r m i d a d c o n l o señalado 
e n e l artículo 1 7 8 d e l C P A C A , t i e m p o q u e feneció e l día 0 8 d e j u l i o d e 2 0 1 9 . 

M e d i a n t e a u t o d e l 2 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , e l D e s p a c h o decretó e l d e s i s t i m i e n t o 
tácito d e l a p r u e b a t e s t i m o n i a l d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 1 7 8 d e l C P A C A q u e 
e s t a b l e c e : 

( . . . ) "Transcurrido un plazo de treinta (30) días sin que se hubiese realizado el acto 
necesario para continuar el trámite de la demanda, del incidente o de cualquier 
otra actuación que se promueva a instancia de parte, el Juez ordenará a la parte 
interesada mediante auto que lo cumpla dentro de los quince (15) días siguientes. 

Vencido este último término sin que el demandante o quien promovió el trámite 
respectivo haya cumplido la carga o realizado el acto ordenado, quedará sin efectos 
la demanda o la solicitud, según el caso, y el juez dispondrá la terminación del 
proceso o de la actuación correspondiente, condenará en costas y perjuicios 
siempre que como consecuencia de la aplicación de esta disposición haya lugar al 
levantamiento de medidas cautelares. 

El auto que ordena cumplir la carga o realizar el acto y el que tiene por desistida 
la demanda o la actuación, se notificará por estado. 

Decretado el desistimiento tácito, la demanda podrá presentarse por segunda vez, 
siempre que no haya operado la caducidad." 

Así l a s c o s a s , c o n f o r m e l o aquí e x p u e s t o , s e a d v i e r t e q u e l a p a r t e d e m a n d a d a 
n o cumplió c o n l a c a r g a i m p u e s t a , p u e s n o acreditó e n t i e m p o e l trámite d e l a s 
c i t a c i o n e s a l o s t e s t i g o s d e c r e t a d o s e n a u d i e n c i a i n i c i a l . 

N o o b s t a n t e l o a n t e r i o r , e l D e s p a c h o e v i d e n c i a q u e e n e l r e c u r s o d e apelación 
i n t e r p u e s t o e n s u consideración N o . 2 m a n i f i e s t a l o s i g u i e n t e : 

"2. En segunda instancia solicitó al señor Magistrado Ponente, revoque la 
providencia de 21 de agosto de 2019, notificada en el estado del 22 de agosto del 
presente año, y consecuencia de tal decisión se ordene al a quo practicar las 
pruebas testimoniales decretadas en la providencia de 4 de abril de esta anualidad, 
toda vez que fueron oportunamente decretadas, y además quien debe asegurar su 
comparecencia es la parte interesada, de acuerdo con lo establecido en el artículo 
217 del Código General del Proceso, como en efecto se hará el 4 de junio de 2020, 
fecha para lo cual están citados los testigos en relación con los cuales se decretó 
el desistimiento tácito. " (Subrayado por el Despacho) 

P o r l o e x p u e s t o aquí, e l D e s p a c h o n o d a trámite a l r e c u r s o d e apelación y d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s e n e l r e c u r s o d e apelación, e l 
D e s p a c h o r e p o n e e l n u m e r a l 2 d e l a u t o d e l 2 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , t e n i e n d o e n 
c u e n t a q u e e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a d a señaló q u e garantizará l a 
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p r e s e n c i a d e l o s t e s t i g o s a l a a u d i e n c i a d e p r u e b a s d e l 0 4 d e j u n i o d e 2 0 2 0 a l a s 
9 : 3 0 a . m . 

P o r l o a n t e r i o r , a l d e j a r s i n e f e c t o s l a decisión señalada, p o r sustracción d e 
m a t e r i a n o s e dará trámite a l r e c u r s o d e apelación i m p e t r a d o . 

E s t e D e s p a c h o , 

R E S U E L V E 

1 . R E P O N E R e l n u m e r a l 2 d e l a u t o d e l 2 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , p o r l a s r a z o n e s 
c o n t e m p l a d a s e n l a p a r t e c o n s i d e r a t i v a d e l a p r e s e n t e p r o v i d e n c i a . 

2. NO d a trámite a l r e c u r s o d e apelación, p o r l a s r a z o n e s c o n t e m p l a d a s e n l a 
p a r t e c o n s i d e r a t i v a d e l a p r e s e n t e p r o v i d e n c i a . 

SMCR 

A D R I A CAMACHO R U I D I A Z 

J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E B O G O T A 

SECCIÓN T E R C E R A 

P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a a n t e r i o r , 
h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m . 

S e c r e t a r i o 
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Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

A D R I A N A D E L P I L A R C A M A C H O R U I D I A Z 

Acción Reparación D i r e c t a 

1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 8 0 0 0 2 0 0 0 
J e f e r s o n Andrés R o z o C a m e l o y o t r o s 
Nación - M i n i s t e r i o d e D e f e n s a - Ejército N a c i o n a l 

P o n e e n c o n o c i m i e n t o liquidación d e r e m a n e n t e s y 
finalícese p r o c e s o e n e l s i s t e m a s i g l o X I X . 

Póngase e n c o n o c i m i e n t o l a liquidación d e r e m a n e n t e s v i s i b l e a f o l i o 5 3 d e l 
c u a d e r n o p r i n c i p a l p o r l a s u m a d e $ 6 0 . 0 0 0 p a r a q u e s e a n r e t i r a d o s p o r e l 
a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e a n t e l a Dirección E j e c u t i v a d e Administración 
J u d i c i a l - R a m a J u d i c i a l - División d e F o n d o s E s p e c i a l y C o b r o C o a c t i v o 1 d e n t r o 
d e l m e s s i g u i e n t e a l a notificación d e e s t e proveído. 

U n a v e z v e n c i d o e l término o t o r g a d o a l a p a r t e a c t o r a p a r a q u e r e t i r e l o s 
r e m a n e n t e s a n t e Dirección E j e c u t i v a d e Administración J u d i c i a l - R a m a J u d i c i a l 
- División d e F o n d o s E s p e c i a l y C o b r o C o a c t i v o , p o r Secretaría finalícese e l 
p r o c e s o e n e l S i s t e m a S i g l o X X I y archívese, t e n i e n d o e n c u e n t a q u e e n e l 

J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

J SECCIÓN T E R C E R A 
P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a 
p r o v i d e n c i a a n t e r i o r , 2 4 d e O C T U B R E d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 
a . m 

S e c r e t a r i o 

J U E Z 
M e d i o d e 
C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

1 Resolución N o . 4 1 7 9 d e l 2 d e m a y o d e 2 0 1 9 





JUZGADO T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
DE O R A L I D A D C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , Veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e 
C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 

Acción de Repetición 

1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 6 - 0 3 7 - 2 0 1 8 - 0 0 0 3 2 8 - 0 0 
L a Nación M i n i s t e r i o d e R e l a c i o n e s E x t e r i o r e s 
E r l y P a t r i c i a García V e l a n d i a y o t r o 
F i j a f e c h a a u d i e n c i a i n i c i a l ; R e q u i e r e e n t i d a d 
d e m a n d a d a ; R e c o n o c e Personaría Jurídica, r e q u i e r e 
p r e v i o a r e c o n o c e r personería jurídica 

1 . M e d i a n t e a p o d e r a d a l a Nación- M i n i s t e r i o d e R e l a c i o n e s E x t e r i o r e s , i n t e r p u s o 
acción c o n t e n c i o s a a d m i n i s t r a t i v a p o r e l m e d i o d e c o n t r o l acción d e repetición 
c o n t r a E r l y P a t r i c i a García V e l a n d i a y o t r o , e l 2 0 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 8 ( f l s 1 a 
1 4 c u a d . p p a l ) . 

2 . E l 2 0 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 8 , e l M i n i s t e r i o d e R e l a c i o n e s E x t e r i o r e s allegó 
p o d e r d e b i d a m e n t e c o n f e r i d o a J o r g e E n r i q u e B a r r i o s S u a r e z c o m o c o n s t a a 
f o l i o s 1 5 a 2 0 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

3 . E l 5 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 8 , s e inadmitió l a d e m a n d a y s e concedió a l a p a r t e 
a c t o r a u n término d e d i e z ( 1 0 ) días p a r a s u b s a n a r l o s d e f e c t o s a n o t a d o s y s e 
reconoció personería jurídica ( f l s 2 1 a 2 3 c u a d . p p a l ) 

4 . E l 1 9 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 8 , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a presentó e s c r i t o 
d e subsanación d e l a d e m a n d a v i s i b l e e n f o l i o s 2 4 a 3 2 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l , 
e n t i e m p o . 

5 . E l 6 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 , s e admitió l a d e m a n d a p o r m e d i o d e c o n t r o l d e acción 
d e repetición p r e s e n t a d a p o r l a Nación- M i n i s t e r i o d e R e l a c i o n e s E x t e r i o r e s c o n t r a 
E r l y P a t r i c i a García V e l a n d i a y S a n d r a M a r i t z a G i r a l d o C a r m o n a ( f l s 3 3 y 3 4 
c u a d . p p a l ) 

6 . E n a u t o a d m i s o r i o s e requirió a l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e p a r a q u e 
r e t i r a r a y t r a m i t a r a l o s t r a s l a d o s físicos d e l a d e m a n d a y s u s a n e x o s a l a p a r t e 
d e m a n d a d a . 



7 . P o r Secretaría s e ofició a E r l y P a t r i c i a García V e l a n d i a y S a n d r a M a r i t z a G i r a l d o 
C a r m o n a p a r a q u e r e m i t i e r a n t o d o l o q u e t u v i e r a l o s a n t e c e d e n t e s d e l a 
actuación o b j e t o d e l p r o c e s o ( f l s 3 5 y 3 6 c u a d . p p a l ) 

8 . E l 2 8 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l M i n i s t e r i o d e R e l a c i o n e s E x t e r i o r e s 
aportó dirección d e notificación d e l a señora E r l y P a t r i c i a García V e l a n d i a ( f l . 3 7 
c u a d . p p a l ) 

9 . E n e l m i s m o e s c r i t o s e allegó sustitución d e p o d e r d e J o r g e E n r i q u e B a r r i o s 
Suárez a J u a n P a b l o A z u e r o C a d e n a c o m o a p o d e r a d o j u d i c i a l d e l a p a r t e a c t i v a 
d e l p r o c e s o ( f l . 3 8 c u a d . p p a l ) . 

1 0 . E l 8 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a acreditó e l p a g o 
c o r r e s p o n d i e n t e a g a s t o s d e l p r o c e s o v i s i b l e e n f o l i o 3 9 y 4 0 d e l c u a d e r n o 
p r i n c i p a l . 

1 1 . E l 2 1 d e m a r z o d e 2 0 1 9 s e h i z o p r e s e n t e e n l a Secretaría d e e s t e d e s p a c h o 
l a señora S a n d r a M a r i t z a G i r a l d o C a r m o n a e n c a l i d a d d e d e m a n d a d a y s e surtió 
l a notificación p e r s o n a l ( f l . 4 1 c u a d . p p a l ) . 

1 2 . M e d i a n t e a u t o d e l 1 0 d e a b r i l d e 2 0 1 9 , s e requirió a l a p o d e r a d o d e l a p a r t e 
a c t o r a s e concedió término s o p e n a d e p o n e r s a n c i o n e s e s t a b l e c i d a s e n l a l e y y 
s e reconoció personería jurídica a J u a n P a b l o A z u e r o C a d e n a c o m o a p o d e r a d o 
j u d i c i a l d e l a p a r t e a c t i v a d e l p r o c e s o ( f l . 4 2 c u a d . p p a l ) 

1 3 . E l 1 2 d e a b r i l d e 2 0 1 9 , m e d i a n t e a p o d e r a d o l a señora E r l y P a t r i c i a García 
V e l a n d i a contestó l a d e m a n d a , presentó e x c e p c i o n e s , solicitó p r u e b a s , s i n p o d e r 
d e b i d a m e n t e c o n f e r i d o ( f l s . 4 3 a 7 1 c u a d . p p a l ) 

1 4 . E l 2 2 d e a b r i l d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e acreditó l a 
radicación d e l a d e m a n d a y s u s a n e x o s a n t e l a e n t i d a d d e m a n d a d a c o n f o r m e a l 
artículo 1 9 9 parágrafo 5 C P A C A c o m o c o n s t a e n f o l i o s 7 2 a 7 7 d e l c u a d e r n o 
p r i n c i p a l . 

1 5 . E l 1 3 d e m a y o d e 2 0 1 9 , m e d i a n t e a p o d e r a d a l a señora S a n d r a M a r i t z a 
G i r a l d o C a r m o n a contestó l a d e m a n d a , presentó e x c e p c i o n e s , solicitó p r u e b a s , 
allegó p o d e r d e b i d a m e n t e c o n f e r i d o ( f l s . 8 0 a 9 5 c u a d . p p a l ) 

1 6 . D e l a u t o a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a s e notificó m e d i a n t e c o r r e o electrónico a l 
a l M i n i s t e r i o Público y a l a A g e n c i a N a c i o n a l e l 3 1 d e m a y o d e 2 0 1 9 ( f l s . 9 6 y 
9 7 c u a d . p p a l ) . 

1 7 . T e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a notificación a l a s p a r t e s f u e e l 3 1 d e m a y o d e 
2 0 1 9 , l o s v e i n t i c i n c o ( 2 5 ) días d e t r a s l a d o común d e q u e t r a t a e l a r t . 1 9 9 d e l 



C P A C A v e n c i e r o n 1 0 d e j u l i o d e 2 0 1 9 , e l t r a s l a d o d e t r e i n t a ( 3 0 ) días d e q u e 
t r a t a e l artículo 1 7 2 d e l C P A C A c u l m i n a r o n e l 2 3 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 1 . 

1 8 . P o r Secretaría s e corrió t r a s l a d o d e l a s e x c e p c i o n e s p r e s e n t a d a s p o r e l 
término d e 3 días c o n t a d o s a p a r t i r d e l 1 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 c o m o c o n s t a 
a f o l i o 1 0 0 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

1 9 . E l 2 4 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a descorrió e l 
t r a s l a d o d e l a s e x c e p c i o n e s p r e s e n t a d a s p o r l a s p a r t e s d e m a n d a d a s c o m o c o n s t a 
e n f o l i o s 1 0 2 a 1 0 5 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

R E S U E L V E 

1 . F I J A R c o m o f e c h a p a r a l a realización d e l a a u d i e n c i a i n i c i a l d e q u e t r a t a e l 
artículo 1 8 0 d e l C . P . A . C . A . e l día 2 0 de m a r z o de 2 0 2 0 a l as 9 : 3 0 a m , 
i n f o r m a n d o así m i s m o a l a s p a r t e s q u e e s o b l i g a t o r i a l a a s i s t e n c i a d e l o s 
a p o d e r a d o s ; también podrán a s i s t i r l a s p a r t e s , l o s t e r c e r o s y e l M i n i s t e r i o 
Público. 

L a i n a s i s t e n c i a d e q u i e n e s d e b a n c o n c u r r i r n o impedirá l a realización d e l a 
a u d i e n c i a s a l v o s u a p l a z a m i e n t o p o r decisión d e l J u e z . A l a p o d e r a d o q u e n o 
c o n c u r r a a l a a u d i e n c i a s i n j u s t a c a u s a , s e l e impondrá u n a m u l t a d e d o s ( 2 ) 
S . M . L . M . V . 

2. R E C O N O C E R personería Jurídica a J u a n a María Sánchez R u b i o c o n cédula 
N o . 2 1 . 0 6 9 . 3 7 8 y T . P N o . 2 1 . 1 8 9 c o m o a p o d e r a d a d e S a n d r a M a r i t z a G i r a l d o 
C a r m o n a c o n f o r m e a l p o d e r v i s i b l e a f o l i o s 9 4 y 9 5 d e c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

3. S E R E Q U I E R E a l a b o g a d o Vfúsow H e n r y R o j a s P i n e r o s p r e v i o a r e c o n o c e r 
personería jurídica p a r a q u e e n a l término d e lO^ías a p a r t i r d e la/ejecutoría d e l 
p r e s e n t e proveído a l l e g u e p o / l e r . / / S o p e n a j z f e t e n e r p o r n o / c o n t e s t a d a l a 
d e m a n d a . 

I M O T I F I O U E S E Y C U M P L A S E 

A D R I A N A D E L PILAR/CAMACHO R U I D I A Z 
Juez 

J A R E 

J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 
P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a 
a n t e r i o r , h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m . 

S e c r e t a r l o 

1 S e d e j a c o n s t a n c i a q u e e l 2 5 d e a b r i l d e 2 0 1 9 s e e s t a b a e n p a r o j u d i c i a l y n o c o r r i e r o n 
términos p o r c e s e d e a c t i v i d a d e s . 





JUZGADO T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
DE O R A L I DAD C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , Veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e 
C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 

Reparación D i r e c t a 

1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 6 - 0 3 7 - 2 0 1 8 - 0 0 0 3 3 0 - 0 0 
L u i s A l e j a n d r o Muñoz S a n t o s y o t r o s 
Nación- Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación 
F i j a f e c h a a u d i e n c i a i n i c i a l ; R e q u i e r e e n t i d a d 
d e m a n d a d a ; R e q u i e r e p r e v i o a r e c o n o c e r personería 
jurídica 

1 . M e d i a n t e a p o d e r a d o e l señor L u i s A l e j a n d r o Muñoz S a n t o s y o t r o s , 
i n t e r p u s i e r o n acción c o n t e n c i o s a a d m i n i s t r a t i v a p o r e l m e d i o d e c o n t r o l 
reparación d i r e c t a c o n t r a Nación- Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación, e l 2 4 d e 
s e p t i e m b r e d e 2 0 1 8 ( f l s 1 a 4 4 c u a d . p p a l ) . 

2 . E l 2 9 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 8 , s e inadmitió l a d e m a n d a y s e concedió a l a 
p a r t e a c t o r a u n término d e d i e z ( 1 0 ) días p a r a s u b s a n a r l o s d e f e c t o s a n o t a d o s 
y s e reconoció personería jurídica ( f l s 4 5 a 4 8 c u a d . p p a l ) . 

3 . E l 1 2 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 8 , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a presentó e s c r i t o 
d e subsanación d e l a d e m a n d a v i s i b l e e n f o l i o s 4 9 a 6 0 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l , 
e n t i e m p o . 

4 . E l 2 3 d e e n e r o d e 2 0 1 9 , s e admitió l a d e m a n d a p o r m e d i o d e c o n t r o l 
reparación d i r e c t a p r e s e n t a d a p o r : 

1 . L u i s A l e j a n d r o Muñoz S a n t o s 
2 . Y a m i l e R a m o s Urazán q u i e n e s actúan e n n o m b r e p r o p i o y e n representación 
d e s u s m e n o r e s h i j o s 3 . - M i g u e l A l e j a n d r o Muñoz R a m o s y 4 . - L u i s A l e j a n d r o 
Muñoz R a m o s 
5 . José P a c o Muñoz S a n t o s q u i e n actúa e n n o m b r e p r o p i o y e n representación 
d e l m e n o r 6 . - D i e g o F e r n a n d o Muñoz Pérez 
7 . José A u l i Muñoz S a n t o s 
8 . M i g u e l A n t o n i o Muñoz S a n t o s 
9 . P e d r o D o m i n g o Muñoz S a n t o s 
1 0 . C l e l i a E s p e r a n z a Muñoz S a n t o s 
1 1 . S a l v a d o r a Muñoz S a n t o s 
1 2 . S a t u r n i n o Muñoz S a n t o s 
1 3 . M a r t h a Y a m i l e León Cárdenas 
1 4 . R e n s o n A n d r e y Muñoz León 
1 5 . C l a u d i a M a r c e l a Muñoz Rodríguez 

C o n t r a l a Nación- Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación ( f l s 6 1 y 6 2 c u a d . p p a l ) 

5 . E n a u t o a d m i s o r i o s e requirió a l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e p a r a q u e 
r e t i r a r a y t r a m i t a r a l o s t r a s l a d o s físicos d e l a d e m a n d a y s u s a n e x o s a l a p a r t e 
d e m a n d a d a . 



6 . P o r Secretaría s e ofició a l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación p a r a q u e r e m i t i e r a 
t o d o l o q u e t u v i e r a l o s a n t e c e d e n t e s d e l a actuación o b j e t o d e l p r o c e s o ( f l s 6 3 
c u a d . p p a l ) 

7 . E l 1 4 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a acreditó e l p a g o 
c o r r e s p o n d i e n t e a g a s t o s d e l p r o c e s o v i s i b l e e n f o l i o 6 4 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

8 . M e d i a n t e a u t o d e l 2 7 d e m a r z o d e 2 0 1 9 , s e requirió a l a p o d e r a d o d e l a p a r t e 
a c t o r a s e concedió término s o p e n a d e d e c r e t a r d e s i s t i m i e n t o tácito ( f l . 6 5 c u a d . 
p p a l ) 

9 . E l 2 9 d e m a r z o d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e acreditó l a 
radicación d e l a d e m a n d a y s u s a n e x o s a n t e l a e n t i d a d d e m a n d a d a c o n f o r m e a l 
artículo 1 9 9 parágrafo 5 C P A C A c o m o c o n s t a e n f o l i o s 6 6 y 6 7 d e l c u a d e r n o 
p r i n c i p a l . 

1 0 . D e l a u t o a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a s e notificó m e d i a n t e c o r r e o electrónico a 
l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación, a l M i n i s t e r i o Público y a l a A g e n c i a N a c i o n a l e l 
1 7 d e m a v o d e 2 0 1 9 ( f l s . 6 8 a 7 0 c u a d . p p a l ) . 

1 1 . T e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a notificación a l a s p a r t e s f u e e l 1 7 d e m a y o d e 
2 0 1 9 , l o s v e i n t i c i n c o ( 2 5 ) días d e t r a s l a d o común d e q u e t r a t a e l a r t . 1 9 9 d e l 
C P A C A v e n c i e r o n 2 5 d e j u n i o d e 2 0 1 9 . e l t r a s l a d o d e t r e i n t a ( 3 0 ) días d e q u e 
t r a t a e l artículo 1 7 2 d e l C P A C A c u l m i n a r o n e l 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 1 . 

1 2 . E l 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación a través d e 
a p o d e r a d o contestó l a d e m a n d a , presentó e x c e p c i o n e s y allegó p o d e r 
d e b i d a m e n t e c o n f e r i d o e n t i e m p o ( f l s . 7 1 a 9 3 c u a d . p p a l ) 

1 3 . P o r Secretaría s e corrió t r a s l a d o d e l a s e x c e p c i o n e s p r e s e n t a d a s p o r e l 
término d e 3 días c o n t a d o s a p a r t i r d e l 1 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 c o m o c o n s t a 
a f o l i o 9 5 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

1 4 . E l 2 3 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a descorrió e l 
t r a s l a d o d e l a s e x c e p c i o n e s p r e s e n t a d a s p o r l a p a r t e d e m a n d a d a c o m o c o n s t a 
e n f o l i o s 9 6 a 1 0 4 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

R E S U E L V E 

1 . F I J A R c o m o f e c h a p a r a l a realización d e l a a u d i e n c i a i n i c i a l d e q u e t r a t a e l 
artículo 1 8 0 d e l C P . A C A . e l día 2 2 de oc tubre de 2 0 2 0 a l as 11 :30A M . 
i n f o r m a n d o así m i s m o a l a s p a r t e s q u e e s o b l i g a t o r i a l a a s i s t e n c i a d e l o s 
a p o d e r a d o s ; también podrán a s i s t i r l a s p a r t e s , l o s t e r c e r o s y e l M i n i s t e r i o 
Público. 

L a i n a s i s t e n c i a d e q u i e n e s d e b a n c o n c u r r i r n o impedirá l a realización d e l a 
a u d i e n c i a s a l v o s u a p l a z a m i e n t o p o r decisión d e l J u e z . A l a p o d e r a d o q u e n o 
c o n c u r r a a l a a u d i e n c i a s i n j u s t a c a u s a , s e l e impondrá u n a m u l t a d e d o s ( 2 ) 
S . M . L . M . V . 

2. S E R E Q U I E R E p r e v i o a r e c o n o c e r personería jurídica a l a b o g a d o J a v i e r 
E n r i q u e López R i v e r a a p o d e r a d o d e l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación p a r a q u e e n 
e l término d e 1 0 días a p a r t i r d e l a e j e c u t o r i a d e l p r e s e n t e proveído a l l e g u e 
p o d e r . S o p e n a d e t e n e r p o r n o c o n t e s t a d a l a d e m a n d a . 

1 S e d e j a c o n s t a n c i a q u e e l 2 5 d e a b r i l d e 2 0 1 9 s e e s t a b a e n p a r o j u d i c i a l y n o c o r r i e r o n 
términos p o r c e s e d e a c t i v i d a d e s . 



CAMACHO R U I D I A Z 
u e z 

J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 
P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a 
a n t e r i o r , h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m . 

S e c r e t a r i o 





JUZGADO T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
DE O R A L I D A D C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , Veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e 
C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 
C o n t r o v e r s i a C o n t r a c t u a l ( N u l i d a d y 
r e s t a b l e c i m i e n t o del D e r e c h o ) 
1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 6 - 0 3 7 - 2 0 1 8 - 0 0 0 3 4 3 - 0 0 
S o n i a M e r c e d e s Y e p e s D e l g a d o 
S u p e r i n t e n d e n c i a d e S e r v i c i o s Públicos D o m i c i l i a r i o s 
F i j a f e c h a a u d i e n c i a i n i c i a l ; R e q u i e r e e n t i d a d 
d e m a n d a d a ; R e c o n o c e Personaría Jurídica 

1 . L a señora S o n i a M e r c e d e s Y e p e s D e l g a d o a través d e a p o d e r a d a j u d i c i a l , e n 
e j e r c i c i o d e l c o n t r o l d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o demandó a l a 
S u p e r i n t e n d e n c i a d e S e r v i c i o s Públicos D o m i c i l i a r i o s e l 3 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 8 , y 
q u e p o r a c t a d e r e p a r t o l e correspondió a l J u z g a d o Q u i n t o A d m i n i s t r a t i v o O r a l 
d e l C i r c u i t o d e Bogotá ( f l s . 1 a 1 0 8 c u a d . p p a l ) 

2 . M e d i a n t e proveído d e l 2 1 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 8 , e l J u z g a d o Q u i n t o 
A d m i n i s t r a t i v o O r a l d e l C i r c u i t o d e Bogotá remitió e l p r o c e s o a l o s J u z g a d o s 
A d m i n i s t r a t i v o s d e l c i r c u i t o d e Bogotá- sección t e r c e r a ( f l s . 1 0 9 a 1 1 3 c u a d . 
p p a l ) 

3 . E l 0 5 d e o c t u b r e d e 2 0 1 8 , e n a c t a d e r e p a r t o l e correspondió a e s t e d e s p a c h o 
c o n o c e r e l p r o c e s o e n c u r s o c o m o c o n s t a e n f o l i o 1 1 4 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

4 . E l 1 2 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 8 , s e inadmitió l a d e m a n d a y s e concedió a l a 
p a r t e a c t o r a u n término d e d i e z ( 1 0 ) días p a r a s u b s a n a r l o s d e f e c t o s a n o t a d o s 
y s e reconoció personería jurídica ( f l s 1 1 5 a 1 1 8 c u a d . p p a l ) 

5 . E l 1 8 d e e n e r o d e 2 0 1 9 , l a a p o d e r a d a d e l a p a r t e a c t o r a presentó e s c r i t o d e 
subsanación d e l a d e m a n d a v i s i b l e e n f o l i o s 1 2 0 a 1 4 5 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l , 
e n t i e m p o . 

6 . E l 6 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 , s e admitió l a d e m a n d a p o r m e d i o d e c o n t r o l 
C o n t r o v e r s i a C o n t r a c t u a l ( N u l i d a d y R e s t a b l e c i m i e n t o d e l D e r e c h o ) p r e s e n t a d a 
p o r S o n i a M e r c e d e s Y e p e s D e l g a d o e n c o n t r a d e l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e S e r v i c i o s 
Públicos D o m i c i l i a r i o s ( f l s 1 4 6 y 1 4 7 c u a d . p p a l ) 



7 . E n a u t o a d m i s o r i o s e requirió a l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e p a r a q u e 
r e t i r a r a y t r a m i t a r a l o s t r a s l a d o s físicos d e l a d e m a n d a y s u s a n e x o s a l a p a r t e 
d e m a n d a d a . 

8 . P o r Secretaría s e ofició a l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e S e r v i c i o s Públicos 
D o m i c i l i a r i o s p a r a q u e r e m i t i e r a t o d o l o q u e t u v i e r a l o s a n t e c e d e n t e s d e l a 
actuación o b j e t o d e l p r o c e s o ( f l s 1 4 8 c u a d . p p a l ) 

9 . E l 4 d e m a r z o d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e acreditó l a 
radicación d e l a d e m a n d a y s u s a n e x o s a n t e l a e n t i d a d d e m a n d a d a c o n f o r m e a l 
artículo 1 9 9 parágrafo 5 C P A C A c o m o c o n s t a e n f o l i o s 1 4 9 a 1 5 1 d e l c u a d e r n o 
p r i n c i p a l . 

1 0 . E l 2 6 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a acreditó e l p a g o 
c o r r e s p o n d i e n t e a g a s t o s d e l p r o c e s o v i s i b l e e n f o l i o 1 5 2 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

1 1 . D e l a u t o a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a s e notificó m e d i a n t e c o r r e o electrónico a 
l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e S e r v i c i o s Públicos D o m i c i l i a r i o s , a l M i n i s t e r i o Público y a 
l a A g e n c i a N a c i o n a l e l 1 0 d e m a v o d e 2 0 1 9 ( f l s . 1 5 3 a 1 5 5 c u a d . p p a l ) . 

1 2 . T e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a notificación a l a s p a r t e s f u e e l 1 0 d e m a y o d e 
2 0 1 9 , l o s v e i n t i c i n c o ( 2 5 ) días d e t r a s l a d o común d e q u e t r a t a e l a r t . 1 9 9 d e l 
C P A C A v e n c i e r o n 1 7 d e j u n i o d e 2 0 1 9 , e l t r a s l a d o d e t r e i n t a ( 3 0 ) días d e q u e 
t r a t a e l artículo 1 7 2 d e l C P A C A c u l m i n a r o n e l 3 1 d e j u l i o d e 2 0 1 9 1 . 

1 3 . E l 2 4 d e j u l i o d e 2 0 1 9 , l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e S e r v i c i o s Públicos 
D o m i c i l i a r i o s a través d e a p o d e r a d o contestó l a d e m a n d a , presentó e x c e p c i o n e s , 
solicitó p r u e b a s y allegó p o d e r d e b i d a m e n t e c o n f e r i d o e n t i e m p o ( f l s . 1 5 7 a 1 7 4 
c u a d . p p a l ) 

1 4 . P o r Secretaría s e corrió t r a s l a d o d e l a s e x c e p c i o n e s p r e s e n t a d a s p o r e l 
término d e 3 días c o n t a d o s a p a r t i r d e l 1 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 c o m o c o n s t a 
a f o l i o 1 7 7 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

1 5 . E l 2 4 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a descorrió e l 
t r a s l a d o d e l a s e x c e p c i o n e s p r e s e n t a d a s p o r l a p a r t e d e m a n d a d a c o m o c o n s t a 
e n f o l i o s 1 7 9 a 1 8 0 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

R E S U E L V E 

1 . F I J A R c o m o f e c h a p a r a l a realización d e l a a u d i e n c i a i n i c i a l d e q u e t r a t a e l 
artículo 1 8 0 d e l C . P . A . C . A . e l día 12 de n o v i e m b r e de 2 0 2 0 a l as 1 1 : 3 0 a m . 
i n f o r m a n d o así m i s m o a l a s p a r t e s q u e e s o b l i g a t o r i a l a a s i s t e n c i a d e l o s 
a p o d e r a d o s ; también podrán a s i s t i r l a s p a r t e s , l o s t e r c e r o s y e l M i n i s t e r i o 
Público. 

1 S e d e j a c o n s t a n c i a q u e e l 2 5 d e a b r i l d e 2 0 1 9 s e e s t a b a e n p a r o j u d i c i a l y n o c o r r i e r o n 
términos p o r c e s e d e a c t i v i d a d e s . 



L a i n a s i s t e n c i a d e q u i e n e s d e b a n c o n c u r r i r n o impedirá l a realización d e l a 
a u d i e n c i a s a l v o s u a p l a z a m i e n t o p o r decisión d e l J u e z . A l a p o d e r a d o q u e n o 
c o n c u r r a a l a a u d i e n c i a s i n j u s t a c a u s a , s e l e impondrá u n a m u l t a d e d o s ( 2 ) 
S . M . L . M . V . 

2. R E C O N O C E R personería jurídica a M a r c o Andrés M e n d o z a B a r b o s a 
i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía número 8 0 . 1 5 3 . 4 9 1 y T . P 1 4 0 . 1 4 3 c o m o 
a p o d e r a d o d e l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e S e r v i c i o s Públicos D o m i c i l i a r i o s 
c o n f o r m e a p o d e r v i s i b l e e n f o l j o s 1 7 2 a 1 7 4 c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

NOTIrlOÜESE Y C U M P L A S E 

A D R I 

J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 
P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a 
a n t e r i o r , h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m . 

S e c r e t a r i o 





J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
D E L C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 

A s u n t o 

N a t u r a l e z a 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 

E j e c u t i v o 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 8 0 0 0 3 5 5 0 0 
I s a b e l B a d i l l o C a r d o z o y o t r o s 
Nación - M i n i s t e r i o d e D e f e n s a - Ejército N a c i o n a l 
Obedézcase y cúmplase l o s d i s p u e s t o p o r e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a Sección T e r c e r a 
Subsección " C " y o r d e n a o f i c i a r 

1 . Obedézcase y cúmplase l o d i s p u e s t o p o r H . T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 
C u n d i n a m a r c a - Sección Tercera-Subsección " C " e n p r o v i d e n c i a d e l 2 4 d e a b r i l 
d e 2 0 1 9 e n l a q u e s e revocó e l a u t o d e 2 9 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 8 , e n l a q u e e s t e 
d e s p a c h o negó e l m a n d a m i e n t o d e p a g o ( f l s 6 0 a 6 4 c u a d . Apelación a u t o ) y 
ordenó l o s i g u i e n t e : 

" P R I M E R O : R E V O C A R el auto proferido el 29 de noviembre de 2018, por el Juzgado 37 
Administrativo Oral del Circuito Judicial de Bogotá mediante el cual se negó el mandamiento 
de pago solicitado por el apoderado judicial de la señora Isabel Badillo Cardozo y otros, de 
acuerdo a las razones expuestas en la parte motiva de la presente decisión, para que en su 
lugar, se estudie si la demanda ejecutiva presentada por la parte demandante el 2 de octubre 
de 2018 cumple requisitos necesarios para que sea librado mandamiento de pago." 

2 . Así l a s c o s a s correspondería a l D e s p a c h o p r o n u n c i a r s e s o b r e e l m e d i o d e 
c o n t r o l E j e c u t i v o , a f i n d e v e r i f i c a r s i l a d e m a n d a c u m p l e c o n l o s r e q u i s i t o s 
l e g a l e s d e l título e j e c u t i v o , p a r a e l e f e c t o s e h a c e n e c e s a r i o e l e x p e d i e n t e d e l a 
reparación d i r e c t a r a d i c a d o b a j o N o . 1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 6 - 0 3 7 - 2 0 1 2 - 0 0 3 0 2 - 0 0 d e n t r o 
d e l c u a l s e dictó l a s e n t e n c i a c o n s t i t u t i v a d e l título q u e s e p r e t e n d e e j e c u t a r , e l 
c u a l n o s e e n c u e n t r a e n p o d e r d e l j u z g a d o . 

E n c o n s e c u e n c i a s e d i s p o n e q u e p o r secretaría s e of ic ie a l d e s p a c h o d e l 
M a g i s t r a d o F r a n k l i n Pérez C a m a r g o d e l a Sección T e r c e r a d e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , c o n l a f i n a l i d a d d e s o l i c i t a r e n c a l i d a d d e 
préstamo e l e x p e d i e n t e r a d i c a d o b a j o e l N o . 1 0 0 1 - 3 3 - 3 6 - 0 3 7 - 2 0 1 2 - 0 0 3 0 2 - 0 0 
e n e l c u a l e s d e m a n d a n t e l a señora María F e r n a n d a Báez y o t r o s e n c o n t r a d e l a 
Nación - M i n i s t e r i o d e D e f e n s a - Ejército N a c i o n a l , c o n e l f i n d e d e c i d i r s o b r e l a 
d e m a n d a e j e c u t i v a i m p e t r a d a . 

L o a n t e r i o r e n razón a q u e e n l a p l a t a f o r m a d e c o n s u l t a d e p r o c e s o s d e l a R a m a 
J u d i c i a l s e e v i d e n c i a q u e e l e x p e d i e n t e N o . 1 0 0 1 - 3 3 - 3 6 - 0 3 7 - 2 0 1 2 - 0 0 3 0 2 - 0 0 s e 
e n c u e n t r a e n c u s t o d i a d e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a . 

3 . U n a v e z i n g r e s e e l e x p e d i e n t e s e dispondrá d e c o n f o r m i d a d . 



J A R E 

J 

J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 

P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a 
a n t e r i o r , h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m . 

S e c r e t a r i o 



J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
D E O R A L I D A D - C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 

R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

Reparación D i r e c t a 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 8 0 0 4 3 6 0 0 
A n a Jesús T o r r e s V e g a 
S u p e r i n t e n d e n c i a F i n a n c i e r a d e C o l o m b i a y o t r o s 
R e s u e l v e r e c u r s o 

A N T E C E D E N T E S 

1 . P o r a u t o d e 2 7 d e m a r z o d e 2 0 1 9 , e s t e d e s p a c h o admitió l a d e m a n d a a través 
d e l m e d i o d e c o n t r o l d e reparación d i r e c t a i n s t a u r a d a p o r e l señor Andrés 
Sánchez T a p i e r o y o t r o s e n c o n t r a d e l a S u p e r i n t e n d e n c i a F i n a n c i e r a d e 
C o l o m b i a y o t r o s ( f l s . 2 2 0 a 2 2 1 c u a d . p p a l ) . 

2 . P o r a u t o d e 1 5 d e m a y o d e 2 0 1 9 e l d e s p a c h o d i s p u s o r e c h a z a r d e p l a n o l a 
s o l i c i t u d d e aclaración d e l a u t o a d m i s o r i o , ordenó c o r r e g i r l o s n u m e r a l e s 1 y 2 
d e l a u t o d e 2 7 d e m a r z o d e 2 0 1 9 , así c o m o d a r c u m p l i m i e n t o a l n u m e r a l c u a r t o 
d e l m i s m o y t u v o p o r c u m p l i d a l a o r d e n d e l o s g a s t o s p r o c e s a l e s , ( f s . 2 2 8 a 2 2 9 
c u a d . p p a l ) . 

3 . E l 2 9 d e j u l i o d e 2 0 1 9 e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a d a - S o c i e d a d E l i t e 
I n t e r n a c i o n a l Américas S . A . S . e n liquidación j u d i c i a l c o m o m e d i d a d e 
intervención, radicó r e c u r s o d e reposición f r e n t e a l a u t o a d m i s o r i o d e l a 
d e m a n d a ( f l . 2 3 5 a 2 4 1 c u a d . p p a l ) . 

4 . E l 2 6 d e j u l i o d e 2 0 1 9 e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a d a - S u p e r i n t e n d e n c i a 
F i n a n c i e r a d e C o l o m b i a , radicó r e c u r s o d e reposición f r e n t e a l a u t o a d m i s o r i o d e 
l a d e m a n d a ( f l . 2 4 3 a 2 5 0 c u a d . p p a l ) . 

5 . E l 1 3 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , p o r secretaría s e fijó e n l i s t a y corrió t r a s l a d o p o r 
t r e s días a l r e c u r s o d e reposición ( f l 2 5 1 c u a d e r n o p r i n c i p a l ) . 

6 . L a p a r t e d e m a n d a n t e a f o l i o s 2 5 4 a 2 7 4 c u a d e r n o p r i n c i p a l , allegó c o n s t a n c i a s 
d e t r a s m i t e d e notificación a l a s d e m a n d a d a s . 

7 . P o r e s c r i t o d e 2 0 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e , 
descorrió t r a s l a d o d e l o s r e c u r s o s d e reposición ( f s . 2 7 5 a 3 0 2 c u a d e r n o p r i n c i p a l ) 

1 . P r o c e d e e l d e s p a c h o , a r e v i s a r l o a t e n i e n t e a l trámite d e l r e c u r s o d e reposición 
c o n t r a p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s , d e c o n f o r m i d a d c o n l o señalado e n e l artículo 2 4 2 
d e l C P A C A y c o n f o r m e a l o s artículos 3 1 8 y 3 1 9 d e l C G P . A l r e s p e c t o o b s e r v a e l 
d e s p a c h o q u e l o s m i s m o s f u e r o n p r e s e n t a d o s e n t i e m p o , t o d a v e z q u e l a p a r t e 
d e m a n d a d a - S u p e r i n t e n d e n c i a F i n a n c i e r a d e C o l o m b i a y S o c i e d a d E l i t e 
I n t e r n a c i o n a l Américas S . A . S . e n liquidación j u d i c i a l c o m o m e d i d a d e 
intervención, s e p r o n u n c i a r o n a n t e d e s e r n o t i f i c a d o s d e l a u t o a d m i s o r i o . 

CONSIDERACIONES 



E x p . 1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 8 0 0 3 9 0 - 0 0 
M e d i o d e C o n t r o l Reparación D i r e c t a 

2 

E l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a d a - S u p e r i n t e n d e n c i a F i n a n c i e r a d e C o l o m b i a 
e n e l r e c u r s o solicitó: 

"AUTOS ATACADOS 
(...) 
Téngase en cuenta que en el archivo anexo escaneado y enviado para surtir ¡a notificación 
por medio electrónico del auto que admite la demanda, se encuentra el Auto Admisorio, la 
Subsanación de Demanda y la Adecuación de Pretensiones, pero no se evidencia que los 
documentos exigidos como el poder y la certificación de no conciliación de mi poderdante 
fueran allegados, para actuar dentro del proceso de la referencia, de conformidad y como 
lo establece el numeral 3o del artículo 166 del CPACA. 

(...)III. I N C U M P L I M I E N T O D E L R E Q U E R I M I E N T O O R D E N A D O E N E L A U T O 
I N A D M I S O R I O D E L A D E M A N D A P A R A Q U E L A P A R T E D E M A N D A N T E A C L A R A R A E L 
D I A E N Q U E " L A S E N T I D A D E S " C A S U A R O N E L DAÑO. 
(...)No indica como debió hacerlo el actor, puesto que se lo había ordenado como 
requerimiento el juzgado para la admisión de la demanda, la fecha en que las demás 
demandadas le causaron el daño, es decir, la SUPERINTENDENCIA FINANCIERA DE 
COLOMBIA y la SUPERINTENDENCIA DE SOCIEDADES, diciendo claramente el día, mes y 
año, y mucho menos mencionó y aportó la prueba respectiva para que se pudiera analizar 
la caducidad de la acción. Por lo tanto, el juzgado debe proceder a reponer el auto y rechazar 
la demanda. 

( , . ) 1 . A S U N T O N O S U S C E P T I B L E D E C O N T R O L J U D I C I A L : 
Ahora, de cara a las solicitudes y/o reclamaciones de sumas económicas o sumas de dinero 
entregadas a la captadora no autorizada y presentadas por los reclamantes o afectados 
dentro del PROCESO DE INTERVENCIÓN de ELITE INTERNATIONAL AMERICAS S.A.S., se 
tiene que dichas solicitudes y/o reclamaciones fueron decididas conforme el 
PROCEDIMIENTO DE DEVOLUCIÓN INMEDIATA DE DINEROS, que se adelantó en desarrollo 
del proceso jurisdiccional establecido por el Decreto Legislativo 4334 de 2018, bajo la 
dirección del Juez del Concurso (En ejercicio de sus facultades jurisdiccionales, en los 
términos del inciso 3o del artículo 116 de la Constitución Política , el Decreto 4334 de 2008, 
la Ley 1116 de 2006 y demás normas aplicables, vigentes y concordantes). 

Por lo tanto, el proceso de carácter jurisdiccional que se le adelanta a ELITE INTERNATIONAL 
AMERICAS S.A.S. EN LIQUIDACION JUDICIAL COMO MEDIDA DE INTERVENCIÓN, es el 
único escenario idóneo establecido por la ley, en donde se ventila y decide sobre la 
aceptación o rechazo de acreencias y/o solicitudes económicas de devolución de dinero que 
presenten los afectados y/o reclamantes en los términos del artículo 10° ibídem. 

Por su parte, el actual PROCESO DE LIQUIDACIÓN JUDICIAL COMO MEDIDA DE 
INTERVENCIÓN del que es objeto mi representada ELITE INTERNATIONAL AMERICAS S.A.S. 
EN LIQUIDACIÓN JUDICIAL COMO MEDIDA DE INTERVENCIÓN se somete a las reglas del 
Decreto Legislativo 4334 de 2008 y sus decretos reglamentarios y para lo no previsto en él, 
debe acudirse al régimen de insolvencia empresarial de la Ley 1116 de 2006, aplicable a las 
sociedades mercantiles particulares. 

Por lo expuesto se SOLICITA revocar los Autos Admisorios para en su lugar RECHAZAR LA 
DEMANDA incoada en contra de mi representada. 

( . . . ) " 2 . VIOLACIÓN DE L O S N U M E R A L E S 2 Y 3 D E L ARTÍCULO 1 6 2 D E L C P A C A Q U E A L S E R 
A D V E R T I D O E I N C U M P L I D O P O R E L A C T O R , G E N E R A E L R E C H A Z O D E L A D E M A N D A E N 
C O N C O R D A N C I A C O N E L N U M E R A L 2° D E L ARTÍCULO 1 6 9 D E L C P A C A : " 
(...) "Revisada la demanda presentada por los cuatro (4) actores, se tiene que en contra de mi 
representada, E L I T E I N T E R N A T I O N A L A M E R I C A S S . A . S . E N LIQUIDACIÓN J U D I C I A L C O M O 
M E D I D A D E INTERVENCIÓN, no se formuló ninguna pretensión que con precisión y claridad pretenda 
se declare responsabilidad patrimonial en contra de mi representada, en los términos y de conformidad 
con el n u m e r a l 2° d e l artículo 1 6 2 d e l C P A C A , LO QUE RATIFICA que esta demanda NO ERA 
PROCEDENTE ya que mi representada no es una entidad pública y mucho menos es un particular 
agente estatal que desempeña funciones públicas. Todo lo contrario, mi representada es una sociedad 
mercantil, 100% privada, sometida actualmente a un proceso jurisdiccional." 

(••)" 
3 . VIOLACIÓN A L D E B I D O P R O C E S O P O R N O C U M P L I R L O S P R E S U P U E S T O S E S T A B L E C I D O S 
E N E L A R T I C U L O 1 0 4 Y 1 4 0 D E L C P A C A • E L I T E I N T E R N A T I O N A L A M E R I C A S S . A . S E N 
LIQUIDACIÓN J U D I C I A L C O M O M E D I D A D E I N T E R V E N C I O N , N O E S E N T I D A D PÚBLICA, N O E S 
A G E N T E E S T A T A L , Y C O M O P A R T I C U L A R S O C I E D A D M E R C A N T I L N O O B R O S I G U I E N D O 
I N S T R U C C I O N E S D E U N A E N T I D A D PÚBLICA." 
(...) "AL NO HABERSE acreditado disposición legal o reglamentaria, o relación contractual que soporte 
que mi representada E L I T E I N T E R N A T I O N A L A M E R I C A S S . A . S . E N LIQUIDACIÓN J U D I C I A L C O M O 
M E D I D A D E INTERVENCIÓN, como particular, haya obrado siguiendo instrucción de una entidad 
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pública, así como tampoco es una ENTIDAD PÚBLICA, n o e s d a b l e q u e m i r e p r e s e n t a d a s e a 
d e m a n d a d a a través d e l a Acción d e Reparación D i r e c t a . " 
( . . . ) 4 . N O F U E R O N F O R M U L A D A S P R E T E N S I O N E S Q U E V I N C U L E N A E L I T E I N T E R N A T I O N A L 
A M E R I C A S S . A . S . E N LIQUIDACIÓN J U D I C I A L C O M O M E D I D A D E INTERVENCIÓN:" 

P o r s u p a r t e e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a d a - S o c i e d a d E l i t e I n t e r n a c i o n a l 
Américas S . A . S . e n liquidación j u d i c i a l c o m o m e d i d a d e intervención e n e l 
r e c u r s o indicó: 

"1.1. Caducidad." 
(...) 
"Así las cosas, si tomamos la última fecha por ser la más garantista, es decir, cuando la SFC 
remitió a la Supersociedades los documentos recaudados en las visitas realizadas a ELITE, 
se tendrá que el conteo del término de los dos años establecidos por el legislador para que 
opere el fenómeno de la caducidad del medio de control de reparación directa debe iniciar 
desde el 17 de julio de 2014, de lo cual se deriva que dicho término feneció el 18 de julio 
de 2016, configurándose así la causal objetiva de CADUCIDAD del medio de control que se 
quiere ejercer respecto de la SFC, puesto que la convocatoria fue presentada ante el 
Ministerio Público el día 19 de julio de 2018." 
"1.2. Incumplimiento del requisito de procedibüidad para accionar ante la jurisdicción 
contenciosa administrativa, lo cual impone el rechazo de la demanda" 
(...) 
"Revisado el escrito de solicitud de conciliación prejudicial presentado y objeto de la 
mentada audiencia, se tiene que el contenido del mismo, difiere del escrito de demanda que 
fue objeto de admisión pues este último contiene hechos que debieron ser anunciados al 
momento de surtirse la etapa prejudicial, razón por la que esta Entidad considera que no se 
agotó en debida forma el requisito de procedibüidad. Veamos: 
• En el acápite de hechos de cada una de las demandantes, específicamente en los 
numerales 20) y 21) se manifiesta que aquellas se hicieron parte dentro del proceso de 
liquidación judicial de la sociedad ELITE y que sus acreencias fueron reconocidas dentro del 
proyecto de graduación y calificación, situaciones de las cuales no se hizo mención en la 
conciliación extrajudicial, a pesar de haber acontecido en fecha anterior a la presentación 
de la convocatoria. 

En virtud de lo anterior, es oportuno llamar la atención de su Señoría pues el medio de 
control de reparación directa no es el adecuado para pretender la restitución de los dineros 
que las demandantes dicen fueron entregados a ELITE, pues con ello se desconocen las 
instancias legales dispuestas especialmente para tales fines, esto es, el trámite 
administrativo que con fundamento en el numeral 3 del artículo 49 de la Ley 1116 de 2006 
inició la Superintendencia de Sociedades mediante Auto 400-016025 del 18 de octubre de 
2016, a través del cual se decretó la liquidación judicial como medida de intervención de 
sociedad ELITE INTERNATIONAL AMERICAS S.A.S., trámite dentro del cual las hoy 
accionantes se hicieron parte y donde les fueron reconocidas sus acreencias. 
Adicionalmente, no puede perderse de vista que al pretender las demandantes dentro del 
presente proceso la restitución de los dineros entregados a ELITE, estaríamos en un 
escenario de cobro de lo no debido e incluso de un enriquecimiento sin justa causa, por 
cuanto al restituírseles dentro del proceso de liquidación de manera parcial o total el valor 
de la inversión, se entendería que su daño se habría resarcido y nadie está habilitado por la 
ley para obtener el pago de una obligación dos veces. 
"1.3. Falta de legitimación en la causa por pasiva de la SFC. 
Resulta oportuno aclarar que la Superintendencia Financiera de Colombia es un Organismo 
técnico adscrito al Ministerio de Hacienda y Crédito Público, con personería jurídica, 
autonomía administrativa, financiera y patrimonio propio, encargada de ejercer funciones 
de control, inspección y vigilancia sobre las entidades que conforman los sectores financiero, 
asegurador, bursátil y previsional del país, teniendo como objetivo supervisar el sistema 
financiero colombiano, de acuerdo con la facultad consagrada y delegada en los artículos 
189 numeral 24 y 211 de la Constitución Política. 

Se advierte entonces, que este Organismo de Control y Vigilancia, tiene por objetivo 
supervisar el sistema financiero con el fin de preservar su estabilidad, seguridad y confianza, 
así como promover, organizar y desarrollar el mercado de valores y la protección de los 
inversionistas, ahorradores y asegurados. 

Al tenor de lo anterior, es preciso señalar que la expresión "Vigilado Superintendencia 
Financiera de Colombia"significa que existe una institución que autoriza y vigila la actividad 
que realizan las entidades que reciben dineros del público, donde la ciudadanía ahorra, 
invierte su capital, tiene un crédito, un seguro o su pensión. 
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F r e n t e , a l o s r e c u r s o s d e reposición l a p a r t e d e m a n d a n t e señaló ( F s . 2 7 5 a 3 0 2 
c u a d e r n o p r i n c i p a l ) : 

"DE LA CADUCIDAD DE LA ACCION." 
(...) 
Por otra parte el daño solamente sería predicable de manera certera cuando se advierte que 
el patrimonio de la entidad no permitiría la recuperación total de mi inversión y ello 
solamente se sabe con la ejecutoria del decreto de créditos e inventarios." 
"EN RELACIÓN CON EL NO AGOTAMIENTO DEL REQUISITO DE CONCILIACIÓN: 
(...) 

"Finalmente debe anotarse que no puede en forma alguna alegar el no agotamiento de la 
conciliación por la no coincidencia exacta de los montos cuando ni siquiera fue un elemento 
tenido en la cuenta para la negativa de conciliar. La única razón para no aceptar arreglo 
fue: no se consideran responsables de los daños causados." 
(...) 
"A contrarios sensu, si el aspecto no es coyuntura!, sustancial o determinante se conserva 
la congruencia entre la solicitud de conciliación y la demanda, y como ya quedo explicado 
una variación en el monto no tiene tal connotación." 
(...)DE LA FALTA DE LEGITIMACION EN LA CAUSA POR PASIVA. 
La falta de legitimación por pasiva bajo el planteamiento de la demanda debe hacerse 
mediante un debate probatorio que zanje el tema. 
Ciertamente no es función de la Superintendencia Financiera de Colombia vigilar esta 
sociedad, pero existen 3 particularidades y es que: 
1. Visito la entidad. 
2. Lo hizo a efectos de verificar como si es de su función, si se estaban ejecutando 
actividades reservadas al sistema financiero autorizado. 
3. Que el decreto 4334 de 2008, tal como se explica en la demanda le conmina a que 
compulse copias a la Superintendencia de Sociedades en el evento de advertir cualquier 
situación que denote captación masiva e ilegal de dinero. 
Finalmente debe tenerse como principio orientador sobre el particular las siguientes 
premisas: "Los jueces administrativos también deben considerar las particularidades de los 
casos analizados, la calidad de los demandantes y el objeto del litigio, así como el hecho de 
que los excesivos rigorismos procesales son una barrera injustificada al acceso a la 
administración de justicia. 

L o e s e n c i a l , s u s t a n c i a l o d e t e r m i n a n t e p a r a q u e e x i s t a l a c o n g r u e n c i a e n 
c o m e n t o a p u n t a a l a i d e n t i d a d e n e l s u s t e n t o d e l a r e s p o n s a b i l i d a d , s u c a u s a s y 
c i r c u n s t a n c i a s q u e f i n a l m e n t e e s e l c i m i e n t o d e l a acción. 

P a r a e n t r a r a r e s o l v e r l o s r e c u r s o s i n t e r p u e s t o s s e d e b e señalar, l o s i g u i e n t e : 

1 . R e c u r s o de reposición de la s o c i e d a d E l i te I n t e r n a c i o n a l Américas 
S .A .S . e n liquidación jud i c i a l 

1.1 R e s p e c t o d e l o s a r g u m e n t o s d e l a e n t i d a d , f r e n t e a l a f a l t a d e d o c u m e n t o s 
n e c e s a r i o s p a r a s u r t i r l a notificación d e l a e n t i d a d E l i t e I n t e r n a c i o n a l Américas 
S . A . S . e n liquidación j u d i c i a l . 

E l d e s p a c h o a d v i e r t e q u e a l a f e c h a n o s e a r e a l i z a d o l a notificación p e r s o n a l d e 
n i n g u n o d e l o s d e m a n d a d o s , l u e g o e n t o n c e s l o s a r g u m e n t o s d e l r e c u r r e n t e n o 
t i e n e n a s i d e r o . 

N o o b s t a n t e a l o a n t e r i o r l e r e c u e r d a e l D e s p a c h o a l a s p a r t e s q u e e l d e b e r d e 
n o t i f i c a r s e e n c u e n t r a e n c a b e z a d e e s t e J u z g a d o y n o d e l a s p a r t e s . 

I g u a l m e n t e s e a c l a r a q u e a l m o m e n t o d e r e a l i z a r l a notificación d e l a u t o 
a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a s e enviará t o d a l a información c o r r e s p o n d i e n t e , l a c u a l 
también podrá c o n s u l t a r s e p o r l a s p a r t e s e n l a secretaría d e l d e s p a c h o d e 
c o n s i d e r a r l o p e r t i n e n t e . 

1.2. R e s p e c t o a l a r g u m e n t o d e l a e n t i d a d f r e n t e a q u e n o f u e r o n s u b s a n a d o s 
t o d o s l o s d e f e c t o s a d v e r t i d o s e n e l a u t o i n a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a , e n razón a 
q u e n o s e individualizó l a f e c h a d e l a o c u r r e n c i a d e l daño f r e n t e a c a d a u n o d e 
l o s d e m a n d a d o s e l D e s p a c h o a d v i e r t e q u e n o l e a s i s t e l a razón a l a p a r t e 
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d e m a n d a d a , t o d a v e z q u e l a d e m a n d a f u e s u b s a n a d a e n d e b i d a f o r m a p o r l a 
p a r t e a c c i o n a n t e a l i n d i c a r q u e l a f e c h a d e l a o c u r r e n c i a d e l daño f u e e l 9 d e 
d i c i e m b r e d e 2 0 1 6 f e c h a e n l a c u a l l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e S o c i e d a d e s decretó 
l a intervención d e l a s o c i e d a d E l i t e I n t e r n a t i o n a l Américas S . A . S e n liquidación 
J u d i c i a l p o r a d v e r t i r l a comisión d e l d e l i t o c a p i t a c i o n e s o r e c a u d o s n o a u t o r i z a d o s 
p o r l a l e y . 

E n e s e o r d e n d e i d e a s , c o n c l u y e e l D e s p a c h o q u e n o h a y razón p a r a r e p o n e r e l 
a u t o a d m i s o r i o e n e s t e p u n t o . 

1.3. E l r e c u r r e n t e señala q u e l a s o c i e d a d E l i t e I n t e r n a t i o n a l Américas S . A . S e n 
liquidación J u d i c i a l a l n o s e r e n t i d a d pública, o u n a g e n t e d e l e s t a d o o u n a 
s o c i e d a d m e r c a n t i l q u e s i g a i n s t r u c c i o n e s d e u n a e n t i d a d pública n o p u e d e s e r 
d e m a n d a d a a través d e l m e d i o d e c o n t r o l d e reparación d i r e c t a c o m o así l o 
d i s p u s o l o s artículos 1 0 4 y 1 4 0 d e l C A P A C A . 

A l r e s p e c t o , e l D e s p a c h o señala q u e l a Jurisdicción d e l o C o n t e n c i o s o 
A d m i n i s t r a t i v o e s l a c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r l o s p r o c e s o s e n l o s q u e s e v e n t i l e n 
l o s p r e s u n t o s daños antijurídicos p r o d u c i d o s p o r l a s a c c i o n e s u o m i s i o n e s 
s i e m p r e y c u a n d o esté i n v o l u c r a d o u n a e n t i d a d d e l E s t a d o y a u n q u e u n a d e l a s 
p a r t e s s e a u n a p e r s o n a p r i v a d a , e s t o e n aplicación d e l f a c t o r d e conexión q u e 
d a l u g a r a l a aplicación d e l f u e r o d e atracción. 

L o a n t e r i o r , e n consideración a l o d i s p u e s t o p o r e l C o n s e j o d e E s t a d o e n 

s e n t e n c i a d e 2 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 q u e indicó: 

"En sentencia de 30 de septiembre de 20071, la Sección precisó que la circunstancia de que 
algunos de los sujetos vinculados al proceso sean juzgados generalmente por el juez 
ordinario, no excluye la competencia de esta jurisdicción por la aplicación del fuero de 
atracción. Basta que el demandante, con suficientes fundamentos tácticos y jurídicos, 
impute acciones u omisiones contra varios sujetos y que uno de ellos deba ser juzgado por 
esta jurisdicción, para que ésta asuma la competencia, sin que resulte relevante que la 
sentencia finalmente absuelva al ente público. 

Además, en providencia del 11 de abril de este año, la Sección reiteró que, cuando se 
formula una demanda, de manera concurrente, contra una entidad estatal y contra un sujeto 
de derecho privado, por un asunto que en principio debería ser decidido ante la jurisdicción 
ordinaria, el proceso debe adelantarse ante esta jurisdicción, que adquiere competencia 
para definir la responsabilidad de todos los demandados2. 

D e t o d o l o a n t e r i o r s e c o n c l u y e q u e e s t a jurisdicción t i e n e c o m p e t e n c i a p a r a 
v i n c u l a r y j u z g a r a l o s p a r t i c u l a r e s o p e r s o n a s d e d e r e c h o p r i v a d o e n v i r t u d d e l 
f u e r o d e atracción, a u n c u a n d o a l m o m e n t o d e r e a l i z a r e l análisis p r o b a t o r i o d e l 
p r o c e s o s e e s t a b l e z c a q u e l a e n t i d a d pública, también d e m a n d a d a , n o e s 
r e s p o n s a b l e d e l o s h e c h o s y daños q u e s e l e a t r i b u y e n e n e l l i b e l o . 

S i n e m b a r g o , e l f a c t o r d e conexión q u e d a l u g a r a l a aplicación d e l f u e r o d e 
atracción y q u e p e r m i t e l a vinculación d e p e r s o n a s p r i v a d a s q u e , e n p r i n c i p i o , 
están s o m e t i d a s a l j u z g a m i e n t o d e l a jurisdicción o r d i n a r i a , d e b e t e n e r u n 
f u n d a m e n t o s e r i o , e s d e c i r , q u e e n l a d e m a n d a s e i n v o q u e n a c c i o n e s u o m i s i o n e s 
q u e , r a z o n a b l e m e n t e , c o n d u z c a n a p e n s a r q u e s u r e s p o n s a b i l i d a d p u e d a q u e d a r 
c o m p r o m e t i d a . 

S e r e s a l t a q u e , p a r a q u e o p e r e e l f u e r o d e atracción, e s m e n e s t e r q u e l o s h e c h o s 
q u e d a n o r i g e n a l a d e m a n d a s e a n l o s m i s m o s 3 , p o s t u r a q u e h a s i d o r e i t e r a d a p o r 

1 C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección T e r c e r a , M . P . R a m i r o S a a v e d r a B e c e r r a , 
e x p . 1 5 6 3 5 . 
2 E n relación c o n e l t e m a , e s t a Subsección s e h a p r o n u n c i a d o r e c i e n t e m e n t e e n s e n t e n c i a s d e l I o d e m a r z o d e 
2 0 1 8 , radicación número: 0 5 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 0 6 - 0 2 6 9 6 - 0 1 ( 4 3 2 6 9 ) y d e l 1 1 d e a b r i l d e 2 0 1 9 , radicación 
número: 7 3 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 1 0 - 0 0 2 4 1 - 0 1 ( 4 5 2 0 5 ) . 
3 C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección T e r c e r a , M . P . J u l i o César U r i b e A c o s t a , 
e x p e d i e n t e N o . 1 0 . 0 0 7 y 9 4 8 0 d e l 4 d e a g o s t o d e 1 9 9 4 . 
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l a S a l a e n p r o n u n c i a m i e n t o s más r e c i e n t e s 4 q u e l e p e r m i t e n c o m p a r t i r l a decisión 
d e l a q u o d e f a l l a r e n relación c o n l a p e r s o n a d e d e r e c h o p r i v a d o , e s t o e s , l a clínica 
L a E s t a n c i a S . A . ( s u b r a y a d o f u e r a d e t e x t o ) 

E n atención a l o a n t e r i o r s e c o n c l u y e q u e e s t a jurisdicción t i e n e c o m p e t e n c i a 
p a r a v i n c u l a r y j u z g a r a l o s p a r t i c u l a r e s o p e r s o n a s d e d e r e c h o p r i v a d o e n v i r t u d 
d e l f u e r o d e atracción c o m o y a s e d i j o , c u a n d o s e a d v i e r t a n p r e t e n s i o n e s p o r 
a c c i o n e s u o m i s i o n e s d e u n a e n t i d a d d e l e s t a d o , c o m o o c u r r e e n e l p r e s e n t e 
c a s o d o n d e s e l e p r e t e n d e i m p u t a r r e s p o n s a b i l i d a d a l a s d e m a n d a d a s 
S u p e r i n t e n d e n c i a d e S o c i e d a d e s y S u p e r i n t e n d e n c i a F i n a n c i e r a , e n t i d a d e s 
públicas b a j o l o s m i s m o s h e c h o s y p r e t e n s i o n e s . 

1.4. F r e n t e a l a manifestación d e l a e n t i d a d r e s p e c t o a q u e n o s e p r o p u s i e r o n 
e n s u c o n t r a p r e t e n s i o n e s d e r e s p o n s a b i l i d a d , e l d e s p a c h o e v i d e n c i a q u e e n l o s 
h e c h o s d e l a d e m a n d a s e l e a t r i b u y e r e s p o n s a b i l i d a d a l a d e m a n d a d a E l i t e 
I n t e r n a t i o n a l Américas S . A . S e n liquidación J u d i c i a l , p o r l a s a c c i o n e s 
d e s p l e g a d a s q u e g e n e r a r o n l a intercesión d e l a S U P E R I N T E N D E N C I A D E 
S O C I E D A D E S q u e l a p o s t r e p r o d u j e r o n e l daño, l o q u e q u i e r e d e c i r q u e l a e n t i d a d 
s e e n c u e n t r a l e g i t i m a d a d e h e c h o p a r a a c t u a r e n e l p r e s e n t e p r o c e s o . 

A l r e s p e c t o , e l C o n s e j o d e E s t a d o h a d e f i n i d o l a legitimación así 

"(•••) la legitimación en la causa, la Sala se ha referido a la existencia de una legitimación 
de hecho, cuando se trata de una relación procesal gue se establece entre quien demanda 
y el demandado v que surge a partir del momento en gue se traba la litis, con la notificación 
del auto admisorio de la demanda v por otra parte, habla de una legitimación material en 
la causa, que tiene que ver con la participación real de las personas en el hecho que da 
origen a la interposición de la demanda, independientemente de que hayan sido 
convocadas al proceso."5 ( S u b r a y a d o f u e r a d e t e x t o ) 

D e l o a n t e r i o r p o d e m o s c o n c l u i r q u e l a s p a r t e s están l e g i t i m a d a s d e h e c h o p o r 
l a s p r e s u n t a s r e s p o n s a b i l i d a d e s q u e s e f o r m u l e n e n l o s h e c h o s y l a s 
p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a , d e t a l m a n e r a q u e q u i e n p r e s e n t a e l e s c r i t o i n i c i a l 
s e e n c u e n t r a l e g i t i m a d o p o r a c t i v a , m i e n t r a s q u e e l s u j e t o a q u i e n s e l e i m p u t a 
e l daño o s t e n t a legitimación e n l a c a u s a p o r p a s i v a , c o m o o c u r r e e n e l p r e s e n t e 
c a s o . 

Así l a s c o s a s , s e h a c e n e c e s a r i o r e s o l v e r l o r e l a t i v o a l a f a l t a d e legitimación e n 
l a c a u s a m a t e r i a l p o r p a s i v a u n a v e z s e c u e n t e c o n t o d o e l m a t e r i a l p r o b a t o r i o , 
l o q u e n o d a l u g a r a q u e s e d e s v i n c u l e a l d e m a n d a d o s i n o a q u e s e d e n i e g u e n 
l a s p r e t e n s i o n e s e n s u c o n t r a , l o c u a l s o l o podrá o c u r r i r c u a n d o s e a n a l i c e e l 
f o n d o d e l a s u n t o , o a l r e s o l v e r l a s e x c e p c i o n e s p r e v i a s s i a e l l o h u b i e r a l u g a r . 

1.5. A u n a d o a l o a n t e r i o r s e a d v i e r t e q u e l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o p o r e l 
a p o d e r a d o d e l a e n t i d a d c o r r e s p o n d e n a l f o n d o d e l a s u n t o , e l c u a l s o l o s e 
estudiará a l a n a l i z a r s u r e s p o n s a b i l i d a d e n e l e j e r c i c i o d e s u s c o m p e t e n c i a s 
d e n t r o d e l f a l l o q u e s e p r o f i e r a e n e l p r e s e n t e p r o c e s o , o a l r e s o l v e r e x c e p c i o n e s 
p r e v i a s e n l a a u d i e n c i a i n i c i a l p r e v i a l a práctica d e l a s p r u e b a s p e n d i e n t e s s i a 
e l l o h u b i e r a l u g a r . 

E n c o n s e c u e n c i a n o h a y l u g a r a a c c e d e r a l o s o l i c i t a d o p o r e l d e m a n d a d o , e n 
e s t a e t a p a p r o c e s a l . 

2. R e c u r s o de reposición de la S u p e r i n t e n d e n c i a F i n a n c i e r a de Co lomb ia 

2 . 1 A c e r c a de l Requ i s i to de Procedibüidad 

4 C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección t e r c e r a , Subsección A , s e n t e n c i a d e l 2 2 
d e m a r z o d e 2 0 1 7 , e x p . 3 8 . 9 5 8 . 
5 S e n t e n c i a d e o c h o ( 8 ) d e j u n i o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) d e l a S U B S E C C I O N C , d e l C o n s e j o d e E s t a d o , e x p e d i e n t e 
3 6 5 5 0 , C o n s e j e r o p o n e n t e : J A I M E O R L A N D O S A N T O F I M I O G A M B O A ( E ) 
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E s t u d i a d o s l o s a r g u m e n t o s d e l r e c u r r e n t e r e s p e c t o d e l n o a g o t a m i e n t o d e l 
r e q u i s i t o d e procedibüidad, s e e s t a b l e c e q u e n o s o n d e r e c i b o , p u e s l a 
conciliación s e e n c u e n t r a a g o t a d a e n d e b i d a f o r m a , d a d o q u e l a s p r e t e n s i o n e s 
t a n t o e n e l trámite d e l a conciliación p r e j u d i c i a l c o m o e n l a d e m a n d a s o n l a s 
m i s m a s , a s p e c t o e n l o c u a l d e b e g u a r d a r relación a e f e c t o s d e t e n e r p o r a g o t a d o 
d i c h o r e q u i s i t o . 

D e b e r e c o r d a r s e l o m a n i f e s t a d o p o r l a j u r i s p r u d e n c i a d e l c o n s e j o d e E s t a d o a l 
r e s p e c t o , e s t o e s , q u e l a s o l i c i t u d d e conciliación e x t r a j u d i c i a l y l a d e m a n d a n o 
n e c e s a r i a m e n t e d e b e n s e r c o i n c i d e n t e s e n s u s t e x t o s , c o m o s i l a conciliación 
d e j a r a d e s e r u n r e q u i s i t o y a d q u i r i e r a l a categoría d e d e m a n d a . 

P o r l o q u e n o h a y l u g a r a c o n s i d e r a r q u e e l r e q u i s i t o d e procedibüidad n o s e 
c u m p l e a e f e c t o d e r e p o n e r e l a u t o a d m i s o r i o . 

2.2 . A c e r c a de la F a l t a de Legitimación e n la C a u s a por P a s i v a de la 
S u p e r i n t e n d e n c i a F i n a n c i e r a de C o l o m b i a 

C o n relación a l a f a l t a d e legitimación e n l a c a u s a p o r p a s i v a , s e e s t a b l e c e q u e 
l a S u p e r i n t e n d e n c i a F i n a n c i e r a d e C o l o m b i a sí s e e n c u e n t r a l e g i t i m a d a , e n t a n t o 
h a s i d o d e m a n d a d a p o r l a p r e s u n t a omisión e n e l e j e r c i c i o d e s u s c o m p e t e n c i a s , 
t a l e s c o m o l a s d e v i g i l a r , i n s p e c c i o n a r y c o n t r o l a r a q u i e n e s r e a l i z a n l a a c t i v i d a d 
f i n a n c i e r a , bursátil, a s e g u r a d o r a y c u a l q u i e r a o t r a r e l a c i o n a d a c o n e l m a n e j o o 
inversión d e r e c u r s o s r e c i b i d o s ( c a p t a d o s ) d e l público. 

A u n a d o a l o a n t e r i o r s e a d v i e r t e q u e l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o p o r e l a p o d e r a d o 
d e l a e n t i d a d c o r r e s p o n d e n a l f o n d o d e l a s u n t o , e l c u a l s o l o s e estudiará a l 
a n a l i z a r s u r e s p o n s a b i l i d a d e n e l e j e r c i c i o d e s u s c o m p e t e n c i a s d e n t r o f a l l o q u e 
s e p r o f i e r a e n e l p r e s e n t e p r o c e s o . 

E s d e c i r , s e h a c e n e c e s a r i o r e s o l v e r l o r e l a t i v o a l a f a l t a d e legitimación e n l a 
c a u s a m a t e r i a l p o r p a s i v a u n a v e z s e c u e n t e c o n t o d o e l m a t e r i a l p r o b a t o r i o , l o 
q u e n o d a l u g a r a q u e s e d e s v i n c u l e a l d e m a n d a d o s i n o a q u e s e d e n i e g u e n l a s 
p r e t e n s i o n e s e n s u c o n t r a , l o c u a l s o l o podrá o c u r r i r c u a n d o s e a n a l i c e e l f o n d o 
d e l a s u n t o , o a l r e s o l v e r l a s e x c e p c i o n e s p r e v i a s s i e l l o h u b i e r a l u g a r . 

E n c o n s e c u e n c i a n o h a y l u g a r a a c c e d e r a l o s o l i c i t a d o p o r e l d e m a n d a d o . 

2.3 . A c e r c a de la C a d u c i d a d de la Acción P r o p u e s t a por la 
S u p e r i n t e n d e n c i a F i n a n c i e r a de C o l o m b i a 

C o n relación a l a c a d u c i d a d d e l m e d i o d e c o n t r o l , s e t i e n e q u e m e d i a n t e a u t o d e l 
9 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 6 l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e S o c i e d a d e s d e c r e t a l a 
intervención d e E l i t e I n t e r n a t i o n a l Américas S . A . S , p o r r e a l i z a r a c t i v i d a d e s 
p r o p i a s d e captación m a s i v a d e d i n e r o s , l o q u e p r e s u n t a m e n t e habría c a u s a d o 
p e r j u i c i o s a l d e m a n d a n t e , d e m o d o q u e e s a p a r t i r d e e s t a f e c h a e n q u e s e d e b e 
c o n t a b i l i z a r l a c a d u c i d a d . 

E l h e c h o g e n e r a d o r d e l daño t u v o o c u r r e n c i a e l 9 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 6 , p o r 
t a n t o l o s d e m a n d a n t e s tenían h a s t a e l 1 0 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 8 p a r a p r e s e n t a r 
l a d e m a n d a . 

L a s o l i c i t u d conciliación f u e p r e s e n t a d a e l 1 9 d e j u l i o d e 2 0 1 8 y e l 5 d e 
s e p t i e m b r e d e 2 0 1 8 f u e e x p e d i d a l a c o n s t a n c i a d e h a b e r a g o t a d o e l r e q u i s i t o d e 
procedibüidad, p o r c o n s i g u i e n t e e l término d e interrupción d e l a acción f u e d e 1 
m e s y 1 1 días. 
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D e e s t a f o r m a , l o s d o s años q u e prevé e l l i t e r a l I ) d e l N u m e r a l 2 d e l Artículo 1 6 4 
d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 
v e n c i e r o n e l 1 1 d e m a r z o d e 2 0 1 9 y l a d e m a n d a f u e p r e s e n t a e l 7 d e d i c i e m b r e 
d e 2 0 1 8 , t a l y c o m o c o n s t a a f o l i o 9 5 d e l e x p e d i e n t e , p o r l o q u e n o h a o p e r a d o 
l a c a d u c i d a d . 

P o r último v a l e l a p e n a p r e c i s a r , q u e e l d e b e r d e n o t i f i c a r s e e n c u e n t r a e n c a b e z a 
d e e s t e d e s p a c h o y N O e n a l g u n a d e l a s p a r t e s , e n c o n s e c u e n c i a , e s t e d e s p a c h o 
ordenará q u e p o r Secretaría s e n o t i f i q u e p e r s o n a l m e n t e a l a s d e m a n d a d a s 
S u p e r i n t e n d e n c i a d e S o c i e d a d e s , S u p e r i n t e n d e n c i a F i n a n c i e r a d e C o l o m b i a y l a 
S o c i e d a d E l i t e I n t e r n a c i o n a l Américas S . A . S . e n liquidación j u d i c i a l , a l a A g e n c i a 
N a c i o n a l d e D e f e n s a Jurídica d e l E s t a d o y a l M i n i s t e r i o Público d e l a u t o a d m i s o r i o 
d e l a d e m a n d a . 

I g u a l m e n t e s e a d v i e r t e q u e a l m o m e n t o d e r e a l i z a r l a notificación d e l a u t o 
a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a s e enviará t o d a l a información c o r r e s p o n d i e n t e , l a c u a l 
también podrá c o n s u l t a r s e p o r l a s p a r t e s e n l a secretaría d e l d e s p a c h o d e 
c o n s i d e r a r l o p e r t i n e n t e . 

F i n a l m e n t e j u n t o c o n e l p o d e r l a d e m a n d a d a E l i t e I n t e r n a c i o n a l Américas S . A . S . 
e n liquidación j u d i c i a l n o a p o r t a c e r t i f i c a d o d e e x i s t e n c i a y representación l e g a l , 
p o r l o q u e s e r e q u i e r e a l a b o g a d o . 

R E S U E L V E 

1 . NO R E P O N E R e l a u t o d e l 2 7 d e m a r z o d e 2 0 1 9 , p o r l a s r a z o n e s 
c o n t e m p l a d a s e n l a p a r t e c o n s i d e r a t i v a d e l a p r e s e n t e p r o v i d e n c i a . 

2. R E C O N O C E R personería jurídica a l a b o g a d o L u i s E d u a r d o E s c o b a r S o p o 
c o m o a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e - G l o r i a Y o l a n d a Castaño S u a r e z , 
c o n f o r m e a l p o d e r q u e o b r a a f o l i o s 2 2 5 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

3. R E C O N O C E R personería jurídica a l a a b o g a d a A n a María Garzón Jiménez 
c o m o a p o d e r a d a d e l a p a r t e d e m a n d a d a - S u p e r i n t e n d e n c i a F i n a n c i e r a d e 
C o l o m b i a , c o n f o r m e a l p o d e r q u e o b r a a f o l i o s 2 4 7 a 2 5 0 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

4. R E C O N O C E R personería jurídica a l a a b o g a d a C l a r a C e c i l i a M a r c e l a Ramírez 
Jiménez c o m o a p o d e r a d a d e l a p a r t e d e m a n d a d a - E l i t e I n t e r n a c i o n a l Américas 
5 . A . S . , c o n f o r m e a l p o d e r q u e o b r a a f o l i o 2 4 2 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

5. R e q u e r i r a l a a p o d e r a d a d e l a p a r t e d e m a n d a d a - E l i t e I n t e r n a c i o n a l 
Américas S . A . S . , p a r a q u e a l l e g u e e n e l término d e 1 0 días s i g u i e n t e s a l a 
ejecutoría d e l p r e s e n t e proveído c e r t i f i c a d o d e e x i s t e n c i a y representación l e g a l 
d e l a e n t i d a d . 

6. P o r secretaría dése c u m p l i m i e n t o a l o o r d e n a d o e n e l n u m e r a l 2 d e l a u t o 
a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a d e f o l i o 2 2 0 a 2 2 1 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

7. R e c o n o c e personería jurídica a l a s o c i e d a d A S T U R I A S A B O G A D S S A S , c o m o 
a p o d e r a d o s u s t i t u t o d e l a p a r t e / a c t o r a d e c o n f o r m i d a d c o n p( p o d e r d e 
sustitución q u e o b r a a f o l i o s 3 0 3 a 3 0 9 / d e l cuade/pcurjríncipal. 

A D R I A CAMACHO R U I D I A Z 
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JARE J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 

P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a a n t e r i o r , 
h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m . 

S e c r e t a r i o 



y t 



JUZGADO T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
DE O R A L I D A D C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , Veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 
J U E Z : A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 
M e d i o d e 
C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

Reparación D i r e c t a 

1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 6 - 0 3 7 - 2 0 1 8 - 0 0 0 4 5 2 - 0 0 
A l v a r o José S i e r r a P i n e d a 
Nación- M i n i s t e r i o d e D e f e n s a - Ejército N a c i o n a l 
F i j a f e c h a a u d i e n c i a i n i c i a l ; R e q u i e r e e n t i d a d 
d e m a n d a d a ; R e c o n o c e Personaría Jurídica 

1 . M e d i a n t e a p o d e r a d o e l señor A l v a r o José S i e r r a P i n e d a , i n t e r p u s o acción 
c o n t e n c i o s a a d m i n i s t r a t i v a p o r e l m e d i o d e c o n t r o l reparación d i r e c t a c o n t r a e l 
M i n i s t e r i o d e D e f e n s a Ejército N a c i o n a l , e l 1 8 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 8 ( f l s 1 a 1 7 
c u a d . p p a l ) . 

2 . E l 2 0 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 , s e admitió l a d e m a n d a p o r m e d i o d e c o n t r o l d e 
reparación d i r e c t a p r e s e n t a d a p o r e l señor A l v a r o José S i e r r a P i n e d a c o n t r a e l 
M i n i s t e r i o d e D e f e n s a Ejército N a c i o n a l ( f l s 1 8 a 2 1 c u a d . p p a l ) 

3 . E n a u t o a d m i s o r i o s e requirió a l a a p o d e r a d a d e l a p a r t e d e m a n d a n t e p a r a 
q u e retirará y t r a m i t a r a l o s t r a s l a d o s físicos d e l a d e m a n d a y s u s a n e x o s a l a 
p a r t e d e m a n d a d a . 

4 . P o r Secretaría s e ofició a l M i n i s t e r i o d e D e f e n s a Ejército N a c i o n a l p a r a q u e 
r e m i t i e r a t o d o l o q u e t u v i e r a l o s a n t e c e d e n t e s d e l a actuación o b j e t o d e l p r o c e s o 
( f l s 2 2 c u a d . p p a l ) 

5 E l 7 d e m a r z o d e 2 0 1 9 , l a p a r t e a c t o r a acreditó l a radicación d e l a d e m a n d a y 
s u s a n e x o s a n t e l a e n t i d a d d e m a n d a d a c o n f o r m e a l artículo 1 9 9 parágrafo 5 
C P A C A c o m o c o n s t a e n f o l i o s 2 4 a 2 5 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

6 . E l 2 1 d e m a r z o d e 2 0 1 9 , l a p a r t e a c t o r a acreditó l a radicación d e l a d e m a n d a 
y s u s a n e x o s a n t e l a e n t i d a d d e m a n d a d a c o n f o r m e a l artículo 1 9 9 parágrafo 5 
C P A C A c o m o c o n s t a e n f o l i o s 2 6 y 2 7 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

7 . E l 5 d e m a r z o d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a acreditó e l p a g o 
c o r r e s p o n d i e n t e a g a s t o s d e l p r o c e s o v i s i b l e e n f o l i o 2 8 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

8 . D e l a u t o a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a s e notificó m e d i a n t e c o r r e o electrónico a l 
M i n i s t e r i o d e D e f e n s a Ejército N a c i o n a l , a l M i n i s t e r i o Público y a l a A g e n c i a 
N a c i o n a l e l 1 0 d e m a v o d e 2 0 1 9 ( f l s . 2 9 a 3 1 c u a d . p p a l ) . 

9 . T e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a notificación a l a s p a r t e s f u e e l 1 0 d e m a v o d e 2 0 1 9 , 
l o s v e i n t i c i n c o ( 2 5 ) días d e t r a s l a d o común d e q u e t r a t a e l a r t . 1 9 9 d e l C P A C A 
v e n c i e r o n 1 7 d e j u n i o d e 2 0 1 9 , e l t r a s l a d o d e t r e i n t a ( 3 0 ) días d e q u e t r a t a e l 
artículo 1 7 2 d e l C P A C A c u l m i n a r o n e l 3 1 d e j u l i o d e 2 0 1 9 1 . 

1 S e d e j a c o n s t a n c i a q u e e l 2 5 d e a b r i l d e 2 0 1 9 s e e s t a b a e n p a r o j u d i c i a l y n o c o r r i e r o n 
términos p o r c e s e d e a c t i v i d a d e s . 



1 0 . E l 1 1 d e j u l i o d e 2 0 1 9 , l a a p o d e r a d a d e l M i n i s t e r i o d e D e f e n s a Ejército 
N a c i o n a l radicó contestación d e l a d e m a n d a y allegó p o d e r d e b i d a m e n t e 
c o n f e r i d o , e n t i e m p o ( f l s 3 2 a 4 0 c u a d . p p a l ) 

1 1 . P o r Secretaría s e corrió t r a s l a d o d e l a s e x c e p c i o n e s p r e s e n t a d a s p o r e l 
término d e 3 días c o n t a d o s a p a r t i r d e l 1 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 c o m o c o n s t a 
a f o l i o 4 2 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

R E S U E L V E 

1 . F I J A R c o m o f e c h a p a r a l a realización d e l a a u d i e n c i a i n i c i a l d e q u e t r a t a e l 
artículo 1 8 0 d e l C . P . A . C . A . el día 10 de iul io de 2 0 2 0 a l as 1 1 : 3 0 a m . 
i n f o r m a n d o así m i s m o a l a s p a r t e s q u e e s o b l i g a t o r i a l a a s i s t e n c i a d e l o s 
a p o d e r a d o s ; también podrán a s i s t i r l a s p a r t e s , l o s t e r c e r o s y e l M i n i s t e r i o 
Público. 

L a i n a s i s t e n c i a d e q u i e n e s d e b a n c o n c u r r i r n o impedirá l a realización d e l a 
a u d i e n c i a s a l v o s u a p l a z a m i e n t o p o r decisión d e l J u e z . A l a p o d e r a d o q u e n o 
c o n c u r r a a l a a u d i e n c i a s i n j u s t a c a u s a , s e l e impondrá u n a m u l t a d e d o s ( 2 ) 
S . M . L . M . V . 

2. R E C O N O C E R personería Jurídica a J u l i e A n d r e a M e d i n a F o r e r o c o n cédula N o . 
1 . 0 1 5 . 4 1 0 . 6 7 9 y T . P N o . 2 3 2 . 2 4 3 c o m o a p o d e r a d a d e l M i n i s t e r i o d e D e f e n s a 
Ejército N a c i o n a l c o n f o r m e a l p o d e r v i s i b l e a f o l i o s 3 7 a 4 0 d e c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 
P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a 
a n t e r i o r , h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m . 

J A R E 

S e c r e t a r i o 



J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
DE O R A L I D A D C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 

R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

Reparación D i r e c t a 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 9 0 0 0 9 0 0 0 
S i r l y C a t e r i n e C o n s u e g r a R u i z 
C o l j u e g o s 
A d m i t e d e m a n d a f i j a g a s t o s ; r e q u i e r e a p o d e r a d o 
p a r t e d e m a n d a n t e ; c o n c e d e término. 

A N T E C E D E N T E S 

De la inadmisión de la d e m a n d a 

M e d i a n t e a u t o d e inadmisión d e f e c h a 1 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , n o t i f i c a d o s p o r 
e s t a d o d e l 1 5 d e a g o s t o 2 0 1 9 , e s t e d e s p a c h o inadmitió l a d e m a n d a , p a r a q u e 
s u b s a n a r a l o s i g u i e n t e : 

"No se efectúo una estimación razonada de la cuantía, indicando las operaciones de las 
cuales resultan los valores indicados, en consecuencia, se requiere a la apoderada de la 
parte actora, para que realice una estimación razonada de la cuantía" 

"El apoderado de la parte demandante no señaló con el escrito de la demanda la dirección 
de notificación de la Agencia Nacional de Defensa Jurídica del Estado, por lo que se requiere 
para que manifieste al respecto" 

"Se requiere a la apoderada de la parte actora para que aporte a este Despacho medio 
magnético con la demanda en formato Word." 

De la subsanación de la d e m a n d a 

E n c u a n t o a l a subsanación d e l a d e m a n d a , l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 Artículo 1 7 0 
r e z a : 

"Inadmisión de la demanda. Se inadmitirá la demanda que carezca de los 
requisitos señalados en la Ley por auto susceptible de reposición, en el que se 
expondrán sus defectos, para que el demandante c o r r i j a e n e l p l a z o d e d i e z 
( 1 0 ) días...)"(Negrillas del despacho) 

C o n s i d e r a n d o l o a n t e r i o r , e l a p o d e r a d o tenía p l a z o d e s u b s a n a r l a d e m a n d a 
h a s t a e l 3 0 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 ( y s e radicó e s c r i t o e l 3 0 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 ) , 
encontrándose d e n t r o d e l término. 

E l 2 4 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , l a a p o d e r a d a d e l a p a r t e d e m a n d a n t e allegó e s c r i t o 
d e subsanación m e d i a n t e e l c u a l aportó c o p i a d e l a d e m a n d a e n f o r m a t o W o r d , 
c u m p l i e n d o así u n o d e l o s r e q u e r i m i e n t o s p o r e s t e d e s p a c h o . 

P e s e a l o a n t e r i o r , s e a d v i e r t e q u e l a p a r t e d e m a n d a n t e n o subsanó t o d o s l o s 
d e f e c t o s a n o t a d o s e n e l a u t o i n a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a , p u e s l e faltó r a z o n a r 
l a cuantía y a l l e g a r l a dirección d e notificación d e l a A g e n c i a N a c i o n a l d e D e f e n s a 

C O N S I D E R A C I O N E S 



E x p 1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 9 0 0 0 9 0 - 0 0 
M e d i o d e C o n t r o l Reparación D i r e c t a 

2 

Jurídica d e l E s t a d o , n o o b s t a n t e a l r e v i s a r l a d e m a n d a s e p u e d e o b s e r v a r q u e l a 
pretensión m a y o r n o s u p e r a l o s 5 0 0 S M L M V p o r l o q u e e s t e d e s p a c h o e s 
c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r d e l r e f e r i d o a s u n t o d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 1 5 7 
d e l C P A C A , e n t a l s e n t i d o e n a r a s d e g a r a n t i z a r e l a c c e s o a l a administración d e 
j u s t i c i a procederá c o n l a admisión d e l m e d i o d e c o n t r o l d e reparación d i r e c t a . 

P o r t o d o l o a n t e r i o r e l J u z g a d o T r e i n t a y S i e t e A d m i n i s t r a t i v o d e l C i r c u i t o J u d i c i a l 
d e Bogotá D . C . , 

R E S U E L V E 

1 . A D M I T I R l a acción c o n t e n c i o s a a d m i n i s t r a t i v a p o r e l m e d i o d e c o n t r o l d e 
REPARACIÓN D I R E C T A p r e s e n t a d a p o r S i r l y C a t e r i n e C o n s u e g r a R u i z c o n t r a l a 
E m p r e s a I n d u s t r i a l y C o m e r c i a l d e l E s t a d o A d m i n i s t r a d o r a d e M o n o p o l i o Rentístico 
d e l o s J u e g o s d e S u e r t e y A z a r - C O U U E G O S . 

2. N O T I F I C A R p e r s o n a l m e n t e a l a e n t i d a d d e m a n d a d a , a L a A g e n c i a 
N a c i o n a l d e D e f e n s a Jurídica d e l E s t a d o y a l A g e n t e D e l M i n i s t e r i o Público. 

3. P o r secretaría líbrese o f i c i o r e m i s o r i o d e t r a s l a d o d e l a d e m a n d a y c o p i a 
d e l a p r e s e n t e p r o v i d e n c i a a l a e n t i d a d d e m a n d a d a . 

4. S e r e q u i e r e a l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e p a r a q u e r a d i q u e e l 
t r a s l a d o d e l a d e m a n d a y c o p i a d e l a p r e s e n t e p r o v i d e n c i a a n t e l a e n t i d a d 
d e m a n d a d a a d j u n t a n d o e l o f i c i o r e m i s o r i o q u e deberá r e t i r a r e n e s t e d e s p a c h o . 

5. C o n f o r m e a l a r t . 1 7 8 d e l C P A C A e l a c c i o n a n t e t i e n e u n término p a r a 
c u m p l i r c o n l a s c a r g a s p r o c e s a l e s i m p u e s t a s e n e l a u t o a d m i s o r i o d e t r e i n t a ( 3 0 ) 
días c o n f o r m e a l m i s m o p r e c e p t o . V e n c i d o e s t e último término tendrá u n o 
a d i c i o n a l d e q u i n c e ( 1 5 ) días p a r a r e a l i z a r e l a c t o n e c e s a r i o p a r a c o n t i n u a r e l 
trámite d e l a d e m a n d a y s i N O c u m p l e l a c a r g a i m p u e s t a quedará s i n e f e c t o s l a 
d e m a n d a , i n c i d e n t e o c u a l q u i e r o t r a actuación q u e s e p r o m u e v a a i n s t a n c i a d e 
p a r t e , e s d e c i r , s e entenderá l a o c u r r e n c i a d e l d e s i s t i m i e n t o tácito c o n l a s 
c o n s e c u e n c i a s allí p r e v i s t a s . 

6. Adviértase a l a e n t i d a d d e m a n d a d a q u e u n a v e z n o t i f i c a d o s , comenzará a 
c o r r e r e l término d e t r e i n t a ( 3 0 ) días p a r a c o n t e s t a r l a d e m a n d a , d e c o n f o r m i d a d 
c o n l o e s t i p u l a d o e n e l artículo 1 7 2 d e l C P A C A . 

7. D e i g u a l m a n e r a s e l e a d v i e r t e a l a d e m a n d a d a q u e c o n l a contestación 
d e l a d e m a n d a deberán a r r i m a r t o d a s l a s p r u e b a s q u e t e n g a n e n s u p o d e r y q u e 
p r e t e n d a h a c e r v a l e r e n e l p r o c e s o , d e c o n f o r m i d a d c o n e l n u m e r a l 4 d e l artículo 
1 7 5 d e l C P A C A . 

8. P a r a f a c i l i t a r l a fijación d e l l i t i g i o d e q u e t r a t a e l n u m e r a l 7 d e l artículo 
1 8 0 d e l C P A C A , s e R E Q U I E R E a l a d e m a n d a d a p a r a q u e a l m o m e n t o d e r e a l i z a r 
l a contestación d e l a d e m a n d a , s e p r o n u n c i e s o b r e c a d a u n o d e l o s h e c h o s y 
p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a , c o n f o r m e l o i n d i c a e l n u m e r a l 2 d e l artículo 1 7 5 
d e l C P A C A e n c o n c o r d a n c i a c o n e l n u m e r a l 2 d e l artículo 9 6 d e l C . G . P . 

9. R E Q U E R I R a l a p a r t e d e m a n d a d a p a r a q u e c o n f o r m e a l n u m e r a l 8 d e l 
artículo 1 8 0 d e l C P A C A p r e s e n t e n e l c a s o a l Comité d e Conciliación d e l a e n t i d a d , 
p a r a q u e e n c a s o d e s e r p r o c e d e n t e p r e s e n t e fórmula d e a r r e g l o o e n c a s o 
c o n t r a r i o i n f o r m e l a s r a z o n e s p o r l a s c u a l e s n o l a p r o p o n e . 



E x p 1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 9 0 0 0 9 0 - 0 0 
M e d i o d e C o n t r o l Reparación D i r e c t a 

JARE 

N O T L F I 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 
J u e z 

J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 

P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a a n t e r i o r 
h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m . 

S e c r e t a r i o 



m 



JUZGADO T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
DE O R A L I D A D C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 
Reparación D i r e c t a 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 9 0 0 1 1 9 0 0 
L e y d a A l e j a n d r a Méndez B a r r e t o y o t r o s 
G r u p o d e Energía d e Bogotá E . S . P 
A d m i t e d e m a n d a f i j a g a s t o s ; r e q u i e r e a p o d e r a d o 
p a r t e d e m a n d a n t e ; c o n c e d e término. 

R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

A N T E C E D E N T E S 

De la inadmisión de la d e m a n d a 

M e d i a n t e a u t o d e inadmisión d e f e c h a 6 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , n o t i f i c a d o s p o r 
e s t a d o d e l 8 d e a g o s t o 2 0 1 9 , e s t e d e s p a c h o inadmitió l a d e m a n d a , p a r a q u e 
s u b s a n a r a l o s i g u i e n t e : 

"El despacho observa, que la señora Leyda Alejandra Méndez Barreto, aparece en su 
registro como Leyda y en el poder y en la conciliación extrajudicial se indica como Leída 
Alejandra Méndez Barreto. 

Se requiere al apoderado de la parte actora, para que se pronuncie de conformidad en lo 
mencionado anteriormente." 

"Así mismo para que allegué copia autentica del registro civil de nacimiento de la menor 
Sharith Juliana Rodríguez Méndez." 

"Visto lo anterior, se requiere al apoderado de la parte demandante, para gue allegue la 
prueba sumaria del vínculo matrimonial o de compañeros permanentes entre los señores 
Elisandro Rodríguez Urreoo v Leyda Alejandra Méndez Barreto." 

" S e requiere ai apoderado de la parte actora para gue allegue a este Despacho medio 
magnético con la demanda en formato Word." 

De la subsanación de la d e m a n d a 

E n c u a n t o a l a subsanación d e l a d e m a n d a , l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 Artículo 1 7 0 
r e z a : 

"Inadmisión de la demanda. Se inadmitirá la demanda que carezca de los requisitos 
señalados en la Ley por auto susceptible de reposición, en el que se expondrán sus 
defectos, para que el demandante c o r r i j a e n e l p l a z o d e d i e z ( 1 0 ) días...)"(Negrillas 
del despacho) 

C o n s i d e r a n d o l o a n t e r i o r , e l a p o d e r a d o tenía p l a z o d e s u b s a n a r l a d e m a n d a 
h a s t a e l 2 2 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 ( y s e radicó e s c r i t o e l 9 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 ) , 
encontrándose d e n t r o d e l término. 

C O N S I D E R A C I O N E S 



C o r r e s p o n d e a l d e s p a c h o v e r i f i c a r s i s e e n c u e n t r a n s u b s a n a d o s l o s d e f e c t o s 
e n c o n t r a d o s m e d i a n t e a u t o d e l 6 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , t e n i e n d o e n c u e n t a q u e 
f u e s u b s a n a d o e n t i e m p o y e n e s c r i t o d e subsanación a l l e g a d o : 

1 . C o p i a auténtica d e l o s r e g i s t r o s c i v i l e s d e S h a r i t h J u l i a n a Rodríguez Méndez, 
d e E l i s a n d r o Rodríguez U r r e g o y d e L e y d a A l e j a n d r a Méndez B a r r e t o ( f s . 6 2 a 6 5 
c u a d e r n o p r i n c i p a l ) . 

2 . C o p i a d e l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a p o r e l J u z g a d o 2 1 d e F a m i l i a d e Bogotá e l 1 4 
d e m a y o d e 2 0 1 9 p o r m e d i o d e l c u a l d i s p u s o d e c l a r a r l a e x i s t e n c i a d e l a unión 
m a r i t a l d e h e c h o e n t r e l a señora L e y d a A l e j a n d r a Méndez B a r r e t o y e l señor 
A l i s a n d r o Rodríguez, ( f s . 6 3 c u a d e r n o p r i n c i p a l ) 

3 . P o d e r c o n f e r i d o p o r l a señora L e y d a A l e j a n d r a Méndez B a r r e t o a l a b o g a d o 
Jóselito B a u t i s t a A c o s t a . ( f s l 6 1 c u a d e r n o p r i n c i p a l ) 

Así m i s m o señaló e n e l r e s p e c t i v o e s c r i t o d e subsanación, l o s i g u i e n t e ( f s . 5 8 a 
6 0 c u a d e r n o p r i n c i p a l ) : 

"Al defecto número uno, relacionado con el poder, respecto del nombre de la señora LEIDA 
ALEJANDRA MENDEZ BARRETO. En efecto en al momento de digitar el nombre, se incurrió 
en un lapsus calami, pero en cuanto al número de la cédula esta señora está correcto; en 
tales circunstancia y, para subsanarlo, me permito allegar nuevo poder debidamente 
corregido el nombre la señora LEYDA ALEJANDRA MENDEZ BARRETO y, respecto de las 
pretensiones y contenido de la demanda, téngase a la señora LEYDA ALEJANDRA MENDEZ 
BARRETO, como demandante. 

Al defecto número dos, indica que se debe allegar copia del registro civil de nacimiento de 
la menor SHARITH JULIANA RODRIGUEZ MENDEZ; para subsanarlo, me permito allegar 
copia del original del registro civil de nacimiento de la menor expedido por la Registraduría 
Nacional del estado Civil, el 9 de agosto de 2019, que allego en un folio. 

Al defecto número tres, indica que se aporta una declaración extrajuicio (fl 26 cuaderno 
de anexos), pero no se acreditó la calidad de esposa o compañera permanente, teniendo 
en cuenta que no se aportó registro civil de matrimonio ni prueba sumaria de la unión 
marital como lo indica la Ley 979 de 2005. Se requiere a la parte demandante para que 
allegue prueba la prueba sumaria del vínculo matrimonial o de compañeros permanentes 
entre los señores LEYDA ALEJANDRA MENDEZ BARRETO y ELISANDRO RODRIGUEZ 
URREGO. Para subsanarlo y cumplir lo ordenado, debo manifestar que al momento de 
radicar la demanda de la referencia; con anterioridad mi mandante había promovido 
proceso declarativo de la Unión Marital de Hecho, radicado con el No. 2017-108 que 
cursaba en el Juzgado Veintiuno Ce Familia de Bogotá, pero no había resuelto el proceso 
de la Declaratoria de la Unión Marital de Hecho; la sentencia recayó en audiencia del 14 
de mayo de 2019, que declaró la existencia de la Unión Marital de Hecho de los señores 
LEYDA ALEJANDRA MENDEZ BARRETO y ELISANDRO RODRIGUEZ URREGO y que en la 
misma ordeno las anotaciones marginales en los registros civiles de nacimiento de ellos, 
cumplimiento que ya se hizo, para el efecto allego fotocopia autenticada de la sentencia 
del 14 de mayo de 2019 que declaró la unión marital de hecho al igual que los registros 
civiles de nacimiento, que allego en cuatro folios. 

Al defecto cuatro, se indica que en el presente asunto, se notificará a la Agencia Nacional 
de Defensa Jurídica del Estado, en cumplimiento a lo ordenado en los artículos 627 del 
CGP, y 2 del Decreto 4085 de 2011, parágrafo del artículo 2.2.3.2.1.3. del decreto 1069 
de 2015; sí bien el apoderado de la parte demandante" 

V i s t o l o a n t e r i o r , e l d e s p a c h o c o n s i d e r a q u e c o n l a s d o c u m e n t a l e s a p o r t a d a s s e 
h a n s u b s a n a d o l o s d e f e c t o s señalados e n e l a u t o i n a d m i s o r i o p o r l o q u e r e s u l t e 
p r o c e d e n t e p r o c e d e r c o n l a admisión d e l m e d i o d e c o n t r o l d e reparación d i r e c t a . 

A n u d a d o a l o a n t e r i o r a d v i e r t e e d e s p a c h o f r e n t e a l n o m b r e d e l a señora L e y d a 
A l e j a n d r a Méndez q u e a l v e r i f i c a r l o e x p u e s t o e n l a subsanación d e l a d e m a n d a 
j u n t o c o n l a s d o c u m e n t a l e s a p o r t a d a s s e p u e d e a d v e r t i r t a n t o e n l o s r e g i s t r o s 
c i v i l e s , c o m o e n l a c o n s t a n c i a d e l a conciliación, e n e l p o d e r y l a d e m a n d a q u e 
s e t r a t a d e l a m i s m a p e r s o n a l a señora L e y d a A l e j a n d r a Méndez B a r r e t o y q u e 



l a s d i f e r e n t e s c o m b i n a c i o n e s d e l p r i m e r n o m b r e d e l a d e m a n d a n t e o b e d e c e n a 
e r r o r e s d e transcripción. 

P o r l o a n t e r i o r y e n a r a s d e g a r a n t i z a r e l d e r e c h o a l a c c e s o a l a administración 
d e j u s t i c i a e n e l p r e s e n t e p r o c e s o t e n d r e m o s e n c u e n t a únicamente e l n o m b r e 
d e l a señora L e y d a A l e j a n d r a Méndez B a r r e t o c o m o a p a r e c e e n e l r e g i s t r o c i v i l 
d e n a c i m i e n t o q u e o b r a a f o l i o 6 5 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

S e a g r e g a q u e e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a allegó c o m o p r u e b a s u m a r i a d e l 
vínculo d e compañeros p e r m a n e n t e s e n t r e l o s señores E l i s a n d r o Rodríguez 
U r r e g o y L e y d a A l e j a n d r a Méndez B a r r e t o c o p i a d e l a c t a d e a u d i e n c i a r e a l i z a d a 
e n e l J u z g a d o V e i n t i u n o d e F a m i l i a d e Bogotá d e f e c h a 1 4 d e m a y o d e 2 0 1 9 , q u e 
declaró l a e x i s t e n c i a d e Unión M a r i t a l d e H e c h o e n t r e l o s m e n c i o n a d o s 
a n t e r i o r m e n t e j u n t o c o n l a c o p i a d e l r e g i s t r o c i v i l auténtica d e n a c i m i e n t o d e 
c a d a u n o d e e s t o s y l a r e s p e c t i v a anotación r e a l i z a d a . 

S e aportó c o p i a d e l a d e m a n d a e n m e d i o magnético f o r m a t o W o r d 

P o r t o d o l o a n t e r i o r e l J u z g a d o T r e i n t a y S i e t e A d m i n i s t r a t i v o d e l C i r c u i t o J u d i c i a l 
d e Bogotá D . C . , 

R E S U E L V E 

1 . A D M I T I R l a acción c o n t e n c i o s a a d m i n i s t r a t i v a p o r e l m e d i o d e c o n t r o l d e 
REPARACIÓN D I R E C T A p r e s e n t a d a p o r : 

1 . L e y d a A l e j a n d r a Méndez B a r r e t o a c t u a n d o e n n o m b r e p r o p i o y e n 
representación d e s u m e n o r h i j a 2 . - S h a r i t h J u l i a n a Rodríguez Méndez 

E n c o n t r a d e l G r u p o D e Energía d e Bogotá E . S . P 

2. N O T I F I C A R p e r s o n a l m e n t e a l a e n t i d a d d e m a n d a d a , a L a A g e n c i a 
N a c i o n a l d e D e f e n s a Jurídica d e l E s t a d o y a l A g e n t e D e l M i n i s t e r i o Público. 

3 . P o r secretaría líbrese o f i c i o r e m i s o r i o d e t r a s l a d o d e l a d e m a n d a y c o p i a 
d e l a p r e s e n t e p r o v i d e n c i a a l a e n t i d a d d e m a n d a d a . 

4. S e r e q u i e r e a l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e p a r a q u e r a d i q u e e l 
t r a s l a d o d e l a d e m a n d a y c o p i a d e l a p r e s e n t e p r o v i d e n c i a a n t e l a e n t i d a d 
d e m a n d a d a a d j u n t a n d o e l o f i c i o r e m i s o r i o q u e deberá r e t i r a r e n e s t e d e s p a c h o . 

5. C o n f o r m e a l a r t . 1 7 8 d e l C P A C A e l a c c i o n a n t e t i e n e u n término p a r a 
c u m p l i r c o n l a s c a r g a s p r o c e s a l e s i m p u e s t a s e n e l a u t o a d m i s o r i o d e t r e i n t a ( 3 0 ) 
días c o n f o r m e a l m i s m o p r e c e p t o . V e n c i d o e s t e último término tendrá u n o 
a d i c i o n a l d e q u i n c e ( 1 5 ) días p a r a r e a l i z a r e l a c t o n e c e s a r i o p a r a c o n t i n u a r e l 
trámite d e l a d e m a n d a y s i N O c u m p l e l a c a r g a i m p u e s t a quedará s i n e f e c t o s l a 
d e m a n d a , i n c i d e n t e o c u a l q u i e r o t r a actuación q u e s e p r o m u e v a a i n s t a n c i a d e 
p a r t e , e s d e c i r , s e entenderá l a o c u r r e n c i a d e l d e s i s t i m i e n t o tácito c o n l a s 
c o n s e c u e n c i a s allí p r e v i s t a s . 

6. Adviértase a l a e n t i d a d d e m a n d a d a q u e u n a v e z n o t i f i c a d o s , comenzará a 
c o r r e r e l término d e t r e i n t a ( 3 0 ) días p a r a c o n t e s t a r l a d e m a n d a , d e c o n f o r m i d a d 
c o n l o e s t i p u l a d o e n e l artículo 1 7 2 d e l C P A C A . 

7. D e i g u a l m a n e r a s e l e a d v i e r t e a l a d e m a n d a d a q u e c o n l a contestación 
d e l a d e m a n d a deberá a r r i m a r t o d a s l a s p r u e b a s q u e t e n g a n e n s u p o d e r y q u e 
p r e t e n d a h a c e r v a l e r e n e l p r o c e s o , d e c o n f o r m i d a d c o n e l n u m e r a l 4 d e l artículo 
1 7 5 d e l C P A C A . 



8. P a r a f a c i l i t a r l a fijación d e l l i t i g i o d e q u e t r a t a e l n u m e r a l 7 d e l artículo 
1 8 0 d e l C P A C A , s e R E Q U I E R E a l a d e m a n d a d a p a r a q u e a l m o m e n t o d e r e a l i z a r 
l a contestación d e l a d e m a n d a , s e p r o n u n c i e s o b r e c a d a u n o d e l o s h e c h o s y 
p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a , c o n f o r m e l o i n d i c a e l n u m e r a l 2 d e l artículo 1 7 5 
d e l C P A C A e n c o n c o r d a n c i a c o n e l n u m e r a l 2 d e l artículo 9 6 d e l C . G . P . 

9. R E Q U E R I R a l a s p a r t e s d e m a n d a d a s p a r a q u e c o n f o r m e a l n u m e r a l 8 d e l 
artículo 1 8 0 d e l C P A C A p r e s e n t e n e l c a s o a l Comité d e Conciliación d e l a e n t i d a d , 
p a r a q u e e n c a s o d e s e r p r o c e d e n t e p r e s e n t e fórmula d e a r r e g l o o e n c a s o 
c o n t r a r i o i n f o r m e l a s r a z o n e s p a r l a s / c u a l e s n o J a p r o p o n e . y f 

J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 
JARE 

P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a a n t e r i o r 
h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m . 

S e c r e t a r i o 



J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
DE O R A L I D A D - C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , Veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
E j e c u t a n t e 
E j e c u t a d a 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 
E j e c u t i v o 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 9 - 0 0 0 1 3 3 0 0 
J h o n J a i r o B e j a r a n o A g u i r r e y o t r o s 
Nación- M i n i s t e r i o d e D e f e n s a Ejército N a c i o n a l 
F i j a f e c h a a u d i e n c i a d e l o s artículos 3 7 2 y 3 7 3 d e l 
C G P , d e c r e t a p r u e b a s ; i n s t a a l a e n t i d a d d e m a n d a d a , 
a g e s t i o n a r y a d e l a n t a r l o s trámites n e c e s a r i o s p a r a 
a p o r t a r a c t a d e l comité d e conciliación y r e q u i e r e 
p r e v i o a r e c o n o c e r personería jurídica 

A s u n t o 

1 . M e d i a n t e a p o d e r a d o e l señor J h o n J a i r o B e j a r a n o A g u i r r e y o t r o s , 
i n t e r p u s i e r o n acción e j e c u t i v a e n c o n t r a d e l a Nación- M i n i s t e r i o d e D e f e n s a 
Ejército N a c i o n a l , e l 1 0 d e m a y o d e 2 0 1 9 ( f l . 1 a 4 c u a d e r n o p r i n c i p a l ) . 

2 . P o r m e d i o d e a u t o d e l 2 9 d e m a y o d e 2 0 1 9 , s e libró m a n d a m i e n t o d e p a g o 
e n f a v o r d e l o s señores J h o n J a i r o B e j a r a n o A g u i r r e y L u i s a F e r n a n d a V a n e g a s 
S o l i s e n c o n t r a d e Nación- M i n i s t e r i o d e D e f e n s a Ejército N a c i o n a l ( f l s 5 
c u a d e r n o e j e c u t i v o ) 

3 . E l 2 7 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , s e notificó p o r c o r r e o electrónico a l a p a r t e e j e c u t a d a 
( f l s . 6 a 8 d e l c u a d e r n o e j e c u t i v o ) 

4 . E l 1 1 d e j u l i o d e 2 0 1 9 e l e j e c u t a d o contestó l a d e m a n d a e j e c u t i v a y presentó 
p r u e b a s ( f l s . 9 a 1 5 c u a d . p p a l ) 

5 . E n v i r t u d d e l o señalado e n e l artículo 2 1 2 d e l C P A C A e n s u s i n c i s o s p r i m e r o 
a t e r c e r o , r e s p e c t o d e l a s o p o r t u n i d a d e s p r o b a t o r i a s y d e c o n f o r m i d a d c o n l o 
e s t i p u l a d o e n e l n u m e r a l 2 , i n c i s o 2 d e l artículo 4 4 3 d e l C G P , e l D e s p a c h o 
p r o c e d e a p r o f e r i r e l s i g u i e n t e : 

P R U E B A S P A R T E D E M A N D A N T E 

S e a d v i e r t e q u e l a p a r t e d e m a n t e c o n e l e s c r i t o d e l a d e m a n d a e j e c u t i v a n o 
a p o r t o n i solicitó p r u e b a s p o r l o q u e n o h a y p r o n u n c i a m i e n t o a l r e s p e c t o . 

P R U E B A S D E L A P A R T E D E M A N D A D A 

D O C U M E N T A L E S 

Téngase c o m o m e d i o d e p r u e b a l a d o c u m e n t a l v i s i b l e a f o l i o s 1 6 a 1 9 d e l 
c u a d e r n o d e e j e c u t i v o c o r r e s p o n d i e n t e a l e s c r i t o d e contestación d e d e m a n d a y 
p o d e r . 

E n v i r t u d d e l o a n t e r i o r , 



E x p . 1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 9 - 0 0 0 2 1 0 0 
M e d i o d e C o n t r o l E j e c u t i v o 

2 

R E S U E L V E 

1 . F I J A F E C H A p a r a l a a u d i e n c i a d e q u e t r a t a e l artículo 3 7 2 y 3 7 3 d e l C G P , e n 
l a c u a l s e realizarán l a s a c t i v i d a d e s señaladas e n e s t o s artículos, e n l o 
p e r t i n e n t e , p a r a e l día 2 7 de m a r z o de 2 0 2 0 a l as 9 : 3 0 AM. 

S e a d v i e r t e a l o s a p o d e r a d o s q u e d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 3 7 2 d e l Código 
G e n e r a l d e l P r o c e s o , d e b e n c o n c u r r i r o b l i g a t o r i a m e n t e s o p e n a d e l a s 
c o n s e c u e n c i a s p e c u n i a r i a s y p r o c e s a l e s allí c o n t e m p l a d a s . 

2 . E n consideración a l a a u d i e n c i a p r o g r a m a d a , y a l a e t a p a d e conciliación, s e 
i n s t a a l a e n t i d a d d e m a n d a d a , a g e s t i o n a r y a d e l a n t a r l o s trámites n e c e s a r i o s 
c o n e l f i n d e a p o r t a r a l a a l u d i d a a u d i e n c i a , l a s c e r t i f i c a c i o n e s p r o f e r i d a s p o r e l 
comité d e conciliación. 

3 . S E R E Q U I E R E a l a b o g a d o L e o n a r d o Meló Meló a p o d e r a d o d e l a Nación-
M i n i s t e r i o d e D e f e n s a Ejército N a c i o n a l p a r a q u e e n e l término d e 1 0 días a 
p a r t i r d e l a e j e c u t o r i a d e l p r e s e n t e proveído a l l e g u e p o d e r . S o p e n a d e t e n e r p o r 
n o c o n t e s t a d a l a d e m a n d a e j e c u t i v a . 

JARE 

A D R I 

I U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 

P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a 
a n t e r i o r , h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m . 

S e c r e t a r i o 



JUZGADO T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
DE O R A L I D A D C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 
Reparación D i r e c t a 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 9 0 0 1 6 7 0 0 
A n d r e a T a t i a n a G o n z a g a García y o t r o s 
U n i d a d d e Gestión d e R i e s g o s y o t r o s 
A d m i t e d e m a n d a f i j a g a s t o s ; r e q u i e r e a p o d e r a d o 
p a r t e d e m a n d a n t e ; c o n c e d e término. 

A N T E C E D E N T E S 

De la inadmisión de la d e m a n d a 

M e d i a n t e a u t o d e inadmisión d e f e c h a 1 0 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , n o t i f i c a d o s p o r 
e s t a d o d e l 1 1 d e s e p t i e m b r e 2 0 1 9 , e s t e d e s p a c h o inadmitió l a d e m a n d a , p a r a 
q u e s u b s a n a r a l o s i g u i e n t e : 

"Por lo anterior, se requiere al apoderado de la parte actora para que aporte certificad de 
defunción de la menor Brithany Nicole Jiménez García, para efectos de verificar la 
caducidad de la acción" 

"se requiere a la apoderada de la parte actora para que allegue los registros civiles de 
nacimiento de los señores Andrea Tatiana Gonzaga García, Segundo Gabriel Jiménez 
Gonzaga, Rubén Darío Jiménez García, Diego Alejandro Jiménez García, Duver Arley 
Jiménez García, Segundo Yohaner Jiménez Gonzaga y Fabián Andrés Jiménez García para 
acreditar el parentesco entre los precitados con la víctima directa." 

De la subsanación de la d e m a n d a 

E n c u a n t o a l a subsanación d e l a d e m a n d a , l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 Artículo 1 7 0 
r e z a : 

"Inadmisión de la demanda. Se inadmitirá la demanda que carezca de los requisitos 
señalados en la Ley por auto susceptible de reposición, en el que se expondrán sus 
defectos, para que el demandante c o r r i j a e n e l p l a z o d e d i e z ( 1 0 ) días...)"(Negrillas 
del despacho) 

C o n s i d e r a n d o l o a n t e r i o r , e l a p o d e r a d o tenía p l a z o d e s u b s a n a r l a d e m a n d a 
h a s t a e l 2 7 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 ( y s e radicó e s c r i t o e l 2 4 d e s e p t i e m b r e d e 
2 0 1 9 ) , encontrándose d e n t r o d e l término. 

C O N S I D E R A C I O N E S 

E l 2 4 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , l a a p o d e r a d a allegó e n e l e s c r i t o d e subsanación 
l a s o l i c i t u d d e a m p l i a r e l p l a z o p a r a d a r c u m p l i m i e n t o a l o o r d e n a d o p o r e s t e 
D e s p a c h o a razón d e q u e s u s m a n d a n t e s s e e n c u e n t r a n r a d i c a d o s e n e l E c u a d o r 
y c a r e c e n d e r e c u r s o s económicos l o q u e h a c e difícil v i a j a r a l M u n i c i p i o d e M o c o a 
a s o l i c i t a r l o s d o c u m e n t o s r e q u e r i d o s . 
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L a a p o d e r a d a d e l a p a r t e a c t i v a radicó e l 2 5 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 n u e v a 
s o l i c i t u d d e a m p l i a r e l p l a z o p a r a p o d e r s u b s a n a r l o s r e q u e r i m i e n t o s a n o t a d o s 
p o r e s t e D e s p a c h o . 

D e l o a n t e r i o r s e a d v i e r t e q u e l a p a r t e d e m a n d a n t e n o subsanó l o s d e f e c t o s 
a n o t a d o s e n e l a u t o d e 1 0 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , n o o b s t a n t e e n a r a s d e 
g a r a n t i z a r e l a c c e s o a l a administración d e j u s t i c i a procederá c o n l a admisión d e l 
m e d i o d e c o n t r o l d e reparación d i r e c t a , advirtiéndole a l a p o d e r a d o d e l a p a r t e 
q u e deberá a l l e g a r , "El certificado de defunción de la menor Brithany Nicole Jiménez García," 
(...) " los registros civiles de nacimiento de los señores Andrea Tatiana Gonzaga García, Segundo 
Gabriel Jiménez Gonzaga, Rubén Darío Jiménez García, Diego Alejandro Jiménez García" a n t e s 
d e l a celebración d e a u d i e n c i a i n i c i a l , y q u e e s t e d e s p a c h o s e pronunciará f r e n t e 
a l a c a d u c i d a d d e l a acción u n a v e z s e a p o r t e l a d o c u m e n t a l señalada. 

P o r t o d o l o a n t e r i o r e l J u z g a d o T r e i n t a y S i e t e A d m i n i s t r a t i v o d e l C i r c u i t o J u d i c i a l 
d e Bogotá D . C . , 

R E S U E L V E 

1 . A D M I T I R l a acción c o n t e n c i o s a a d m i n i s t r a t i v a p o r e l m e d i o d e c o n t r o l d e 
REPARACIÓN D I R E C T A p r e s e n t a d a p o r : 

1 . A n d r e a T a t i a n a G o n z a g a García, 
2 . S e g u n d o G a b r i e l Jiménez G o n z a g a , 
3 . Rubén Darío Jiménez García, 
4 . D i e g o A l e j a n d r o Jiménez García 
5 . D u v e r A r l e y Jiménez García 
6 . S e g u n d o J o h a n e r Jiménez G o n z a g a 
7 . Fabián Andrés Jiménez García 

E n c o n t r a d e l a U n i d a d d e l a U n i d a d p a r a l a Gestión d e r i e s g o d e d e s a s t r e s , l a 
Gobernación d e l P u t u m a y o , e l M u n i c i p i o d e M o c o a P u t u m a y o , L a corporación 
p a r a e l d e s a r r o l l o s o s t e n i b l e d e l s u r d e l a A m a z o n i a y B i o m a d Consultoría 
A m b i e n t a l 

2. N O T I F I C A R p e r s o n a l m e n t e a l a s e n t i d a d e s d e m a n d a d a s , a L a A g e n c i a 
N a c i o n a l D e D e f e n s a Jurídica d e l E s t a d o y a l A g e n t e D e l M i n i s t e r i o Público. 

3 . P o r secretaría líbrese o f i c i o r e m i s o r i o d e t r a s l a d o d e l a d e m a n d a y c o p i a 
d e l a p r e s e n t e p r o v i d e n c i a a l a s e n t i d a d e s d e m a n d a d a s . 

4. S e r e q u i e r e a l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e p a r a q u e r a d i q u e e l 
t r a s l a d o d e l a d e m a n d a y c o p i a d e l a p r e s e n t e p r o v i d e n c i a a n t e l a s e n t i d a d e s 
d e m a n d a d a s a d j u n t a n d o e l o f i c i o r e m i s o r i o q u e deberá r e t i r a r e n e s t e d e s p a c h o . 

5. C o n f o r m e a l a r t . 1 7 8 d e l C P A C A e l a c c i o n a n t e t i e n e u n término p a r a 
c u m p l i r c o n l a s c a r g a s p r o c e s a l e s i m p u e s t a s e n e l a u t o a d m i s o r i o d e t r e i n t a ( 3 0 ) 
días c o n f o r m e a l m i s m o p r e c e p t o . V e n c i d o e s t e último término tendrá u n o 
a d i c i o n a l d e q u i n c e ( 1 5 ) días p a r a r e a l i z a r e l a c t o n e c e s a r i o p a r a c o n t i n u a r e l 
trámite d e l a d e m a n d a y s i N O c u m p l e l a c a r g a i m p u e s t a quedará s i n e f e c t o s l a 
d e m a n d a , i n c i d e n t e o c u a l q u i e r o t r a actuación q u e s e p r o m u e v a a i n s t a n c i a d e 
p a r t e , e s d e c i r , s e entenderá l a o c u r r e n c i a d e l d e s i s t i m i e n t o tácito c o n l a s 
c o n s e c u e n c i a s allí p r e v i s t a s . 

6. Adviértase a l a s e n t i d a d e s d e m a n d a d a s q u e u n a v e z n o t i f i c a d o s , 
comenzará a c o r r e r e l término d e t r e i n t a ( 3 0 ) días p a r a c o n t e s t a r l a d e m a n d a , 
d e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t i p u l a d o e n e l artículo 1 7 2 d e l C P A C A . 

7. D e i g u a l m a n e r a s e l e a d v i e r t e a l a s d e m a n d a d a s q u e c o n l a contestación 
d e l a d e m a n d a deberán a r r i m a r t o d a s l a s p r u e b a s q u e t e n g a n e n s u p o d e r y q u e 
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p r e t e n d a h a c e r v a l e r e n e l p r o c e s o , d e c o n f o r m i d a d c o n e l n u m e r a l 4 d e l artículo 
1 7 5 d e l C P A C A . 

8. P a r a f a c i l i t a r l a fijación d e l l i t i g i o d e q u e t r a t a e l n u m e r a l 7 d e l artículo 
1 8 0 d e l C P A C A , s e R E Q U I E R E a l a d e m a n d a d a p a r a q u e a l m o m e n t o d e r e a l i z a r 
l a contestación d e l a d e m a n d a , s e p r o n u n c i e s o b r e c a d a u n o d e l o s h e c h o s y 
p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a , c o n f o r m e l o i n d i c a e l n u m e r a l 2 d e l artículo 1 7 5 
d e l C P A C A e n c o n c o r d a n c i a c o n e l n u m e r a l 2 d e l artículo 9 6 d e l C . G . P . 

9. R E Q U E R I R a l a s p a r t e s d e m a n d a d a s p a r a q u e c o n f o r m e a l n u m e r a l 8 d e l 
artículo 1 8 0 d e l C P A C A p r e s e n t e n e l c a s o a l Comité d e Conciliación d e l a e n t i d a d , 
p a r a q u e e n c a s o d e s e r p r o c e d e n t e p r e s e n t e fórmula d e a r r e g l o o e n c a s o 
c o n t r a r i o i n f o r m e l a s r a z o n e s p o r l a s c u a l e s n o l a p r o p o n e . 

10. S E R E Q U I E R E a l a a p o d e r a d a d e l a p a r t e d e m a n t e p a r a q u e a l l e g u e l a 
documentación i n d i c a d a e n l a p a r t e m o t i v a d e e s t e proveído a n t e s d e l a 
celebración d e a u d i e n c i a i n i c i a l . 

A D R I A R U I D I A Z 

JARE 

J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 

P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a a n t e r i o r 
h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m . 

S e c r e t a r i o 





JUZGADO TREINTA Y S I E T E ADMINISTRATIVO 
D E L CIRCUITO JUDICIAL BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A 

Bogotá D . C . , veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
E j e c u t a n t e 
E j e c u t a d o 

A s u n t o 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 
E j e c u t i v o . 
1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 6 - 0 3 7 - 2 O 1 9 - O 2 3 5 - 0 0 
U n i v e r s i d a d Pedagógica N a c i o n a l 
J o h a n n a A l e x a n d r a B a s t o S i l v a y o t r o 

D e c l a r a l a f a l t a d e Jurisdicción y r e m i t e a l o s 
J u z g a d o s J u z g a d o s M u n i c i p a l e s d e Pequeñas C a u s a s y 
C o m p e t e n c i a Múltiple d e Bogotá-Reparto. 

I . A N T E C E D E N T E S 

M e d i a n t e e s c r i t o d e 0 2 d e a g o s t o d e 2 0 1 9 , e l a p o d e r a d o d e l a U n i v e r s i d a d 
Pedagógica N a c i o n a l , solicitó l i b r a r m a n d a m i e n t o d e p a g o a s u f a v o r y e n c o n t r a 
d e J o h a n n a A l e x a n d r a B a s t o S i l v a y José F r a n c i s c o Díaz P o s s o p o r l a s u m a d e 
$ 5 . 1 5 9 . 8 9 8 , p o r c o n c e p t o d e c a p i t a l i n s o l u t o d e l pagaré 2 0 1 8 0 1 1 7 - 4 . ( f l s 1 a 8 
c u a d e r n o e j e c u t i v o ) 

P r o c e d e e l D e s p a c h o a d e c i d i r s o b r e l a jurisdicción y l a c o m p e t e n c i a p a r a a s u m i r 
e l c o n o c i m i e n t o d e l a p r e s e n t e d e m a n d a e j e c u t i v a c o n b a s e e n l o s i g u i e n t e : 

1 . DE LA JURISDICCIÓN 

1 . L a d e m a n d a d e l a r e f e r e n c i a p r e t e n d e q u e s e l i b r e m a n d a m i e n t o d e p a g o a 
f a v o r d e l a U n i v e r s i d a d Pedagógica N a c i o n a l y e n c o n t r a d e J o h a n n a A l e x a n d r a 
B a s t o S i l v a y José F r a n c i s c o Díaz P o s s o p o r l a s u m a d e $ 5 . 1 5 9 . 8 9 8 , p o r c o n c e p t o 
d e c a p i t a l i n s o l u t o d e l pagaré 2 0 1 8 0 1 1 7 - 4 . 

2 . E n relación c o n e l c o n o c i m i e n t o d e l o s a s u n t o s a d s c r i t o s a l a Jurisdicción d e 
l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , e n e s p e c i a l , l o s p r o c e s o s e j e c u t i v o s , e l n u m e r a l 
6 d e l artículo 1 0 4 d e l C P A C A , e s t a b l e c e : 

(...)"DE LA JURISDICCION DE LO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 

La Jurisdicción de lo Contencioso Administrativo está instituida para conocer, 
además de lo dispuesto en la Constitución Política y en leyes especiales, de las 
controversias y litigios originados en actos, contratos, hechos, omisiones y 
operaciones, sujetos al derecho administrativo, en los que estén involucradas las 
entidades públicas, o los particulares cuando ejerzan función administrativa. 

Igualmente conocerá de los siguientes procesos: 

6. Los ejecutivos derivados de las condenas impuestas y las conciliaciones 
aprobadas por esta jurisdicción, así como los provenientes de laudos arbitrales 

I I C O N S I D E R A C I O N E S 



en que hubiere sido parte una entidad pública; e, igualmente los originados en 
los contratos celebrados por estas entidades (Subrayado por el Despacho) 

Así m i s m o e l artículo 2 9 7 d e l C P A C A e s t a b l e c e : 

"Artículo 297. Título Ejecutivo. Para los efectos de este Código, constituyen título 
ejecutivo: 

1. Las sentencias debidamente ejecutoriadas proferidas por la Jurisdicción de lo 
Contencioso Administrativo, mediante las cuales se condene a una entidad pública 
al pago de sumas dinerarias. 

2. Las decisiones en firme proferidas en desarrollo de los mecanismos alternativos 
de solución de conflictos, en las que las entidades públicas queden obligadas al 
pago de sumas de dinero en forma clara, expresa y exigible. 

3. Sin perjuicio de la prerrogativa del cobro coactivo que corresponde a los 
organismos y entidades públicas, prestarán mérito ejecutivo los contratos, los 
documentos en que consten sus garantías, junto con el acto administrativo a través 
del cual se declare su incumplimiento, el acta de liquidación del contrato, o 
cualquier acto proferido con ocasión de la actividad contractual, en los que consten 
obligaciones claras, expresas y exigióles, a cargo de las partes intervinientes en 
tales actuaciones. 

4. Las copias auténticas de los actos administrativos con constancia de ejecutoria, 
en los cuales conste el reconocimiento de un derecho o la existencia de una 
obligación clara, expresa, y exigible a cargo de la respectiva autoridad 
administrativa. La autoridad que expida el acto administrativo tendrá el deber de 
hacer constar que la copia auténtica corresponde al primer ejemplar" 

E l D e s p a c h o o b s e r v a q u e , s i b i e n e l artículo 9 8 d e l C P A C A , e s t a b l e c e q u e l a s 
e n t i d a d e s públicas d e f i n i d a s e n e l parágrafo d e l artículo 1 0 4 d e e s e m i s m o 
artículo, t i e n e n l a p r e r r o g a t i v a d e l c o b r o c o a c t i v o , también podrán a c u d i r a l j u e z 
c o m p e t e n t e . 

Así l a s c o s a s , l o s d o c u m e n t o s q u e p r e s t a n mérito e j e c u t i v o a f a v o r d e l E s t a d o , 
p a r a s u c o b r o c o a c t i v o , d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 9 9 d e l C P A C A , s o n : 

( . . . ) Prestarán mérito ejecutivo para su cobro coactivo, siempre que en ellos conste 
una obligación clara, expresa y exigible, los siguientes documentos: 

1. Todo acto administrativo ejecutoriado que imponga a favor de las entidades 
públicas a las que alude el parágrafo del artículo 104, la obligación de pagar una 
suma líquida de dinero, en los casos previstos en la ley. 

2. Las sentencias y demás decisiones jurisdiccionales ejecutoriadas que impongan 
a favor del tesoro nacional, o de las entidades públicas a las que alude el 
parágrafo del artículo 104, la obligación de pagar una suma líquida de dinero. 

3. Los contratos o los documentos en que constan sus garantías, junto con el acto 
administrativo que declara el incumplimiento o la caducidad. Igualmente lo serán 
el acta de liquidación del contrato o cualquier acto administrativo proferido con 
ocasión de la actividad contractual. 

4. Las demás garantías que a favor de las entidades públicas, antes indicadas, se 
presten por cualquier concepto, las cuales se integrarán con el acto administrativo 
ejecutoriado que declare la obligación. 

5. Las demás que consten en documentos que provengan del deudor. (Subrayado 
por el Despacho) 



D e o t r a p a r t e e l artículo 1 5 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , señala: 

(...¿"Corresponde a la jurisdicción ordinaria, el conocimiento de todo asunto que 
no esté atribuido expresamente por la ley a otra jurisdicción. 

Corresponde a la jurisdicción ordinaria en su especialidad civil, el conocimiento 
de todo asunto que no esté atribuido expresamente por la lev a otra especialidad 
jurisdiccional ordinaria. 

Corresponde a los jueces civiles del circuito todo asunto que no esté atribuido 
expresamente por la ley a otro juez civil." (Subrayado por el Despacho) 

3 . S e o b s e r v a q u e e n l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a e j e c u t i v a , q u e l a 
U n i v e r s i d a d pedagógica N a c i o n a l p o r vía e j e c u t i v a s e l i b r e m a n d a m i e n t o d e p a g o 
p o r l a s u m a d e $ 5 . 1 5 9 . 8 9 8 c o n b a s e e n e l pagaré N o . 2 0 1 8 0 1 1 7 - 4 , p o r c o n c e p t o 
d e d e r e c h o s académicos d e l e s t u d i a n t e J u a n C a m i l o Díaz B a s t o . 

S i b i e n t r a t a d e l a ejecución d e u n título v a l o r , éste n o e s e j e c u t a b l e a n t e l a 
Jurisdicción d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , c o m o q u i e r a q u e n o s e t r a t a d e 
n i n g u n o d e l e n l i s t a d o e n e l artículo 2 9 7 d e l C P A C A , p o r l o t a n t o , e l p r e s e n t e 
p r o c e s o e j e c u t i v o l o d e b e c o n o c e r l a jurisdicción o r d i n a r i a e n e s p e c i a l i d a d c i v i l . 

Así l a s c o s a s , l a p r e s e n t e d e m a n d a e j e c u t i v a d e mínima cuantía será r e m i t i d a a 
l a Jurisdicción O r d i n a r i a C i v i l - J u z g a d o s M u n i c i p a l e s d e Pequeñas C a u s a s y 
C o m p e t e n c i a Múltiple d e Bogotá ( R e p a r t o ) , e n atención a l Parágrafo d e l artículo 
1 7 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o y e l A c u e r d o P C S J A 1 8 - 1 1 0 6 8 d e l 2 7 d e j u l i o 
d e 2 0 1 8 , p r o f e r i d o p o r e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a , p o r s e r l a 
Jurisdicción C o m p e t e n t e , d e c o n f o r m i d a d c o n l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s . 

E n v i r t u d d e l o a n t e r i o r , s e 

1 . D E C L A R A R l a f a l t a d e jurisdicción, c o n f o r m e a l o e x p u e s t o e n l a p a r t e m o t i v a 
d e l a p r e s e n t e p r o v i d e n c i a . 

2. REMÍTASE e l p r o c e s o , a través d e l a O f i c i n a d e A p o y o J u d i c i a l d e Bogotá a 
l o s J u z g a d o s M u n i c i p a l e s d e Pequeñas C a u s a s y C o m p e t e n c i a Múltiple d e 
Bogotá-Reparto. 

RESUELVE 

SMCR 



J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 

P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a 

a n t e r i o r , h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m . 

S e c r e t a r i o 



JUZGADO T R E I N T A Y S I E T E ( 3 7 ) A D M I N I S T R A T I V O 
DE O R A L I DAD C I R C U I T O J U D I C I A L BOGOTÁ 

-SECCIÓN T E R C E R A -

Bogotá D . C . , Veintitrés ( 2 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

J U E Z 
M e d i o d e C o n t r o l 
R e f . P r o c e s o 
D e m a n d a n t e 
D e m a n d a d o 
A s u n t o 

A D R I A N A D E L P I L A R CAMACHO R U I D I A Z 
Reparación D i r e c t a 
1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 7 2 0 1 9 - 0 0 3 0 9 0 0 
M a r i b e l P e r d o m o G u a r n i z o y o t r o s 
Nación - M i n i s t e r i o d e D e f e n s a - Ejército N a c i o n a l 
A v o c a c o n o c i m i e n t o y f i j a f e c h a p a r a a u d i e n c i a i n i c i a l 

1 . M e d i a n t e a p o d e r a d a l a señora M a r i b e l P e r d o m o G u a r n i z o y o t r o s , 
i n t e r p u s i e r o n acción c o n t e n c i o s a a d m i n i s t r a t i v a p o r e l m e d i o d e c o n t r o l 
reparación d i r e c t a e n c o n t r a d e l a Nación - M i n i s t e r i o d e D e f e n s a - Ejército 
N a c i o n a l , e l 2 5 d e a g o s t o d e 2 0 1 5 a n t e l a O f i c i n a d e A p o y o p a r a l o s J u z g a d o s 
A d m i n i s t r a t i v o s d e V a l l e d u p a r ( f l s . 1 a 3 9 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l ) . 

2 . P o r a u t o d e 1 3 d e o c t u b r e d e 2 0 1 5 , e l J u z g a d o 3 o A d m i n i s t r a t i v o O r a l d e l 
C i r c u i t o d e V a l l e d u p a r , inadmitió l a d e m a n d a l a d e m a n d a y concedió u n 
término d e d i e z días p a r a s u b s a n a r l o s d e f e c t o s a n o t a d o s ( f l . 4 1 c u a d . p p l a ) 

3 . E l 2 8 d e o c t u b r e d e 2 0 1 5 , l a a p o d e r a d a d e l a p a r t e a c t o r a presentó 
subsanación d e l a d e m a n d a c o m o c o n s t a e n f o l i o 4 2 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

4 . E n a u t o d e l 5 d e f e b r e r o d e 2 0 1 6 e l J u z g a d o 3 o A d m i n i s t r a t i v o O r a l d e l 
C i r c u i t o d e V a l l e d u p a r admitió l a d e m a n d a p r e s e n t a d a p o r M a r i b e l P e r d o m o 
G u a r n i z o y o t r o s ( f l . 4 4 c u a d . p p a l ) 

5 . E l 2 6 d e m a y o d e 2 0 1 6 , l a p a r t e a c t i v a aportó e l s o p o r t e d e p a g o 
c o r r e s p o n d i e n t e a g a s t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e l p r o c e s o ( f l . 4 5 c u a d . p p a l ) 

6 . E l a u t o a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a f u e n o t i f i c a d o m e d i a n t e c o r r e o electrónico 
a l M i n i s t e r i o d e D e f e n s a Ejército N a c i o n a l , a l M i n i s t e r i o Público y a l a A g e n c i a 
N a c i o n a l e l 7 d e j u l i o d e 2 0 1 7 ( f l s . 4 7 a 5 0 c u a d . p p a l ) . 

7 . T e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a notificación a l a s p a r t e s f u e e l 7 d e j u l i o d e 2 0 1 7 . 
l o s v e i n t i c i n c o ( 2 5 ) días d e t r a s l a d o común d e q u e t r a t a e l a r t . 1 9 9 d e l C P A C A 
v e n c i e r o n 1 5 d e a g o s t o d e 2 0 1 7 , e l t r a s l a d o d e t r e i n t a ( 3 0 ) días d e q u e t r a t a 
e l artículo 1 7 2 d e l C P A C A culminó e l 2 7 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 7 . 

8 . E l 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 7 , e l M i n i s t e r i o d e D e f e n s a Ejército N a c i o n a l radicó 
contestación d e l a d e m a n d a , allegó p r u e b a s , presentó e x c e p c i o n e s j u n t o c o n 
p o d e r d e b i d a m e n t e c o n f e r i d o , ( f l s 5 5 a 7 5 c u a d . P p a l ) 

9 . M e d i a n t e proveído d e l 1 7 d e o c t u b r e d e 2 0 1 8 , e l J u z g a d o 3 o A d m i n i s t r a t i v o 
O r a l d e l C i r c u i t o d e V a l l e d u p a r fijó f e c h a p a r a a u d i e n c i a i n i c i a l e l 1 9 d e j u n i o d e 
2 0 1 9 a l a s 9 : 0 0 a m c o m o c o n s t a a f o l i o 7 8 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l . 

1 0 . E l 1 9 d e j u n i o d e 2 0 1 9 , e l J u z g a d o 3 o A d m i n i s t r a t i v o O r a l d e l C i r c u i t o d e 
V a l l e d u p a r e n a u d i e n c i a i n i c i a l declaró p r o b a d a l a excepción d e f a l t a d e 
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c o m p e t e n c i a t e r r i t o r i a l e n c o n s e c u e n c i a ordenó r e m i t i r e l p r e s e n t e p r o c e s o a 
l o s J u z g a d o s A d m i n i s t r a t i v o s d e Bogotá ( r e p a r t o ) ( f l s . 7 9 a 8 1 c u a d . p p a l ) 

1 1 . E l 1 9 d e j u n i o d e 2 0 1 9 , s e presentó e s c r i t o d e r e n u n c i a p o r p a r t e d e l 
a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a d a ( f l s 8 2 y 8 3 c u a d . p p a l ) 

1 2 . E l J u z g a d o 3 o A d m i n i s t r a t i v o O r a l d e l C i r c u i t o d e V a l l e d u p a r e l 5 d e 
s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , aceptó r e n u n c i a p r e s e n t a d a p o r e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e 
d e m a n d a d a ( f l . 8 4 c u a d . p p a l ) 

1 3 . E l 1 7 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , s e remitió e l p r o c e s o a l o s J u z g a d o s 
A d m i n i s t r a t i v o s d e Bogotá ( r e p a r t o ) ( f l . 8 5 c u a d . p p a l ) 

1 4 . M e d i a n t e a c t a d e r e p a r t o d e f e c h a 9 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 l e correspondió a 
e s t e D e s p a c h o e l p r o c e s o r e f e r i d o . ( f l . 8 6 c u a d . p p a l ) 

P o r l o a n t e r i o r , x 

1 . AVÓQUESE c o n o c i m i e n t o d e l p r e s e n t e p r o c e s o . 

2. F I J A R c o m o f e c h a p a r a l a realización d e l a a u d i e n c i a i n i c i a l d e q u e t r a t a e l 
artículo 1 8 0 d e l C . P . A . C . A . e l día 2 4 de n o v i e m b r e de 2 0 2 0 a l as 9 : 3 0 AM 
i n f o r m a n d o así m i s m o a l a s p a r t e s q u e e s o b l i g a t o r i a l a a s i s t e n c i a d e l o s 
a p o d e r a d o s ; también podrán a s i s t i r l a s p a r t e s , l o s t e r c e r o s y e l M i n i s t e r i o 
Público. 

L a i n a s i s t e n c i a d e q u i e n e s d e b a n c o n c u r r i r n o impedirá l a realización d e l a 
a u d i e n c i a s a l v o s u a p l a z a m i e n t o p o r decisión d e l J u e z . A l a p o d e r a d o q u e n o 
c o n c u r r a a l a a u d i e n c i a s i n j u s t a c a u s a , s e l e impondrá u n a m u l t a d e d o s ( 2 ) 
S . M . L . M . V . 

J U Z G A D O T R E I N T A Y S I E T E A D M I N I S T R A T I V O 
C I R C U I T O D E BOGOTÁ 

SECCIÓN T E R C E R A 

P o r anotación e n E S T A D O notificó a l a s p a r t e s l a p r o v i d e n c i a 
a n t e r i o r , h o y 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 a . m . 

S e c r e t a r i o 


